
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 67/2021 
PROCESSO LICITATORIO NP 123/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) 

TANQUES DE RESFRIAMENTO DE LEITE DE 300 LITROS, PARA 

ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES, DECORRENTE 

DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA E A SEAB — CONVÊNIO Ng 022/2020. 

DATA: 01.10.21 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20.10.21 após às 08:00h 
DISPUTA DE PREÇOS: 20.10.21 as 09:00h 

r ANEXOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referencia e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 
procedimento de licitação e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de empresa para aquisição de 05 (cinco) Tanques de Resfriamento de 

Leite de 300 litros, para atendimento aos agricultores familiares. 

Justificativa: 
A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 

Município de Coronel Vivida e a SEAB — Secretaria Estadual de Agricultura e abastecimento. 
CONVÊNIO N2 022/2020 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
Constitui o objeto deste convenio a conjugação de esforços na implementação de 

ações que integram o Plano Paraná Mais Cidades — PPMC, especificamente em promover a 
melhoria na renda e na qualidade de vida de 42 (quarenta e duas ) famílias, que exploram 
bovinocultura de leite e feira livre, sediadas nas comunidades rurais de LINHA POLEZ, ALTO 
PINHAL, SÃO PEDRO DA LINHA CARON, SANTA LÚCIA, PASSO BONITO, KM 05, LINHA 
CASTELLI, ANITA GARIBALDI, SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, CARAVAGIO, SÃO MIGUEL DO 
ENVOLVIDO, visando o desenvolvimento de políticas públicas voltadas ao desenvolvimento 
rural sustentável. 

Do valor: 
O custo estimado total da presente contratação é de R$ 40.825,00 (quarenta mil, 

oitocentos e vinte e cinco reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 
para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 14 setembro de agosto de 2021. 

Prolocoio interno n  5 I 

Env29-- / Jun de 

F uncionário 

mg,kA 
Anderson Manique Barreto 

Prefeito 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para aquisição de 05 (cinco) Tanques de Resfriamento de Leite 
de 300 litros, para atendimento aos agricultores familiares, conforme especificações 
estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 418/2021 (Anexo I) 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 
Município de Coronel Vivida e a SEAB — Secretaria Estadual de Agricultura e abastecimento. 
2.2. CONVÊNIO N° 022/2020 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
2.3. Constitui o objeto deste termo a conjugação de esforços na implementação de ações 
que integram o Plano Paraná Mais Cidades — PPMC, especificamente em promover a 
melhoria na renda e na qualidade de vida de 42 (quarenta e duas) famílias, que exploram 
bovinocultura de leite e feira livre, sediadas nas comunidades rurais de LINHA POLEZ, ALTO 
PINHAL, SÃO PEDRO DA LINHA CARON, SANTA LÚCIA, PASSO BONITO, KM 05, LINHA 
CASTELLI, ANITA GARIBALDI, SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, CARAVAGIO, SÃO MIGUEL DO 
ENVOLVIDO, visando o desenvolvimento de políticas públicas voltadas ao desenvolvimento 
rural sustentável. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ R$ 40.825,00 
(quarenta mil, oitocentos e vinte e cinco reais). Conforme mapa comparativo em anexo. 
3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n° 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo 
3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. 
3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 
4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento ,clas propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", obsenádo,as condiç es efinidas no Edital e seus anexos. 

(i 3olvj / A
Assioli Jac/sel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 
Rural 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

5. Licitação para ME/EPP e DEMAIS: 
5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 
123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2 147/14: 
5.1.1. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 
localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 
Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n2 7643/2021. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 
7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer rgu entação koosterior de desconhecimento. 

Assioli Jgrsel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 

Referência. 
7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários. 
7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 
de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal do Contrato para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 
nelas prescritas. 
9.2. No ato da entrega, os equipamentos deverão estar acompanhados da Nota 
Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de 
Fornecimento. A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 
9.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação pertinente. 
9.2.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica Qnúmero do convenio: 

J .4,,ys 
Assioli J csel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 
Rural 

Página 3 de 6 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

CONVÊNIO N.2 022/2020 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
9.3. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 20 (vinte) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 

que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produtos. Os produtos deverão 
ser entregues no horário das 08h00min as 12h00m1n e das 13h00m1n às 17h00m1n na 
Prefeitura Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro. 
9.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 
comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
9.5. Os equipamentos deverão ser fornecidos, sem /ônus adicional para a Contratante 
incluindo despesas com transporte e maquinário necessário para descarregamento. 
9.6. Em caso de devolução dos equipamentos por estarem em desacordo com as 
especificações, todas as despesas serão atribuídas à empresa contratada. 
9.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, inciso 
II, alíneas "a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 
9.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
9.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 
provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 
será atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o pagamento. 
9.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
9.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
9.10. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 
art. 24, inciso XI da Lei Federal n2 8.666/93. 

10. Especificações complementares: 
10.1. Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste 
o modelo e ano de fabricação. 
10.2. Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 
10.3. Nas propostas apresentadas devem constar a marca e o modelo do equipamento 
ofertado. Na proposta do licitante vencedor deverá constar o ano de fabricação. 

11. Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

Assioli J sel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

12. Da vigência e da alteração: 
12.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 
meses. 
12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 
12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, 
firmados através de termo aditivo. 
12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 
12.5. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 
12.6. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 
as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Refe ência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

Assioli Wcsel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
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comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli 
Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7523 para as aquisições feitas pela Secretaria de 
Desenvolvimento Rural. 
15.3. A Administração indica como fiscal, Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni 
Strontzk, matrícula n2 1505-9. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes 
da indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas 
são verdadeiras. 

t)(9e,i 
Assioli acsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento 
Rural 

Gestor 

StvD•l4.21( ' 
Veroni Strontzk 

Secretaria de Desenvolvimento 
Rural 
Fiscal 

Coronel Vivida, 14 de setembro de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 
anexados junto ao processo licitatório. 

diW 
Assioli )cse! dos Santos - 

Secretário de Desenvolvimento 
Rural 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2 418/2021 

Coronel Vivida, 13 de setembro de 2021 

Emissor: Secretaria de Agricultura 
Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 
Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN COD. PMCV DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNIT R$ 

TOTAL 

R$ 

1 1 5,00 UN 20596 

TANQUE DE RESFRIAMENTO DE LEITE, 

NOVO, PARA 4 ORDENHAS, CAPACIDADE 
MINIMA DE 500 LITROS DE LEITE, 

FABRICADO EM ACO INOX 304, VERTICAL 

REDONDO, ISOLAMENTO COM 
POLIURETANO INJETADO, VÁLVULA DE 
DRENO EM ACO INOX DE 2 ", SISTEMA DE 

REFRIGERACAO EM EXPANSAO, 
CONTROLADOR DIGITAL DE 
TEMPERATURA COM VISOR DIGITAL, 
TIMER PARA AGITADOR E TERMOMETRO 
PROGRAMAVEL, CHAVE CONTACTORA, 
FUSIVEIS DE PROTECAO, UNIDADES 

CONDENSADORAS COM CAPACIDADE 
DIMENSIONADA PARA CADA TANQUE 

8.165,00 40.825,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS 40.825,00 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Contratação de empresa para aquisição de 05 (cinco) Tanques de 401" 

Resfriamento de Leite de 300 litros, para atendimento aos agricultores familiares. 

Dotação orçamentária: 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESP.PRINC. DESD. NATUREZA 
00 0701 932 48 MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS E RODO 

4270 4274 449052400000 

Usuário emissor: MAIRA SOARES 

Assiol acsel dos Santos 
Secretaria de Desenvolvimento Rural 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: agricultura@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 05 (cinco) Tanques de Resfriamento 
de Leite de 300 litros, para atendimento aos agricultores familiares. 

ÓRGÃO: 07— Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 — Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 — Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 

00 07/01 932 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

4270 4274 4.4.90.52.40 

Obs.: Será utilizado integralmente recurso do Convênio n° 022/2020 — SEAB. 

Coronel Vivida, 09 de setembro de 2021 

EMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-O/PR 



MA 'COMPARATIVO TANQUE DE RESFRIAMENT E LEITE 

WALMOR HENRICH 
TERRA VIVA COM. E 

REPRESENTAÇÕES EIRELI-EPP 

ACQUA GELATA INDUSTRIA E 

COMERCIO PRODUTOS DE 

REFRIGERAÇÃO EIRELI 

MÉDIA 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD. 
PMCV 

Descrição Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ 

1 1 5 UNID 20596 

TANQUE DE RESFRIAMENTO DE 
LEITE, NOVO, PARA 4 ORDENHAS, 
CAPACIDADE MINIMA DE 500 
LITROS DE LEITE, FABRICADO EM 
ACO INOX 304, VERTICAL 
REDONDO, ISOLAMENTO COM 
POLIURETANO INJETADO, 
VÁLVULA DE DRENO EM ACO INOX 
DE 2 ", SISTEMA DE 
REFRIGERACAO EM EXPANSAO, 
CONTROLADOR DIGITAL DE 
TEMPERATURA COM VISOR 
DIGITAL, TIMER PARA AGITADOR E 
TERMOMETRO PROGRAMAVEL, 
CHAVE CONTACTORA, FUSIVEIS 
DE PROTECAO, UNIDADES 
CONDENSADORAS COM 
CAPACIDADE DIMENSIONADA 
PARA CADA TANQUE 

R$ 7.080,00 R$ 35.400,00 R$ 8.490,00 R$ 42.450,00 R$ 8.925,00 R$ 44.625,00 R$ 8.165,00 R$ 40.825,00 

VALOR TOTAL R$ 35.400,00 42.450,00 44.625,00 40.825,00 

OBS: Para obtenção do valor final, aplicado o disposto no Art. 22 § 52, do Decreto Municipal 6.529 de 05 de fevereiro de 2019 e conforme justificativa da 

Secretaria, no Termo de Referencia. Os orçamentos das empresas foram coletados pela funcionária lotada na Secretaria de Desenvolvimento Rural Aline 

Barbieri, conforme e-mails em anexo. 

Coronel Vivida, 12 de setembro de 2021. 

Maira Soares 
Departamento de Compras 



3mail - orçamento resfriador https://mail.google.com/mai 0?ik=be88bb6273&view=pt&search=a11.. 

Gmail Aline Barbieri <aline.agricultura@gmail.c 

orçamento resfriador 

Aline Barbieri <aline.agricultura@gmail.com> 
Para: Aline Barbieri <aline.agricultura@gmail.com> 
Oco: joaoterravivia@gmail.com, vendas@maquinaspinheiro.com.br, maykobain@hotmail.com, 
implementosagricolas@gmail.com, whinox@bol.com.br, vendas@agimix.com.br, vendas@metainox.com.br 

Boa tarde, 
Solicito or amento de tan ue de resfriador conforme descrito abaixo: 

23 de abril de 2021 13:49 

Qtd 
- 

Descrição Valor 

TANQUE DE RESFRIAMENTO DE LEITE, NOVO, PARA QUATRO ORDENHAS, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 300 LITROS DE LEITE, FABRICADO EM ACO INOX 304, 
VERTICAL REDONDO, ISOLAMENTO COM POLIURETANO INJETADO, VALVULA DE 
DRENO EM AÇO INOX DE 2", SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO EM EXPANSAO, 
CONTROLADOR DIGITAL DE TEMPERATURA COM VISOR DIGITAL, TIMER PARA 
AGITADOR E TERMOMETRO PROGRAMAVEL, CHAVE CONTACTORA, FUSIVEIS DE 
PROTEÇAO, UNIDADES CONDENSADORAS COM CAPACIDADE DIMENSIONADA. 

Por gentileza preencher: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Responsável pelo orçamento: 

Aline Barbieri 
Secretaria de Desenvolvimento Rural 
(46)3232-8344/(46)99912-3544 (WhatsApp) 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNPJ 76.995.455/0001-56 

of 1 08/09/2021 14:31 



WH-E\ OX 
\VALMOR HENRICH 
.kve Ilida Santa Rosa ng 235 
Bairro Irapuá 
Ivliragual (RS) -CEP: 98540-000 

CNPJ ng. 09.488.9320001-08 
Inscrição Estadual Q, 205/0006718 
TelefonefFax:(55) 3554 1445/1304 
e-mail: whinox@bol.com.br 

ORÇAMENTO 

PREFEITURA MUNICI 'AL DE CORONEL VIVIDA - PR 
CNPJ: 76.995.4.55/0001-

Razão Social: \Valmor Henric: 
CNPJ: 09.488.932/0001-08 
Responsável pelo orçamento: aniele Carvalho 
Item QUANT 

'',SCRIÇÂO 1)0 EQUIPAMENTO 
PREÇO PREÇO TOTAL 

UNITARIO (em R$) 

01 01 TANQ E DE RESFRIAMENTO DE LET1 
NOV(.: PARA QUATRO ORDENHAS, 
CAPA( DADE MÍNIMA DE 300 IsrRos DE 
LEITF FABRICADO EM ACO INOX 804, 
VERTi 11, REDONDO, ISOLAMENTO COM 
POLI1 ETANO INJETADO, VALVULA DE 
DREN EM AÇO INOX DE 2", SISTEMA DE 
REFRI ERAÇÃO EM EXPANSAO, 
CONI OIADOR DIGITAL DE 
TEMI' 1ATURA COM VISOR DIGITAL, 
TIME] PARA AGITADOR E TERMOMETRO 
PROGL. ...kMAVEL, CHAVE CONTACTORA, 
Fusw, IS DE PROTEÇAO, • UNIDADES 
CONL, NSADORAS COM CAPACIDADE 

SIONADA. 

R$ 7.080,00 R$ 7.080,00 

Total: R$ 7.080,00 4e mil e oitenta reais) 

LOCAL! DATA: Miragual, S 26/04/2021. 



08/09/2021 10:46 
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Ç-\\CiPlo 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

o 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

09.488.932/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

31/03/2008 

NOME EMPRESARIAL 

WALMOR HENRICH 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

WHINOX 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

28.23-2-00 • Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, peças e 
acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
46.61-3-00 -Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV SANTA ROSA 

CEP 

98.540-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

whinox@hotmail.com 

BAIRRO/DISTRITO 

IRAPUA 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 

235 

MUNICÍPIO 

MIRAGUAI 

COMPLEMENTO 

SALA 

TELEFONE 

(55) 3554-1304/ (55) 9962-8149 

UF 

RS 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/03/2008 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/09/2021 às 10:46:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

e/ 

1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 09.488.932/0001-08 
NOME EMPRESARIAL: WALMOR HENRICH 
CAPITAL SOCIAL: R$180.000,00 (Cento e oitenta mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 



Gmail - resfriador de leite https://mail.google.com/mail/u/1?ik=be88bb6273&view=pt&search=a... 

„o.k. 

JEN,

Gmail Aline Barbieri <aline.agricultura@gmail.co 

resfriador de leite 

Aline Barbieri <aline.agricultura@gmail.com> 
Para: joaoterraviva@gmail.com 

Boa tarde, 
Solicito or amento de tan ue de resfriador conforme descrito abaixo: 

26 de abril de 2021 14:16 

Qtd 
- . 

Descrição Valor 

TANQUE DE RESFRIAMENTO DE LEITE, NOVO, PARA QUATRO ORDENHAS, 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 300 LITROS DE LEITE, FABRICADO EM ACO INOX 304, 

VERTICAL REDONDO, ISOLAMENTO COM POLIURETANO INJETADO, VALVULA 

DE DRENO EM AÇO INOX DE 2", SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO EM EXPANSAO, 

CONTROLADOR DIGITAL DE TEMPERATURA COM VISOR DIGITAL, TIMER PARA 

AGITADOR E TERMOMETRO PROGRAMAVEL, CHAVE CONTACTORA, FUSIVEIS 

DE PROTEÇAO, UNIDADES CONDENSADORAS COM CAPACIDADE 
DIMENSIONADA. 

Por gentileza preencher: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Responsável pelo orçamento: 

Aline Barbieri 
Secretaria de Desenvolvimento Rural 
(46)3232-8344/(46)99912-3544 (WhatsApp) 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNPJ 76.995.455/0001-56 

Aline Barbieri 
Secretaria de Desenvolvimento Rural 
(46)3232-8344/(46)99912-3544 (WhatsApp) 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
CNPJ 76.995.455/0001-56 

1 of 1 26/04/2021 14:16 



ORÇAMENTO 

À Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 

Item Quant Descrição Valor unt 
._ 

Valor total 

01 

rI 

1 TANQUE DE RESFRIAMENTO DE LEITE, 

NOVO, PARA QUATRO ORDENHAS, 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 300 LITROS DE 

LEITE, FABRICADO EM ACO INOX 304, 
VERTICAL REDONDO, ISOLAMENTO COM 
POLIURETANO INJETADO, VALVULA DE 
DRENO EM AÇO INOX DE 2", SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO EM EXPANSAO, 
CONTROLADOR DIGITAL DE 
TEMPERATURA COM VISOR DIGITAL, 
TIMER PARA AGITADOR E TERMOMETRO 
PROGRAMAVEL, CHAVE CONTACTORA, 
FUSIVEIS DE PROTEÇAO, UNIDADES 
CONDENSADORAS COM CAPACIDADE 
DIMENSIONADA. 

8.'190,00 8.490,00 

Validade da propos[a: 3)(biiiia) dias, 

TERRA VIVA COM, E 
REPRESENTAÇÕES EIRE11- EPP 

CNPJ 17.542.3640001-04

offi kai Rua Projetada E, S/N- Bairro Industrial 
85770-000- Realeza/PR 

Realeza, PR 26 de Abril de 2021 

TERRA VIVA COM ICI() E R 'RES i:NTAÇÕES 
CNPJ: 17.542.364/0001-04 

Moitalizado com CarnScanner 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.542.364/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

29/01/2013 

NOME EMPRESARIAL 

TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.834-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas (Dispensada *) 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos (Dispensada ") 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
(Dispensada *) 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (Dispensada 

46.49-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures (Dispensada *) 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais (Dispensada *) 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R PROJETADA E 

CEP 

85.770-000 
BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE INDUSTRIAL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JOAOTERRAVIVA@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

NÚMERO 

S/N 

MUNIC(PIO 

REALEZA 

COMPLEMENTO 

LOTE 05 QUADRA513 

TELEFONE 

(46) 3543-2815/ (46) 9975-0036 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/01/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

( ) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

)et vi\iO 

Emitido no dia 08/09/2021 às 10:50:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



9),441,g, 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 17.542.364/0001-04 
NOME EMPRESARIAL: TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: R$200.000,00 (Duzentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

ROSILENE INES PANAllOLO FERRAllO 
65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 
Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 08/09/2021 às 10:50 (data e hora de Brasília). 



Gmail - ORÇAMENTO RESFRIADOR https://mail.google.com/mail/u/1?ik=be88bb6273&view—pt&search=a... 

Date: ter., 27 de abr. de 2021 às 14:01 
Subject: ORÇAMENTO RESFRIADOR 
To: <anderson@intermaq.com.br> 

Boa tarde, 

Solicito orçamento de tanque de resfriador conforme descrito abaixo: 

Qtd Descrição Valor 

TANQUE DE RESFRIAMENTO DE LEITE, NOVO, PARA QUATRO 
ORDENHAS, CAPACIDADE MlNIMA DE 300 LITROS DE LEITE, 
FABRICADO EM ACO INOX 304, VERTICAL REDONDO, ISOLAMENTO 
COM POLIURETANO INJETADO, VALVULA DE DRENO EM AÇO INOX DE 
2", SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO EM EXPANSAO, CONTROLADOR 
DIGITAL DE TEMPERATURA COM VISOR DIGITAL, TIMER PARA 
AGITADOR E TERMOMETRO PROGRAMAVEL, CHAVE CONTACTORA, 
FUSIVEIS DE PROTEÇAO, UNIDADES CONDENSADORAS COM 
CAPACIDADE DIMENSIONADA. 

R$ 8.925,00 

Por gentileza preencher: 

Razão Social: Acqua Gelata Industria e Comercio Produtos de Refrigeração Eireli 

CNPJ: 72.469.471/0001-54 

Responsável pelo orçamento: Anderson Luiz Just 

Aline Barbieri 

Secretaria de Desenvolvimento Rural 

(46)3232-8344/(46)99912-3544 (WhatsApp) 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 

CNPJ 76.995.455/0001-56 

Aline Barbieri 

Secretaria de Desenvolvimento Rural 

(46)3232-8344/(46)99912-3544 (WhatsApp) 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 

CNPJ 76.995.455/0001-56 

2 of 3 29/04/2021 08:53 



Gmail - ORÇAMENTO RESFRIADOR https://mail.google.com/mail/u/1?ik=be88bb6273&view=pt&search=a... 

Aline Barbieri 

Secretaria de Desenvolvimento Rural 

(46)3232-8344/(46)99912-3544 (WhatsApp) 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 

CNPJ 76.995.455/0001-56 

OlkiN 

3 of 3 29/04/2021 08:53 



Gmail - ORÇAMENTO RESFRIADOR 

.41.111, 

Gr-na 

https://mail.google.com/mail/u/1?ik=be88bb6273&view--pt&search=a... 
T O

\) • 
(139 

Aline Barbieri <aline.agricultura©gmail.c .:0
• el 

ORÇAMENTO RESFRIADOR 

Anderson luiz Just <andersonjust@yahoo.com.br> 
Para: Aline Barbieri <aline.agricultura@gmail.com> 

Bom dia! 

Esta tudo abaixo. 

Duvidas a disposição 

Enviado do Email para Windows 10 

De: Aline Barbieri 
Enviado:quinta-feira, 29 de abril de 2021 08:17 
Para: Anderson luiz Just 
Assunto: Re: ORÇAMENTO RESFRIADOR 

Me informa seu cnpj por favor:? 

29 de abril de 2021 08:41 

Em qua., 28 de abr. de 2021 às 22:46, Anderson luiz Just <andersonjust@yahoo.com.br> escreveu: 

Bom dia! 

Tudo bem. 

Valor do Tanque R$ 8.925,00 

Enviado do Email para Windows 10 

De: Aline Barbieri 
Enviado:terça-feira, 27 de abril de 2021 14:37 
Para: Andersonjust@yahoo.com.br 
Assunto: Fwd: ORÇAMENTO RESFRIADOR 

  Forwarded message 
De: Aline Barbieri <aline.agricultura@gmail.com> 

1 of 3 29/04/2021 08:53 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

72.469.471/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

19/07/1993 

NOME EMPRESARIAL 

ACQUA GELATA INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS DE REFRIGERACAO EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

28.23-2-00 - Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, peças e 
acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

27.59-7-99 - Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não especificados anteriormente, peças e acessórios 
28.29-1-99 - Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente, peças e 
acessórios 
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R MARECHAL CASTELO BRANCO 

CEP 

87.140-000 
BAIRRO/DISTRITO 

PARQUE INDUSTRIAL BELA VISTA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FISCAL@ACQUAGELATA.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
**.......* 

NÚMERO 

2856 

MUNICÍPIO 

PAICANDU 

TELEFONE 

(44) 3244-1266 

COMPLEMENTO 

******** 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/09/2021 às 10:52:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 72.469.471/0001-54 
NOME EMPRESARIAL: ACQUA GELATA INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS DE REFRIGERACAO EIRELI 

CAPITAL SOCIAL: R$1.000.011,00 (Hum milhão e onze reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

IRACI DE LOURDES VOLPATO BAGON 
65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 
Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 08/09/2021 às 10:52 (data e hora de Brasília). 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PLANO DE TRABALHO 

MUNICÍPIO: CORONEL VIVIDA 

1 DADOS CADASTRAIS DO MUNICÍPIO 
Município: Coronel Vivida 1CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Endereço: Praça Angelo Mezzomo s/n . Centro 
UF: PR CEP: 85.550-000 Telefone: (46) 3232-8300 

Banco: Caixa EconômicaAgência: 
Federal 4593 

Conta Corrente: 
71.048-8 

Praça de Pagamento: 
Coronel Vivida 

2. DADOS CADASTRAIS DO PREFEITO 
Nome: Anderson Manique Barreto N° RG: 5.228.761 8 N° CPF: 967.311.099-91 
Endereço: Rua Dr Francisco Beltrão,46, Centro. Telefone: (46)_3232-8300 — 
Email: prefeito@coronelvivida.pr.gov.br 

2. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: 

Este convênio tem por objeto promover a melhoria na renda e na qualidade de vida de agricultores 
familiares, que exploram as atividades de: 

• bovinocultura de leite, mediante a aquisição e a utilização de 02 (duas) Ensiladeiras, 01 (um) 
Distribuidor de esterco líquido para as Comunidades Rurais de Alto Pinhal, Linha Polez e 
São Pedro da Linha Caron do Município de Coronel Vivida, e 12 (doze) tanques de expansão 
para resfriamento de leite para as comunidades de Santa Lúcia, Passo Bonito, Km 05, Linha 
Castelli, Anita Garibaldi, Santo Antonio do Jacutinga, Caravagio, São Miguel do Envolvido, 
Linha Polez. 

• Feira livre, atendendo as famílias de agricultores que vendem seus produtos na feira livre 
municipal mediante a aquisição de 10 (dez) tendas, 270 (duzentos e setenta) caixas de 
transporte de hortifrutigranjeiros, 20 (vinte) mesas dobráveis e 8 (oito) balanças. 

• Ao objeto deste convênio acrescentar-se-á a aquisição de 05 (cinco) Tanques de 
resfriamento de Leite, com capacidade para 300 Lt, através de aditivo que beneficiará mais 
05 famílias que exploram a atividade de bovinocultura de leite. 

3. VIGÊNCIA: 

3.1. Início da execução/ vigência: após a publicação no D1OE. 
3.2. Término da execução/vigência: 25/05/2022 

4. JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

O Município de Coronel Vivida, localizado no Sudoeste do Paraná, possui um IDH de 0.774 e 
segundo o último censo do IBGE conta com uma população total de 21.749 habitantes, sendo que 
15.445 vivem na área urbana e 6.304 vivem na área rural. A grande maioria das pessoas que vivem 
no meio rural são de pequenos agricultores familiares e que sobrevivem basicamente da agricultura 
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familiar e bovinocultura de leite. 

A seguir passaremos a descrever as principais culturas cultivadas em nosso município: 

A Soja tem uma área plantada de 28.400.00 ha e uma produção de 105.080,00 toneladas. Em 
seguida aparece a cultura do trigo tem uma área plantada de 8.000 ha e uma produção de 20.000 
toneladas; à feijão tem área plantada de 7.500 ha e uma produção de 9.275 toneladas e a cultura do 
milho com área plantada de 1.400 ha e uma produção de 11.000 toneladas. 

A horticultura e fruticultura o município apresentou no ano de 2018 uma produção em média de 6500 
toneladas de olericolas e 2800 toneladas de frutas, toda produção proveniente da agricultura familiar. 
Além da agricultura o município tem na pecuária uma excelente geração de emprego e renda, 
destacando-se a bovinocultura de corte com um plantei de 38.311 cabeças e a bovinocultura de leite 
com 4.280 cabeças. 

A bovinocultura de leite tem na alimentação o seu maior custo e também sua maior exigência. Os 
períodos críticos têm derrubado produções e produzido efeitos sem retorno na atividade. 

Os diversos problemas climáticos que tem ocorrido e que são normais, nos indicam a necessidade 
de armazenarmos alimentos para os animais. A ensilagem representa ótimo meio de armazenagem 
de alimentos. Com a aquisição destes equipamentos serão beneficiadas 32 famílias de produtores da 
agricultura familiar, que serão atendidos no momento do plantio da cultura para silagem e no 
momento da realização. 

As áreas que serão atendidas são as seguintes: Comunidades Rurais de Alto Pinhal, Linha Polez e 
São Pedro da Linha Caron do Município de Coronel Vivida, com famílias de pequenos agricultores 
familiares. Sendo que a situação das mesmas é considerada precária e necessitam do apoio do 
Poder Público para intensificar as atividades agropecuárias e manter o homem no campo, 
melhorando a qualidade de vida das famílias. 

Os equipamentos, quando disponíveis, trarão inúmeros benefícios a estes agricultores, destacando-se 
a redução dos custos na alimentação animal. 

Após a produção do leite, o mesmo deve ser armazenado em tanque de expansão. Na instrução 
Normativa n°77 do MAPA, de 26 de novembro de 2018. são definidos critérios para obtenção de 
leite de qualidade e seguro ao consumidor e que englobam desde a organização da propriedade, 
suas instalações e equipamentos entre outros. Tendo em vista o custo para adquirir um 
equipamento como um tanque de expansão pelos pequenos produtores da agricultura familiar e 
diante da eminente exclusão dos mesmos do sistema produtivo pela não adequação à legislação 
pertinente, torna-se imprescindível a atuação do município nos programas da atividade leiteira 
executados, logo a aquisição dos tanques de resfriamento de leite. As áreas que serão atendidas 
são as seguintes: Comunidades Santa Lúcia, Passo Bonito, Km 05, Linha Castelli, Anita Garibaldi, 
Santo Antonio do Jacutinga, Caravagio, São Miguel do Envolvido, Linha Polez do Município de 
Coronel Vivida, com famílias de pequenos agricultores familiares. Sendo que a situação das 
mesmas é considerada precária e necessitam do apoio do Poder Público para intensificar as 
atividades. 

A atividade de feiras livres em nosso município vem crescendo de maneira muito espontânea e 
aumentando o número de produtores que participam das mesmas. Os produtores da agricultura 
familiar têm se empenhado em obedecer às normas, como a resolução 748/2014 em que implica na 
maneira de comercializar os produtos hortícolas. Desta maneira o Município tem criado através da 

LYN 
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Secretaria de Desenvolvimento Rural meios de comercialização que venham a priorizar a agricultura 
familiar que não só tem participado destas feiras livres com produtos de Hortifrutigranjeiros, mas 
como também produtos de panificação, geleias e produtos da agroindústria familiar cadastrados no 
SIM/P0A municipal, que são produzidos por estas famílias, que perfazem mais de 15, fazendo com 
que a renda agregada da propriedade aumente sem perder o padrão de qualidade e a segurança 
alimentar. Pretende-se estabelecer locais adequados para a realização da comercialização dos 
produtos, implantando barracas padronizadas e equipamentos, para mostrar a toda a população que 
os produtores da agricultura familiar possuem qualidade e segurança nos alimentos por eles 
produzidos e que serão pela população consumidos atendendo as normas vigentes. Para que isso 
aconteça, a aquisição de tendas, mesas, caixas plásticas, balcão frigorificado e balança. 

5. CAPACIDADE INSTALADA: 

A Prefeitura Municipal de Coronel Vivida possuí profissionais habilitados para realização do processo 
licitatorío (Comissão de Licitação), e mantém termo de cooperação técnica com a EMATER para o 
acompanhamento técnico, com garantia que as metas propostas sejam cumpridas. Após a execução 
das metas a Prefeitura Municipal repassará os equipamentos, através de Termo de 
Responsabilidade de Uso ou outros instrumentos legais, com o monitoramento da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Rural. Caberá também ao Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Rural (CMDR) fazer o assessoramento, o monitoramento e a fiscalização do uso conforme os 
objetivos, podendo propor readequações caso não estejam sendo utilizados conforme previstos ou 
não atingindo as metas propostas. 

6. DEFINIÇÃO E DETALHAMENTO DE METAS A SEREM ATINGIDAS: 

6.1 BENS ADQUIRIDOS 

01 

o 

c‘i 

Q. 
0(I) 

Descrição 

Aquisição de 02 
ensiladeiras novas 
completas com afiador de 
facas, no mínimo 12 (doze) 
facas, 04 rolos, rodas de 
apoio, com sistema de 
quebra grãos, acionamento 
hidráulico da bica, 
capacidade mínima de 25 
tih, plataforma para colher 
milho na linha, potencia 
minima 50 ai. 

L
o

ca
liz

a
çã

o
 Duração Indicador Físico 

Inicio Término Quant(*) Unid 

2 
O 

1. • c 
o e Após a 

,t) publica-
• ay ção no 
N -C 
c.) c DIOE 
3 

...c c 

Unitário 
Previsto 

Custo 
(R$ 1,00) 

Total 
Previsto 

Total 
Utilizado Sobra 

28108/2021 02 Lin. 19.000 00 38.000,00 33 400,00 4.600,00 

C 04-3-"`.. 
`. 

k,F,j)90 
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Aquisição de 02 
ensiladeiras novas 
completa com afiador de 
facas, no mínimo 12 (doze) 
facas, 04 rolos, rodas de 
apoio, com sistema de 
quebra grãos, acionamento 
hidráulico da bica, 
capacidade minima de 25 
t/h, plataforma para colher 
milho na linha, potencia 
mínima 50 cv. 

Após a 
publica-
ção no 
DIOE 

28/08/2021 02 Un 6.000,00 12.000,00 12.000,00 0,00 

(\\ciPio 

oDe

ivi‘i\e» 

(Fts

o.

i 

! 02 

03 

Aquisição de 01 distribuidor 
de esterco liquido, novo, 
bomba lobular, rodado 
tandem, revestimento 
interno anticorrosivo epoxi, 
pneus novos 16 x 7,5, com 

c) capacidade mínima de 
c'iCC 4.000 litros, mangote de 

succao 4" x 4m no mínimo, 
u) tampas de inspecao 

superior e inferior traseira, 
tanque construido em 
chapa 4,75 mm, bico leque 
aspersor. canhao lateral 
para lancamento de dejeto 
ate 35 metros de distancia, 

I esguicho, eixo cardan 

C:7 

CN 
< 

o U 
0) 0) 

C
om

un
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e 
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lto
 P
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ha
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Após a 
publica-
ção no 
DIOE 

28/08/2021 01 

Aquisição de 02 Tanques 
de resfriamento de leite, 
novo, para 4 ordenhas, 
capacidade mínima de 500 
litros de leite, fabricado em 
aço inox 304, vertical 
redondo, isolamento com 
poliuretano injetado, válvula 
de dreno em aço inox de 2 

sistema de refrigeração 
em expansão, controlador 
digital de temperatura com 
visor digital, timer para 
agitador e termómetro 
programável, chave 
contactora, fusíveis de 
proteção, unidades 
condensadoras com 
capacidade dimensionada 
para cada tanque 

K
m

 0
5,

 L
in

ha
 C

as
te

lli
 

Após a 
publica-
ção no 
DIOE 

Un. 23.000,00 23.000,00: 19.350,00 3.650,00 

28/08/2021 02 Un. 9.000,00 18.000,00 13.030,00 4.970,00 

C>' 
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Aquisição de 11 Tanques 
de resfriamento de leite, 
novo, para 4 ordenhas, 
capacidade mínima de 300 
litros de leite, fabricado em 
aço inox 304, vertical 
redondo, isolamento com 
poliuretano injetado, válvula 
de dreno em aço inox de 
2", sistema de refrigeração 
em expansão, controlador 
digital de temperatura com 
visor digital, timer para 
agitador e termômetro 
programável, chave 
contactora, fusíveis de 
proteção, unidades 
condensadoras com 
capacidade dimensionada 
para cada tanque 

Aquisição de 10 Tendas 
o sanfonada com estrutura de 
es m aço galvanizado com 6m • < 

05 o w x3 m, com cobertura 
(I) vulcanizada de pvc, com 3 

laterais ( duas de 3 m e 
uma de 6 m), cor branca 

— 

—J :a 
03 
cu 

LL 

Aquisição de 270 Caixas 
plásticas com no mínimo 46 co 
litros, com Dimensões c)-03 
internas mínimas Largura l-u . 
de 51,5 cm, Comprimento

0 32 cm ,Altura de 28 cm.cm, ifs- (51
, t c E? 
Ni co Vazada, para ..:9 x3, Lr) < 06 d w armazenamento de L = o 
c3) v) hortifrutigranjeiros, ã' 
si .0- Empilhável, Colunas e E 15 .> cp 

fundo internos
arredondados„ Fundo 9_ 
bolinha, material PEAD - Z.) u_ 
Polietileno de alta 
densidade, cor branca 

07 

0 
co < 

0W 
U) 

Aquisição de 20 Mesas 
retangulares dobráveis, 
com tampo de plástico ou 
chapa galvanizada, com 
medidas mínimas de 180 
em x 76 cm x70 em, pés 
dobráveis em alumínio ou 
aço galvanizado. 

Aquisição de 20 Mesas 

O  cc retangulares dobráveis, -0
com tampo de plástico ou 

Lr> chapa galvanizada, com 07 ,2..5,e 
f2 F. medidas mínimas de 180 

'4: g E cm x 76 cm x70 cm, pés 
"I" O dobráveis em alumínio ou 

aço galvanizado 

"rd 
> 

.0 
E 
QT) 

E 7,5 
a. 

—J 

o
c) n 

Aquisição de 8 Balanças 
O• digital, mínimo 30 kg, com e _ 
• co divisão de 10 g, com .ko. 
tf" d.r —J 

08 d uj display de LCD, peso com .ã-
c2: 3) 5 os, prato em aço 

inoxidável, com tara, 
entrada 110 - 220 VCA 

Após a 
publica-
ção no 
DIOE 

Após a 
publica-
ção no 
DIOE 

28/08/2021 11 Un 7,454,55 82.000,00 57.949,98 24.050,02 

28/08/2021 10 Un 2.580,00 25.800,00 22.149,90 3.650,10 

Após a 12 meses 
publica- após a 
ção no publicação 
DIOE no DIOE 

Após a 12 meses 
publica- após a 
ção no publicação 
DIOE no DIOE 

Após a 12 meses 
publica- após a 
ção no publicação 
DIOE no DIOE 

Após a 12 meses 
publica- após a 
ção no publicação 
DIOE no DIOE 

270 Un 36,00 9.720,00 8.731,80 988,20 

20 Un 380,00 7.600,00 7.600,00 0,00 

20 Un 60,00 1.200,00 1.200,00 0,00 

08 Un 860,00 6.880,00 5.382,00 1.498.00 
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6.2 BENS A ADQUIRIR 

Descrição 

Aquisição de 05 
Tanques de 
resfriamento de leite, 
novo, para 4 
ordenhas, 
capacidade mínima 
de 300 litros de leite, 
fabricado em aço 
inox 304, vertical 
redondo, isolamento 
com poliuretano 
injetado, válvula de 

-st dreno em aço inox 
c\I ao de 2", sistema de 

09 r̀f;. ã refrigeração em 
expansão, 

•=4: -4. controlador digital de 
temperatura com 
visor digital, timer 
para agitador e 
termômetro 
programável, chave 
contactora, fusíveis 
de proteção, 
unidades 
condensadoras com 
capacidade 
dimensionada para 
cada tanque. 

_ 

7. BENEFICIÁRIOS 

TOTAL PREVISTO R$ 224.200,00 

TOTAL REALIZADO R$ 180.793,68 

SALDO TOTAL R$ 43.406,32 

Duração Indicador Físico 

Início Término Quant(*) Unid Unitário 
Previsto 

Após a 
publica- 25/05/2022 
çáo no 
DIOE 

Custo 
(R$ 1,00) 

Total Total 
Previsto Utilizado Sobra 

05 Lin. 8.681,26 43.406,32 

TOTAL PREVISTO ADITIVO R$ 43.406,32 

[Descrição N. Total 
- Número de comunidades atendidas 11 

12 - Número de agricultores 42 famílias 
Comunidades atendidas: Linha Polez, Alto Pinhal, São Pedro da Linha Caron, Santa Lúcia, Passo 
Bonito, Km 05, Linha Castelli, Anita Garibaldi, Santo Antonio do Jacutinga, Caravagio, São Miguel do 
Envolvido 
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8. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO 

As atividades realizadas com os equipamentos para bovinocultura em pleito será o plantio de milho 
com a fertilização e tratamento do mesmo, a ensilagem para alimentação animal. 
Será realizado Cronograma de Uso pelas Comunidades, agendando o uso dos implementos pelas 
famílias de agricultores, o qual será acompanhado pela EMATER e SEMDER. 

O uso dos equipamentos deverá ser controlado conforme planilha fornecida pelo SEMD.ER, onde 
serão anotadas as horas de uso do maquinário, objetivos de uso, operador, comunidade, bem 
como observações quanto ao uso do equipamento. 
Os tanques de armazenamento da produção de leite serão utilizados pelos produtores assistidos 
pelos programas da bovinocultura de leite do departamento de Agropecuária, sendo visitados 
mensalmente e acompanhada a qualidade do leite. 

Todo o trabalho será realizado com orientação técnica realizada pela EMATER e Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Rural. 
As atividades realizadas com os equipamentos da feira livre para as famílias produtoras da 
agricultura familiar serão acompanhadas semanalmente pelo Departamento de Agropecuária, 
sendo sua montagem, quando necessária executada pela Divisão de Urbanismo 

9. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

9.1 - Bens Adquiridos 

Especificação Participes Valor R$ Prazo de Execução' 

Aquisição de 02 (duas) ensiladeiras novas completas 
SEAB 33.400,00 

12.000,00 
Executado 

Município 

Aquisição de 01 (um) distribuidor de esterco liquido novo SEAB 19.350,00 Executado 

Aquisição de 02 (dois)Tanques de resfriamento de leite 500 L SEAB 13.030,00 Executado 
Aquisição de 11 (onze) Tanques de resfriamento de leite 300 

L SEAB 57.949,98 Executado 
Aquisição de 10 (dez) Tendas sanfonada com estrutura de 

aço galvanizado com 6m x3 m SEAB 22.149,90 Executado 
Aquisição de 270 (duzentas e setenta) caixas de transporte 

de hortifrutigranjeiros SEAB 8.731,80 Executado 

Aquisição de 20 (vinte) mesas retangulares dobráveis 
SEAB 7.600,00 

1.200,00 
Executado 

Município 

Aquisição de 08 (oito) balanças digitais SEAB 5.382,00 Executado 

TOTAL ADQUIRIDO 180.793,68 

9.2 — Bens á serem adquiridos 

Aquisição 
Tanques 
leite 300 L 

de 05 (cinco) 
de resfriamento de 

SEAB 43.406,32 25/05/2022 

TOTAL A ADQUIRIR (R$) 43.406,32 
TOTAL DO PLANO DE TRABALHO (R$) 224.200,00 _i 
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10. CRONOG RAMA DE DESEMBOLSO 

Metas 1 Parcela — 2020 (R$) 

Meses jan fev mar abr mal jun jul ago set out nov dez 

SEAB 211.000,00 

Município contrapartida 
mínima de 5% 

12.000,00 1.200,00 . 

(*) A liberação da parcela ficará condicionada à apresentação, pelo Município, dos documentos exigidos pela Lei n° 
15.608/2007. Resolução n°28/2011, Decreto Estadual n°9762/2013 e Decreto Estadual n°193312015 (art. 7°, inc. I). 
(0*) O depósito da contrapartida financeira deverá ser concomitante ao recebimento do recurso do Concedente. caso 
haja 
11. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

METAS MESES 

Meses jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez 

Processo de aquisição do equipamento 
JÁ ADQUIRIDOS EM 2020 

x x x x x x 

Processo de aquisição dos equipamentos 
Á SEREM ADQUIRIDOS EM 2021 

x x x x x x x 

Processo de aquisição dos equipamentos 
Á SEREM ADQUIRIDOS EM 2021 

x x x x x 

12. DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃO DO PLANO DE 
TRABALHO 

Nome: Assioli Jacsel dos Santos 
argo: Técnico Agrícola Técnico Agrícola SEMDER 

N.° Registro Conselho de Classe 

Local:
Data: 

CFTA 03616931924 

Coronel Vivida 
15/07/2021 

13. DECLARAÇÃO DO MUNICÍPIO 

1 ! 
Nrj, n

fk Assinatura 
AssOI/.1 dos Santos 
Seciatátáo Municipal de 
Desenvolvimento Rural 

Decreto 7523/2021 

'Na qualidade de representante legal do MUNICIPIO declaro, para fins de prova junto à SEABT—paTal
os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimulência 
com o Tesouro Nacional ou qualquer órgão da Administração Pública Federal que impeça a 
ltransferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos Orçamentos do Estado ou da 
'União, na forma deste Plano de Trabalho. 
Nome: ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Cargo:  PREFEITO MUNICIPAL 
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CPF: 967.311.099-91 
Local: 
Data: 

Coronel Vivida 
15/07/2021 Assinatura 

14 - PARECER TÉCNICO DO GESTOR DO CONVÊNIO PELA SEAB (Chefe do NR) 

argo:
Nome: 

CPF: 
Local: 

Chefe NR PATO BRANCO 

Leunira Viganó Tesser 

500.732.579-15 
Pato Branco 

Data: 

15. MANIFESTAÇÃO DO DEAGRO - SEDE 

Assinatura 

Atestamos, para os devidos fins, que este Plano de Trabalho se encontra em consonância 
com as Diretrizes da Seab e em condições técnicas para a sua aprovação pelo Sr. 
Secretário da Agricultura e do Abastecimento. 

15.1. Técnico do DEAGRO-Sede. 

(nome, registro no conselho de classe e assinatura) Curitiba, / /2021 

15.2. Chefe do Departamento de Desenvolvimento Rural Sustentável - DEAGRO. 

Curitiba, 1 /2021 
Márcio da Silva 

CREA-SC 7.857/D 
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16. APROVAÇÃO DA SEAB 

Aprovamos, para os devidos fins, este Plano de Trabalho por encontrar-se em 
conformidade com a legislação vigente, estando apto para sua efetivação via convênio. 

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento. 

NORBERTO ANACLETO ORTIGARA Curitiba,   / /2021 



SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO — SEAB 
TERMO DE CONVÉNIO N° 022/2020 — PROTOCOLO 16.276.296-6 

PARTICIPES: SEAB E O MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

TERMO DE CONVÊNIO N° 022/2020 
QUE CELEBRAM O ESTADO DO 
PARANÁ, POR SUA SECRETARIA 
DE ESTADO DA AGRICULTURA E 
DO ABASTECIMENTO — SEAB E O 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. 

O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB, inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 76.416.957/0001-85, com sede nesta capital, na Rua dos Funcionários, n° 1559, 
CEP 80.035-050 - Cabral, Curitiba, PR, doravante denominada SEAB, neste ato 
representada por seu Secretário, NORBERTO ANACLETO ORTIGARA, nomeado 
pelo Decreto n.° 1441/2019, inscrito no CPF soba n.° 231.562.879-20, portador da 
carteira de identidade n.° 1.185.513-0, residente e domiciliado na Rua Quintino 
Bocaiúva, 73, Curitiba-PR e o MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ n° 76.995.455/0001-56, com sede na Praça 
Angelo Mezzomo, n° s/n, CEP: 85.550-000, neste ato representado pelo Chefe do 
Poder Executivo, FRANK ARIEL SCHIAVINI, portador do Registro Civil 
n°5.767.644-2- SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 938.311.109-72, residente e 
domiciliado na Rua Brigadeiro Rocha Loures, n° 279, CEP 85.550-000, Coronel 
Vivida, PR, doravante denominado CONVENENTE, em consonância com o contido 
no protocolado sob n° 16.276.296-6, resolvem celebrar este Convênio, devidamente 
autorizado pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, nos termos do Despacho 
publicado na Imprensa Oficial Estadual - Edição n°10576, de 03 de dezembro de 
2019, que será regido pelas disposições da Lei Estadual n° 15.608/2007 e da Lei 
Federal n° 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste Convênio a conjugação de esforços na implementação de 
ações que integram o Plano Paraná Mais Cidades - PPMC, especificamente em 
promover a melhoria na renda e na qualidade de vida de 42 (quarenta e duas) 
agricultores familiares, que exploram bovinocultura de leite e feira livre, sediadas nas 
comunidades rurais de Linha Polez, Alto Pinhal, São Pedro da Linha Caron, 
Santa Lúcia, Passo Bonito, Km 05, Linha Castelli, Anita Garibaldi, Santo 
Antônio do Jacutinga, Caravagio, São Miguel do Envolvido, visando o 
fortalecimento de políticas públicas voltadas ao desenvolvimento rural sustentável, 
mediante transferência voluntária de recursos do CONCEDENTE ao 
CONVENENTE, para aquisição de 02 (duas) ensiladeiras, 01 (um) distribuidor de 
esterco líquido e 02 (dois) tanques de resfriamento de leite com capacidade 
mínima de 500L, 11 (onze) tanques de resfriamento de leite com capacidade 
mínima de 300L, 10 (dez) tendas sanfonadas, 270 caixas plásticas com no 
mínimo 46L, 20 (vinte) mesas retangulares dobráveis, 08 (oito) balanças 
digitais, conforme detalhamento constante do Plano de Trabalho, parte integrante e 
indissociável deste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 
Integram este Convênio, independente de transcrição, o Plano de Trabalho 
aprovado pelas autoridades competentes, bem como os documentos constantes do 
protocolado sob o n° 16.276.296-6. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 
O presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses, com início na data 
publicação de seu extrato na Imprensa Oficial Estadual, podendo ser prorrogado nos 
termos da lei, mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. Compete à CONCEDENTE: 
4.1.1. Repassar à conta do CONVENENTE os recursos financeiros, em estrita 
observância ao Cronograma de Desembolso, constante no Plano de Trabalho deste 
Convênio; 
4.1.2. Realizar o acompanhamento, a fiscalização, o controle, a supervisão e a 
avaliação do cumprimento do objeto deste convênio, por meio de análise de 
relatórios acerca do seu processamento, diligências e visitas ín loco; 
4.1.3. Notificar o CONVENENTE, quando constatada mora ria execução do 
objeto, e adotar as medidas administrativas e judiciais necessárias à regularização 
da situação; 
4.1.4. Emitir Termo de Cumprimento dos Objetivos atestando o término do 
Convênio, o qual está condicionado ao atingimento das metas estabelecidas no 
Plano de Trabalho; 
4.1.5. Alimentar e atualizar as informações no Sistema Integrado de Transferências 

SIT do Tribunal de Contas do Estado do Paraná —TCE/PR; 
4.1.6. Analisar e aprovar os Relatórios de Atividades e a prestação de contas 
parciais e final, dos recursos financeiros aplicados na consecução do objeto deste 
Convênio; 
4.1.7. Publicar, no Diário Oficial do Estado, o extrato do presente instrumento até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura e dos eventuais aditivos, se 
houver; 
4.1.8. Instaurar, em prazo não excedente a 30 (trinta) dias, Tomada de Contas 
Especial, nas hipóteses previstas nos art. 233 e 234, do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
4.1.9. Manter atualizadas no Sistema Integrado de Transferências (SIT) do TCE/PR, 
a partir da publicação do extrato deste instrumento, o Cadastro, o Plano de Trabalho 
e o registro do Servidor encarregado pela fiscalização do ajuste; 
4.1.10. Notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação de contas 
dos recursos aplicados quando não houver sido apresentada no prazo legal ou 
quando constatada a má aplicação dos recursos públicos objeto da transferência 
voluntária; 
4.1.11. Comunicar expressamente ao CONVENENTE sobre quaisquer 
irregularidades decorrentes do uso dos recursos relativos a este Convênio ou outras 
pendências de ordem técnica, concedendo ao CONVENENETE prazo para o 
saneamento ou apresentação de esclarecimentos, que não poderá ser superior a 20 
(vinte) dias, prorrogável por igual período; 
4.1.12. Na hipótese de não obtida a satisfação das pendências de que trata a 
subcláusula precedente, apurar eventuais danos e comunicar o fato ao 
CONVENENTE, para que promova o ressarcimento do valor apurado, instaurando, 
se for o caso, a Tomada de Contas Especial; 
4.1.13. Analisar e, se for o caso, aprovar a proposta de reformulação do Plano de 
Trabalho, acompanhada de justificativa, desde que não implique em alteração do 
objeto e encaminhada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, contados da 
data fixada para o término da vigência do ajuste; 
4.1.14. Intervir, pelo seu órgão de Controle Interno, no exercício dos deveres de 
acompanhamento e fiscalização do objeto deste convênio, a qualquer tempo, junto 
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aos órgãos da própria CONCEDENTE, como também do CONVENENTE, por 
intermédio da Unidade Gestora de Transferências — UGT; 
4.1.15. Emitir, por iniciativa de seu órgão de Controle Interno, relatório ao final da 
execução do convênio, com observância às demais atribuições impostas pelo art. 
22, da Resolução n° 028/2011 do TCE/PR, com as alterações dispostas pela 
Resolução n°046/2014 do TCE/PR. 

4.2. Compete a CONVENENTE: 
4.2.1. Executar as ações fixadas no Plano de Trabalho, objeto deste Convênio, de 
acordo com o que rege a Lei Estadual n° 15.608/2007 e a Lei n° 8.666/93, 
observando rigorosamente as metas, etapas, cronogramas e estratégias de ação 
constantes do Plano de Trabalho; 
4.2.2. Utilizar os recursos alocados pela CONCEDENTE para a plena execução do 
objeto descrito na Cláusula Primeira, em conformidade com os prazos consignados 
neste ajuste, de acordo com o estabelecido no Plano de Trabalho e com os 
procedimentos legais; 
4.2.3. Manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em 
caderneta de poupança especifica, aberta na instituição financeira contratada pela 
CONCEDENTE conforme o Decreto Estadual n° 4505/2016 e a Resolução SEFA 
n° 1.212/2016, inclusive os resultantes de eventual aplicação no mercado financeiro, 
bem assim aqueles oferecidos como contrapartida, aplicando-os com observância 
ao disposto no Plano de Trabalho e exclusivamente, no cumprimento de seu objeto; 
4.2.4. Proceder ao depósito de contrapartida convencionada neste instrumento, se 
houver, na conta bancária especifica do Convênio, observando-se os prazos fixados 
no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho; 
4.2.5. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos 
financeiros estabelecidos na Cláusula Quinta deste Convênio; 
4.2.6. Manter atualizada a escrituração contábil especifica dos atos e fatos 
referentes à execução deste Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e 
avaliação dos resultados obtidos; 
4.2.7. Instituir uma Unidade Gestora de Transferências (UGT) para controlar a 
aplicação dos recursos deste convênio, controlar a movimentação financeira dos 
recursos transferidos e aferir as despesas pertinentes à execução do ato de 
transferência; 
4.2.8. Previamente ao repasse da parcela prevista no Plano de Trabalho, apresentar 
à CONCEDENTE prova de regularidade coma Fazenda Nacional, incluindo prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social, com a Fazenda Estadual, com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço, bem corro Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, Certidão Liberatória junto ao Tribunal de Contas do Estado e consulta 
ao CADIN, conforme estabelecido na Cláusula Oitava deste Convênio; 
4.2.9. Efetuar as prestações de contas parciais e final à CONCEDENTE, na forma 
estabelecida neste Convênio; 
4.2.10. Efetuar as prestações de contas parciais e final ao Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, diretamente no Sistema Integrado de Transferências — SIT, 
conforme Resolução n° 28/2011, alterada pela Resolução n° 46/2014 e Instrução 
Normativa n° 61/2011, todas da referida Corte de Contas; 
4.2.11. Informar e atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo Sistema 
Integrado de Transferências — SIT, conforme exigências da Resolução n° 028/2011 e 
Instrução Normativa n° 61/2011, ambas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
— TCE/PR; 
4.2.12. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo 
administrativo disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos 

3112 



auamameili t 

••••\ 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB 
TERMO DE CONVÊNIO N° 022/2020 - PROTOCOLO 16.276.296-6 

PARTICIPES: SEAB E O MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

públicos, irregularidade na execução e gestão financeira deste convênio, 
comunicando tal fato à CONCEDENTE; 
4.2.13. Restituir à CONCEDENTE, o valor transferido, atualizado monetariamente 
desde a data do recebimento, acrescido de juros na forma da legislação aplicável 
aos débitos junto à Fazenda Estadual: 

a) Quando não for executado o objeto deste instrumento; 
b) Quando não forem apresentadas as prestações de contas nos prazos 

estabelecidos; 
c) Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida. 

4.2.14. Restituir à CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a 
contar da conclusão do objeto, denúncia, rescisão ou extinção deste convênio, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes de receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, devidamente atualizada, sob pena de imediata 
instauração de tomada de contas especial, providenciada pela autoridade 
competente da CONCEDENTE; 
4.2.15. Prestar à CONCEDENTE, quando solicitado, quaisquer esclarecimentos 
sobre a aplicação dos recursos financeiros recebidos por força deste convênio; 
4.2.16. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e 
financeiro dos recursos recebidos; 
4.2.17. Responsabilizar-se, de forma exclusiva, pelo pagamento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto 
deste convênio, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da 
CONCEDENTE a inadimplência do CONVENENTE em relação aos referidos 
pagamentos; 
4.2.18. Assumir a responsabilidade, de forma exclusiva, nas esferas civil, penal e 
administrativa pela execução do objeto deste convênio, em especial pela utilização 
dos implementos agrícolas adquiridos com os recursos transferidos pela 
CONCEDENTE; 
4.2.19. Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente convênio 
em local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à disposição do 
TCE/PR pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil subsequente ao da 
apresentação da prestação de contas; 
4.2.20. Manter, durante a execução do objeto deste convênio, todos os requisitos 
exigidos para sua celebração; 
4.2.21. Franquear aos agentes da Administração Pública, do Controle Interno e do 
Tribunal de Contas, livre acesso aos processos, aos documentos e às informações 
relacionadas a este convênio, bem como aos locais de execução do respectivo 
objeto; 
4.2.22. Dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade e, havendo fundada suspeita de crime ou de 
improbidade administrativa, cientificar o Ministério Público do Estado do Paraná; 
4.2.23. Destacar a participação do Estado do Paraná — SEAB em todas as ações 
relacionadas à execução desse convênio, quando de caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, observadas as vedações legais, em especial a Lei Federal 
n°9.504/1997: 
4.2.24. Divulgar que a aquisição foi realizada, com recursos advindos do Estado do 
Paraná — SEAB, mediante plaqueta contendo o seguinte texto: IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS ADQUIRIDOS COM RECURSOS DA SEAB; 
4.2.25. Indicar expressamente o servidor responsável pela gestão das ações 
referentes ao convênio: 
4.2.26. Não autorizar o pagamento antecipado ou adiantamento pelo fornecimento 
de bens e ou serviços ainda não entregues, com recursos deste Convênio; 
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4.2.27. Não repassar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto do 
presente convênio; 
4.2.28. Solicitar a prorrogação da vigência do convênio, mediante Termo Aditivo, 
com observância ao contido na Cláusula Terceira e com a apresentação das razões 
que justifiquem a inexecução do objeto no prazo ajustado; 
4.2.29. Providenciar o credenciamento junto ao Cadastro Unificado de Fornecedores 
do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços da Secretaria de Esado da 
Previdência, a teor do art. 40 incs. 1 e II do Decreto n° 9762/2013; 
242.30. Assegurar a observância da vedação imposta pelo art. 70, do Decreto 
Estadual n° 2485, de 21 de agosto de 2019, no respeitante à execução do objeto 
deste Convênio. 

CLÁUSULA QUINTA DOS RECURSOS FINANCEIROS 
5.1. Os recursos financeiros, a serem repassados para a execução do objeto deste 
Convênio, totalizam a quantia de R$ 223.000,00 (duzentos e vinte e três mil reais), 
cumprindo à CONCEDENTE repassar a quantia de R$ 211.000,00 (duzentos e 
onze mil reais) e os demais R$ 12.000,00 (doze mil reais) caberão ao MUNICÍPIO, 
a título de contrapartida financeira, em conformidade com o estabelecido no 
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho. 
5.2. Na hipótese de o objeto deste Convênio vir a ser alcançado com a utilização 
parcial dos recursos financeiros posto à disposição dos partícipes (CONCEDENTE e 
CONVENENTE), conceder-se-á, para todos os efeitos, a mesma proporcionalidade 
de participação, tendo como parâmetro os valores estabelecidos no caput desta 
Cláusula. 
5.3. O montante financeiro repassado não poderá ser aumentado, salvo quando 
houver ampliação do objeto capaz de justificá-lo, formalizada mediante termo aditivo 
e condicionada à apresentação e prévia aprovação de detalhado Plano de Trabalho 
adicional à comprovação da execução das etapas anteriores. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS FONTES DE RECURSOS 
6.1. SEAB 
O valor repassado pela SEAB correrá à conta da Dotação Orçamentária 
06500.6502.20.608.04.6257 — Política de Apoio à Agricultura Familiar, Natureza 
de Despesa 444042.01 — Auxílios a Municípios, Fonte de Recursos 147 — 
Receitas Recolhidas ao Tesouro Geral do Estado por Determinação Geral, pré 
empenhado sob n° 20000142, em 14/02/2020. 

6.2. MUNICÍPIO 
A contrapartida financeira de responsabilidade do MUNICÍPIO correrá à conta da 
Dotação Orçamentária: 07.01.20.606.0024.2048 Natureza de Despesa: 449052 — 
Equipamentos e Material Permanente, Fonte: 000 — Recursos Ordinários 
(livres). 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA LIBERAÇÃO, MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS 
7. Os recursos da CONCEDENTE, destinados à execução deste Convênio, serão 
transferidos para a Conta corrente n° 71.048-8 e Agência n° 4593, da Caixa 
Econômica Federal, de titularidade do CONVENENTE e vinculada a este convênio. 
7.1. Os recursos serão liberados pela CONCEDENTE em conformidade com o 
Cronograma de Desembolso, item constante do Plano de Trabalho. 
7.2. A liberação dos recursos financeiros e os procedimentos para a realização das 
despesas somente poderão ter início após a aprovação do Plano de Trabalho, a 
assinatura deste Convênio e a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado. 
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7.3. Os recursos transferidos em decorrência deste convênio, bem como os 
rendimentos de aplicações financeiras, enquanto não utilizados, serão 
obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em conta poupança, se a previsão 
de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de 
curto prazo ou operação de mercado aberto !astreada em títulos da dívida pública, 
quando a utilização desses recursos se verificar em prazos menos que um mês. 
7.4. Os rendimentos das aplicações financeiras serão aplicados no objeto do 
presente convênio, desde que obtida a expressa autorização da CONCEDENTE, 
sujeitando-se às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os 
recursos transferidos. 
7.5. Toda a movimentação de recursos, no âmbito do convênio, será realizada 
mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em conta bancária de sua titularidade, inclusive àquelas 
decorrentes de pagamentos. pelo CONVENENTE, a credores de despesas com 
previsão exclusiva no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA OITAVA — DA OBRIGATORIEDADE DE REGULARIDADE FISCAL 
8.1. Na forma do parágrafo único do artigo 10 da Lei Estadual n° 19.206/2017, 
cumprirá ao CONVENENTE, quando da celebração do Convênio e na assinatura de 
aditamentos de valor, apresentar as seguintes certidões válidas: 

I. Certidão de Regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União e 
Contribuição Previdenciária (art.136, inc. IV, da Lei Estadual n° 15.608/2007); 

II. Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais (art.136, inc. IV, da Lei 
Estadual n° 15.608/2007); 

III. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS (art.136, inc. IV, da Lei 
Estadual n° 15.608/2007); 

IV. Certidão Negativa para Transferências Voluntárias (art.25, § 1°, IV, "a", da Lei 
Complementar 101/2000); 

V. Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (art. 289, do 
Regimento Interno do TCE/PR e art. 30, inc. IV, da Instrução Normativa n° 
61/2011 do TCE/PR); 

VI. Certidão Negativa de Débito Trabalhista (art.3°, inc. X, da Instrução Normativa 
61/2011 do TCE/PR). 

8.2. À vista das determinações da Lei Estadual n° 18.466/2015 e do Decreto 
n° 1933/2015, o CONVENENTE não poderá apresentar restrição cadastral junto ao 
Cadastro Informativo Estadual — CADIN, por ocasião da celebração do Convênio e 
de aditamento e valor; 
8.3. A preceder a celebração do Convênio, o CONVENENTE deverá cadastrar-se 
junto ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais, 
Obras e Serviços — GMS, a teor do artigo 40. incisos I e II do Decreto Estadual 
n°9762/2013. 

CLÁUSULA NONA — DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 
9. O objeto deste convênio será executado fielmente pela CONCEDENTE e pelo 
CONVENENTE, de acordo com as cláusulas convencionadas e as normas de 
regência, respondendo cada um dos partícipes pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
9.1. É expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de 
nulidade do ato e de responsabilidade do agente, para: 
9.1.1. Pagamento de taxa de administração ou outras formas de remuneração ao 
CONVENENTE; 
9.1.2. Transpasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do 
convênio; 
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9.1.3. Pagamento, a qualquer título, de servidor ou empregado público, salvo nas 
hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
9.1.4. Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento; 
9.1.5. Pagamento de despesas realizadas em data anterior ou posterior à sua 
vigência; 
9.1.6. Pagamento de taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive, 
referentes a pagamentos ou recolhimento fora dos prazos; 
9.1.7. Pagamento de despesas de publicidade; 
9.1.8. Pagamento de contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas; 
9.1.9. Pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do 
convênio; 
9.1.10. Transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer 
entidades de benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um 
círculo restrito de associados ou sócios; 
9.1.11. Transferir recursos a quaisquer órgãos ou entidades que não figurem como 
partícipes deste instrumento ou a conta que não esteja vinculada ao convênio. 
9.2. Para a realização de cada pagamento, o CONVENENTE deverá apresentar ao 
gestor do convênio relatório contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

a) A destinação do recurso; 
b) O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
c) O contrato a que se refere o pagamento realizado; 
d) A meta, a etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
e) As faturas, os recibos, as notas fiscais e quaisquer outros documentos 

comprobatórios de despesas; 
f) A comprovação do recebimento definitivo do objeto do convênio, quando for o 

Caso. 
9.3. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios 
de despesas deverão ser emitidos em nome do CONVENENTE, devidamente 
identificados com o número deste convênio. 
9.4. Constatadas impropriedades e/ou irregularidades decorrentes do uso dos 
recursos ou outras pendências de ordem técnica, obriga-se a CONCEDENTE a 
notificar, de imediato, o CONVENENTE e a suspender a liberação de eventuais 
recursos pendentes, fixando prazo para saneamento ou apresentação de 
informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO 
10.1, A fiscalização e o acompanhamento do ajuste serão instrumentalizados 
mediante os seguintes documentos: 

a) Relatório de Vistoria Inicial; 
b) Plano de Trabalho vinculado ao Convênio; 
c) Termo de Acompanhamento e Fiscalização, emitido na ocasião da 

averiguação in loco da autoridade competente, consistente de relatório 
pormenorizado no qual serão anotados as ocorrências e os resultados de 
qualquer verificação sobre as atividades desenvolvidas, como também as 
condições em que se encontra a execução do objeto. O referido Termo será 
expedido no mínimo uma vez a cada dois meses ou sempre que houver 
intervenção do servidor fiscal competente, consoante avaliação técnica ou 
determinação de autoridade superior. 

ci) Certificado de Compatibilidade Físico-Financeira emitido na hipótese de 
não ter sido concluído o objeto, especificando a proporção de execução e de 
inexecução do objeto: 

e) Certificado de Cumprimento dos Objetivos pelo qual a CONCEDENTE 
certificará rr tivadamente o cumprimento do objeto da parceria nos termos 
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ajustados, caso constatada a efetivação, de modo estável, rotineiro, com 
identificados resultados percebidos e verificáveis do atingimento do interesse 
público. 

f) Certificado de Instalação e de Funcionamento de Equipamentos (quando 
a transferência de recursos tratar dessa situação) - Documento em que será 
certificado que os equipamentos e materiais: 

i. Foram adquiridos conforme previsto pelo termo de transferência; 
ii.Estão adequadamente instalados; 
iii.Estão em pleno funcionamento no local estabelecido neste Convênio 

(Plano de Aplicação) e; 
iv. Estão em uso na atividade proposta, quando houver; 

g) Relatório Circunstanciado sobre a execução do objeto da transferência, 
contendo no mínimo o seguinte: 
g.1) histórico de acompanhamento da execução do termo de transferência, 

apontando eventuais suspensões de repasse, a motivação das suspensões e as 
medidas saneadoras adotadas; 

g.2) manifestação conclusiva do órgão concedente sobre a regularidade da 
aplicação dos recursos, considerando o cumprimento dos objetivos e das metas, a 
observância às normas legais e regulamentares pertinentes e as cláusulas 
pactuadas; 

g.3) a qualidade do serviço prestado ou da obra executada; e; 
g.4) a avaliação das metas e dos resultados estabelecidos pelo termo de 

transferência, contendo um comparativo analítico entre a situação anterior e a 
posterior à celebração do termo. 
10.1.1. Fica designado pela CONCEDENTE, como fiscal deste Convênio o servidor 
ANTÔNIO CELSO CARRARO, portador do RG n° 10.818.723-9, CPF/MF 
n°211.906.749-04, designado por ato publicado no Diário Oficial do Estado. 
10.2. Fica designado, pela CONCEDENTE, como gestor do convênio o CHEFE DO 
NÚCLEO REGIONAL DA SEAB DE PATO BRANCO, a quem competirá as 
seguintes atribuições: 

a) Cuidar para que a documentação do convênio esteja em conformidade com a 
legislação aplicada, legislação aplicada, desde a sua proposta, até a 
aprovação da prestação de contas; 

b) Ensejar as ações para que a execução física e financeira do convênio ocorra 
conforme previsto no Plano de Trabalho; 

c) Acompanhar a execução do Convênio responsabilizando-se conjuntamente 
com o Servidor Fiscal pela avaliação de sua eficácia; 

d) Atuar com interlocutor do órgão responsável pela celebração do Convênio; 
e) Controlar os saldos dos empenhos do Convênio; 
f) Prestar, sempre que solicitado, informações sobre a execução do Convênio; 
g) Controlar os prazos de prestação de contas do Convênio, bem como efetuar 

análises e encaminhar ao Ordenador de despesas para aprovação; 
h) Manter, com o apoio do Servidor Fiscal, o Sistema Integrado de 

Transferências - SITÍTCE PR atualizado com o lançamento do Convênio; 
i) Zelar pelo cumprimento integral do convênio; 
j) Emitir "Termo de Conclusão" atestando o término do Convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES 
11.1. O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros 
vinculada à execução do objeto deste convênio, as disposições contidas nas Leis 
n° 8.666/1993 e n° 10.520/2002, na Lei Estadual n° 15.608/2007 e demais normas 
pertinentes às licitações e contratos administrativos. 
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11.2. O CONVENENTE deverá apresentar relatório ao gestor do convênio contendo, 
no mínimo: 

a) Cópia do edital de licitação; 
b) As atas decorrentes da licitação; 
c) As propostas decorrentes da licitação; 
d) Os contratos e eventuais termos aditivos decorrentes da licitação; 
e) Declaração expressa, firmada por representante legal, de que foram 

atendidas as disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório. 
11.3. A celebração de contrato entre o CONVENENTE e terceiros não acarretará 
solidariedade direta ou subsidiária da CONCEDENTE, vínculo funcional ou 
empregatício com este e, tampouco, a transferência de responsabilidade pelo 
pagamento de encargos civis, trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, 
comerciais, assistenciais e de outra natureza. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÕES 
12. Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo, por meio de proposta do 
CONVENENTE, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à 
CONCEDENTE para análise e decisão, vedada a modificação da natureza do seu 
objeto. 
12.1. Qualquer alteração será precedida de parecer técnico elaborado por servidor 
que possua habilitação para se manifestar sobre a questão. 
12.2. O valor do convênio não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação do 
objeto capaz de jusfificá-lo, dependendo de apresentação e aprovação prévia pela 
CONCEDENTE de projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução 
das etapas anteriores e com a devida prestação de contas, sendo sempre 
formalizado por meio de termo aditivo. 
12.3. Os aditamentos serão sequencialmente numerados, admitindo-se Termos de 
Apostilamento na hipótese de simples alteração na indicação dos recursos 
orçamentários. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
13. As prestações de contas parciais do CONVENENTE à CONCEDENTE 
deverão ser apresentadas a cada 12 doze) meses, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contados do encerramento daqueles meses, por intermédio do 
Sistema Integrado de Transferências - SIT-TCE/PR, compondo-se, além dos 
documentos apresentados para liberação dos recursos, dos seguintes: 

a) Relatório de execução físico-financeira; 
b) Relatório de execução da receita e despesa; 
c) Relatório dos pagamentos efetuados, acompanhando-se das notas e 

comprovantes fiscais, os quais deverão conter: data, compatibilidade entre o 
emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados do 
CONVENENTE e número do convênio; 

d) Relação dos bens adquiridos com recursos dos convênios; 
e) Cópia do extrato da conta bancária específica: 
f) Parecer jurídico quando do lançamento do edital de licitação; 
g) Publicação do aviso de licitação, se ocorreu o procedimento; 
h) Cópia da Ata de julgamento da licitação; 
i) Parecer jurídico da homologação do certame; 
j) Cópia do despacho adjudicatório e homologatório de licitações realizadas ou 

justificativas para sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo 
embasamento legal, quando se tratar de contratação direta admitida por lei; 
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13.1. Quando não houver a prestação de contas parciai, que comprove a boa e 
regular aplicação da parcela anteriormente recebida, serão retidas as parcelas 
seguintes até o saneamento da impropriedade. 
13.2. A prestação de contas final dos recursos financeiros transferidos e dos 
rendimentos das aplicações deverá ser apresentada no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados do término do bimestre de sua vigência, compondo-se, além dos 
documentos apresentados para liberação dos recursos: 

a) Relatório de cumprimento do objeto; 
b) Notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data de documentos, 

compatibilidade entre o emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição 
de dados do CONVENENTE e número do convênio; 

c) Comprovação de que prestou contas parciais e final ao Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, diretamente no Sistema Integrado de Transferências, 
conforme Resolução n° 28/2011, alterada pela Resolução n° 46/2014 e 
Instrução Normativa n°, 61/2011, todas do referido órgão de controle; 

d) Relação de bens adquiridos; 
e) Comprovante da devolução do saldo de recursos, quando houver. 

13.3. Quando as prestações de contas não forem encaminhadas nos prazos 
estabelecidos neste convênio, o CONVENENTE terá o prazo máximo de 30 (trinta) 
dias para a devolução dos recursos, incluídos os rendimentos de aplicação, 
atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma de lei. 
13.4. Se, ao término dos prazos estabelecidos, o CONVENENTE não prestar contas 
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou à CONCEDENTE, esta comunicará o 
fato ao órgão competente, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial e 
adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de 
responsabilização solidária. 
13.5. O Gestor deste Convênio emitirá parecer técnico de análise das prestações de 
contas apresentadas à CONCEDENTE. 
13.6. A CONCEDENTE terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data do 
recebimento, para analisar as prestações de contas, com fundamento nos pareceres 
técnicos expedidos pelas áreas administrativas competentes. 
13.7. No âmbito da Administração Pública, a autoridade competente para aprovar ou 
desaprovar as contas do CONVENENTE será a autoridade competente para assinar 
este instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TRIBUNAL 
DE CONTAS 
14. A prestação de contas à CONCEDENTE, tratada na Cláusula precedente, não 
prejudica o dever do CONVENENTE de prestar contas aos órgãos de controle 
externo, em especial ao Tribunal de Contas do Estado, conforme Resolução 
n°28/2011, alterada pela Resolução n°4612014, e Instrução Normativa n°61/2011, 
todas do referido órgão de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO DEVER DE GUARDA DA DOCUMENTAÇÃO 
15. Os comprovantes originais das despesas serão mantidos em arquivo, em boa 
ordem, com observância do consignado no parágrafo único do art. 20, da Instrução 
Normativa n° 61/2011 do TCE/PR, no próprio local em que forem contabilizados, à 
disposição dos órgãos de Controle Externo e Interno, pelo prazo de 10 (dez) anos, 
contados do dia útil subsequente ao da apresentação de contas. 
15.1. O dever de guarda e conservação de que trata o caput não exime o 
CONVENENTE do dever de inserir regularmente no Sistema Integrado de 
Transferências — SIT do TCE/PR, as informações e documentos relacionados ao 
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presente Convênio, como também aqueles exigidos pela Resolução n 28/2011 — 
TCE/PR. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS BENS REMANESCENTES 
16. São bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos 
financeiros deste convênio, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não 
se incorporam. 
16.1. Os bens remanescentes serão de propriedade do CONVENENTE e gravados 
com cláusula de inalienabilidade, devendo reverter à CONCEDENTE na hipótese de 
desvio de finalidade no seu uso. 
16.2. Os bens remanescentes deverão, enquanto servíveis, ser utilizados para 
continuidade das atividades voltadas à melhoria da rentabilidade das explorações 
agropecuárias dos agricultores familiares ou finalidade semelhante. 
16.3. Após, o transcurso do prazo de vigência deste Convênio, somente mediante 
declaração de inservibilidade do bem, por comissão de servidores constituída pelo 
CONVENENTE, ficará sem efeito a cláusula de inalienabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA DENÚNCIA E RESCISÃO 
17. Este ajuste poderá ser: 
17.1. Denunciado, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, ficando os 
partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que 
participaram voluntariamente do convênio; 
17.2. Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

a) Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) lnadimplemento de quaisquer das cláusulas convencionadas; 
c) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de 

informação em qualquer documento apresentado; 
d) Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a 

instauração de Tomada de Contas Especial. 
17.3. A rescisão do convênio dá ensejo a instauração de Tomada de Contas 
Especial, para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do 
dano e, inclusive, a devolução dos recursos incluídos os rendimentos de aplicação, 
atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DA PUBLICIDADE 
18. A eficácia deste Convênio ou de seus aditamentos fica condicionada à 
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser 
providenciada pela CONCEDENTE, na forma do art. 110 da Lei Estadual n° 
15.608/2007. 
18.1. A CONCEDENTE notificará, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da 
publicação, a celebração deste Convênio ao Presidente da Câmara Municipal do 
CONVENENTE, competindo a este notificar aos demais membros da Casa 
Legislativa, facultada a comunicação por meio eletrônico. 
18.2. A CONCEDENTE e o CONVENENTE deverão disponibilizar, por meio da 
internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao 
extrato deste Convênio, contendo, ao menos, o objeto, a finalidade, os valores e as 
datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as 
contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, ou inserir "link" em sua 
página eletrônica oficial que possibilite acesso direito ao portal de convênios. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
19. Os partícipes elegem o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de 
Curitiba para dirimir as controvérsias decorrentes da execução deste convênio, com 
renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que sejam, sendo obrigatória a 
prévia tentativa de solução administrativa. 

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os participes firmam o 
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Curitiba, 18 de fevereiro de 2019. 

Norberto Anacleto Orti ra 
Secretário de Esta 

Testemunhas: 

1  

Nome: L. ek),A) iA és, 

_P e-Coronel Vivida 

2.ø 

Nome: FÉ-,- i>4 1-0MAS,,-, E zA 
CPF: S-D. s CPF: 403 . 6/9, 

timo. 

12112 



a 

ESTADO DO PARANÁ ri 
o 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB 
- 

NÚCLEO DE CONVÊNIOS 
Protocolo n° 17.743.717-4 -Convênio n°022/2020 — 1° Termo A vo i'páaina 1 de2,11

10 TERMO ADITIVO 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO DE PLANO DE TRABALHO 

1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N.° 
022/2020, CELEBRADO PELA SECRETARIA 
DE ESTADO DA AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO E PELO MUNICW10 DE 
CORONEL VIVIDA, QUE TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, 
AMPLIAÇÃO DE META, AUMENTO DA 
CONTRAPARTIDA E A AUTORIZAÇÃO PARA 
UTILIZAÇÃO DO SALDO REMANESCENTE, 
COM A ATUALIZAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
PRIMEIRA E QUINTA DO PRINCIPAL. 

CONCEDENTE: O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio do órgão SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, com sede na Rua dos Funcionários, 
1559, em Curitiba/PR, CEP 80.035-050, doravante denominada SEAB, inscrito no CNPJ sob 
o n.° 76.416.957/0001-85, neste ato representada por seu Secretário, NORBERTO 
ANACLETO ORTIGARA, nomeado pelo Decreto n.° 1441/2019, inscrito no CPF sob o n.° 
231.562.879-20, podador da carteira de identidade n.° 1.185.513-0, residente e domiciliado 
em Curitiba - Paraná. 

CONVENENTE: O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, inscrito no CI\IPji'MF sob n° 
76.995.455/0001-56, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n°, centro, CEP 85550-000, 
neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo, ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
portador da Cédula de Identidade n° 5.228.761-8 - SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 
967.311.099-91, residente e domiciliado na rua Dr. Francisco Beltrão, n°46, centro, município 
de Coronel Vivida — Paraná. 

OS PARTÍCIPES celebram este termo aditivo com fundamento na Lei Estadual n° 
15.508/2007, e estabelecem as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Convênio n° 
022/2020 e a ampliação das metas originariamente conveniadas pelo ora autorizado 
aproveitamento do saldo financeiro remanescente e o acréscimo da contrapartida financeira, 
destinados à aquisição de 05 (cinco) tanques de resfriamento de leite de 300 litros, com a 
consequente alteração do Plano de Trabalho e atualização da redação das Cláusulas 
Primeira e Quinta do ajuste. 

CLÁUSULA SEGUNDA DA ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

Fica alterado o Plano de Trabalho quanto ao seu termo finai, ao novo valor da contrapartida e 
seu Plano de Aplicação e cronograma de desembolso, e ao quantitativo de metas, conforme 
previamente aprovado pela autoridade competente 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA PRORROGAÇÃO 
Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo prazo de 08 (oito) meses e 27 (vinte e sete) 
dias, a partir e 28/08/2021 até 25/05/2022. 

CLÁUSULA QUARTA — DA ALTERAÇÃO DA CONTRAPARTIDA 
O valor da contrapartida, anteriormente fixado em R$ 12.000,00 (doze mil reais), passa a ser 
de R$ 13,200,00 (treze mil e duzentos reais), conforme justificativa técnica do Departamento 
de Desenvolvimento Rural Sustentável — DEAGRO. 
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  Protocolo n° 17.743.717-4 - Convênio n°022/2020 —1° Termo Aditivo (página 2 de 2)! 

CLÁUSULA QUINTA — DA READEQUAÇÃO DA CLÁUSULA PRIMEIRA E QUINTA DO 
CONVÊNIO PRINCIPAL 

"CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO. Constitui objeto deste Convênio a conjugação 
de esforços na implementação de ações que integram o Plano Paraná Mais Cidades — 
PPMC, especificamente em promover a melhoria na renda e na qualidade de vida de 42 
(quarenta e duas) agricultores familiares, que exploram bovinocultura de leite e feira 
livre, sediadas nas comunidades rurais de Linha Polez, Alto Pinhal, São Pedro da 
Linha Caron, Santa Lúcia, Passo Bonito, Km 05, Linha Castelli, Anita Garibaldi, 
Santo Antônio do Jacutinga, Caravagio, São Miguel do Envolvido, visando o 
fortalecimento de políticas públicas voltadas ao desenvolvimento rural sustentável, 
mediante transferência voluntária de recursos do CONCEDENTE ao CONVENENTE, 
para aquisição de 02 (duas) ensiladeiras, 01 (um) distribuidor de esterco líquido, 02 
(dois) tanques de resfriamento de leite com capacidade mínima de 500L, 16 
(dezesseis) tanques de resfriamento de leite com capacidade mínima de 300L, 10 
(dez) tendas sanfonadas, 270 caixas plásticas com no mínimo 46L, 20 (vinte) 
mesas retangulares dobráveis, 08 (oito) balanças digitais, conforme detalhamento 
constante do Plano de Trabalho, parte integrante e indissociável deste instrumento". 

"CLÁUSULA QUINTA — DO VALOR DO CONVÊNIO. 5.1. Os recursos financeiros, a 
serem repassados para a execução do objeto deste Convênio, totalizam a quantia de 
R$ 224.200,00 (duzentos e vinte e quatro mil e duzentos reais), cumprindo à 
CONCEDENTE repassar a quantia de R$ 211.000,00 (duzentos e onze mil reais) e os 
demais R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais) caberá ao MUNICIP10, a título de 
contrapartida financeira, em conformidade com o estabelecido no cronograma de 
desembolso constante no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEXTA DO APROVEITAMENTO DO SALDO REMANESCENTE 
Fica autorizado a utilização do saldo remanescente no valor de R$ 42.206,32 (quarenta e 
dois mil, duzentos e seis reais e trinta e dois centavos), nos termos aprovados pelas 
autoridades técnicas competentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DO FUNDAMENTO LEGAL 
Este Termo Aditivo tem por fundamento os arts. 142 e 144 da Lei Estadual n.° 15.608/2007. 

CLÁUSULA OITAVA — DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no convênio inicial. 

CLÁUSULA NONA— DA PUBLICAÇÃO 
O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, até o 50 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110 da Lei Estadual 
n° 15.608/2007. 

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em 2 
(duas) vias de igual teor e forma. 

Curitiba, 13 de agosto de 2021. 

Norbérto Anaclet'o Ortigara 
Secretário de Estado 

/eis. 

Nr—in 
,IHW \

Anderson Manique Barreto 
Prefeito. de Coronel Vivida 
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1 Secretarias e Orgãos 

1 Biblioteca Pública do Paraná 

Extrato do 3° Termo de Apostilamento ao Contrato 001/2019 com a EMPRESA 
ORPAS ORGANIZAÇÃO PARANAENSE DE SEGURANÇA LTDA. 
Protocolo: 17.606357-2 
Objeto: Reajuste de 5,51"/u. 
Novo valor mensal contratual a partir de 01/02/2021: RS 82.547.84 (oitenta c 
dois mil, quinhentos e quarenta e sete reais c oitenta e quatro centavos). 
Valor total contratual: RS 990.574,08 (novecentos e noventa mil, quinhentos c 
setenta e quatro reais c oito centavos). 
Dotação orçamentária: 5131.13.122.42.6197, Natureza da Despesa: 33903702 
, Fonte: 100, 101 ou 148. 
Autorizado em 29 de julho de 2021 por Bana Lerner Hoffmann — Diretora da 
Biblioteca Pública do Paraná. 

124731/2021 

• Secretaria da Agricultura e do 
Abastecimento 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO — SEAB 

EXTRATO TERMO DE CONVÊNIO 
OBJETO: Pavimentação Poliédrica com Pedras Irregulares 
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Termo de Convênio 197/2021 
CONCEDENTE: Município de Pinhalão 
PROTOCOLO: 17.905.551-1 
FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Estadual n°6515/2012. 
ASSINATURAS: Norberto Anacleto Ortigara - Secretário de Estado e 
Prefeito. 
DATA DE ASSINATURA: 13/08/2021 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 meses 
DO VALOR: CONCEDENTE: R$ 749.426,02; CONVENENTE: R$ 
131.282,32; 
RECURSOS SEAB: Pré-Empenho n°21000105, em 10/08/2021 
FISCAL PELA SEAB: Haroldo Siqueira de Oliveira 
GESTOR PELA SEAB: Chefe do Núcleo Regional de Jacarezinho 

OBJETO: Pavimentação Poliédrica com Pedras Irregulares 
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Termo de Convênio 198/2021 
CONCEDENTE: Município de Pinhão 
PROTOCOLO: 17.313.598-0 
FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Estadual n°6515/2012. 
ASSINATURAS: Norberto Anacleto Ortigara - Secretário de Estado e Prefeito. 
DATA DE ASSINATURA: 13/08/2021 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 36 meses 
DO VALOR: CONCEDENTE: R$ 990.000,00; CONVENENTE: R$ 52.832,51; 
RECURSOS SEAB: Pré-Empenho n° 21000107. em 10/08/2021 
FISCAL PELA SEAB: Sérgio Augusto Schneider 
GESTOR PELA SEAB: Chefe do Núcleo Regional de Guarapuava 

OBJETO: Recuperação da Trafegabilidade de Estradas Rurais 
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Termo de Convénio 199/2021 
CONCEDENTE: Município de lmbaú 
PROTOCOLO: 17.881.233-5 
FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Estadual n° 6515/2012 e Lei Estadual n° 
15.608/2007 
ASSINATURAS: Norberto Anacleto Ortigara - Secretário de Estado e Prefeito. 
DATA DE ASSINATURA: 13/08/2021 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 meses 
DO VALOR: CONCEDENTE: RI 49.943,18; 
RECURSOS SEAB: Pré-Empenho n° 21000680, em 03/08/2021 
FISCAL PELA SEAB: Cláudio Marques Bittencourt 
GESTOR PELA SEAB: Chefe do Núcleo Regional de Ponta Grossa 

OBJETO: Pavimentação Poliédrica com Pedras Irregulares 
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Termo de Convênio 200/2021 
CONCEDENTE: Município de Jaboti 
PROTOCOLO: 17.634.607-8 
FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Estadual n°6515/2012 
ASSINATURAS: Norberto Anacleto Ortigara - Secretário de Estado e Prefeito. 
DATA DE ASSINATURA: 13/08/2021 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 36 meses 
DO VALOR: CONCEDENTE: R$ 1.072.437.74; 
RECURSOS SEAB: Pré-Empenho n°21000101. em 10/08/2021 
FISCAL PELA SEAB: Haroldo Siqueira de Oliveira 
GESTOR PELA SEAB: Chefe do Núcleo Regional de Jacarezinho 

OBJETO: Pavimentação Poliédrica com Pedras Irregulares 
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Termo de Convênio 201/2021 

FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Estadual n°6515/2012 
ASSINATURAS: Norberto Anacleto Ortigara - Secretário de Estado c Prefeito. 
DATA DE ASSINATURA: 13/08/2021 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 36 meses 
DO VALOR: CONCEDENTE: RS 890.878,39: 
RECURSOS SEAB: Pré-Empenho n°21000103. cm 10/08[2021 
FISCAL PELA SEAB: Haroldo Siqueira de Oliveira 
GESTOR PELA SEAB: Chefe do Núcleo Regional Jacarezinho 

OBJETO: Pavimentação Poliédrica com Pedras Irregulares 
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Termo dc Convénio 202/2021 
CONCEDENTE: Municipio de Salto do Itararé 
PROTOCOLO: 17.926.506-0 
FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Estadual n°6515/2012 
ASSINATURAS: Norberto Anacleto Ortigara - Secretário de Estado e Prefeito, 
DATA DE ASSINATURA: 13/08/2021 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 meses 
DO VALOR: CONCEDENTE: RS 451.692,03; CONVENENTE: RS 17.074,80; 
RECURSOS SEAB: Pré-Empenho n° 21000109, em 11/08/2021 
FISCAL PELA SEAB: Luiz Celso Rossi 
GESTOR PELA SEAB: Chefe do Núcleo Regional de Jacarezinho 

OBJETO: Recuperação da Trafcgabil idade dc Estradas Rurais 
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Termo de Convênio 203/2021 
CONCEDENTE: Município de Leópolis 
PROTOCOLO: 17.452.495-5 
FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Estadual n° 6515/2012 e Lei Estadual n°
15.608/2007 
ASSINATURAS: Norberto Anacleto Ortigara - Secretário de Estado c Prefeito. 
DATA DE ASSINATURA: 13/08/2021 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 18 meses 
DO VALOR: CONCEDENTE: RS 36.862.39; 
RECURSOS SEAB: Pré-Empenho n° 21000596, em 12/07/2021 
FISCAL PELA SEAB: Fábio Melo Pontes 
GESTOR PELA SEAB: Chefe do Núcleo Regional dc Cornélio ProcOpio 

OBJETO: Recuperação da Trafegabilidadc de Estradas Rurais 
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Termo dc Convénio 204/2021 
CONCEDENTE: Município de Ivatuba 
PROTOCOLO: 17.478.207-5 
FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Estadual n° 6515/2012 c Lei Estadual n° 
15.608/2007 
ASSINATURAS: Norberto Anacleto Ortigara - Secretário dc Estado c Prefeito. 
DATA DE ASSINATURA: 13/08/2021 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 18 meses 
DO VALOR: CONCEDENTE: RS 39.844,02; 
RECURSOS SEAB: Pré-Empenho n° 21000672, em 02/08/2021 
FISCAL PELA SEAB: Sérgio Borges Dos Reis 
GESTOR PELA SEAB: Chefe do Núcleo Regional de Maringá 

OBJETO: Pavimentação Poliédrica com Pedras Irregulares 
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Termo dc Convênio 205/2021 
CONCEDENTE: Município de Ivatuba 
PROTOCOLO: 17.643.186-5 
FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Estadual n°6515/2012 
ASSINATURAS: Norberto Anacleto Ortigara - Secretário de Estado e Prefeito. 
DATA DE ASSINATURA: 13/08/2021 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 meses 
DO VALOR: CONCEDENTE: RS 805.500,00; CONVENENTE: RS 15.232,82; 
RECURSOS SEAB: Pré-Empenho n°21000108, em 10/08/2021 
FISCAL PELA SEAB: Sérgio Borges Dos Reis 
GESTOR PELA SEAB: Chefe do Núcleo Regional de Maringá 

OBJETO: Pavimentação Poliédrica com Pedras Irregulares 
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Termo de Convénio 206/2021 
CONCEDENTE: Município dc Ubiratã 
PROTOCOLO: 17.783.183-2 
FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Estadual n°6515/2012 
ASSINATURAS: Norberto Anacleto Ortigara - Secretário de Estado c Prefeito. 
DATA DE ASSINATURA: 13/08/2021 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 36 meses 
DO VALOR: CONCEDENTE: RS 844.616,72; CONVENENTE: RI 36.555,07; 
RECURSOS SEAB: Pré-Empenho n° 21000111, em 12/08/2021 
FISCAL PELA SEAB: Paulo Alessandro Agostini 
GESTOR PELA SEAB: Chefe do Núcleo Regional dc Campo Mourão 

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS 
OBJETO: Implementos Agrícolas - PPMC 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual n° 15.608/2007 
ASSINATURAS: Norberto Anacleto Ortigara — Secretário de Estado e Prefeito. 

Concedente 
Protocolo 

Aditivo n° 
Assinatura 

Objeto do aditamento 

Coronel Vivida 
17.743.717-4 

1° TA AO CV 
022/2020 

13/08/2021 

A prorrogação do prazo de vigência 
para 25/05/2022, ampliação dc meta, 
acréscimo da contrapartida financeira 
c autorização para utilização do saldo 
remanescente para aquisição de 05 
tanques de resfriamento de leite 
de 300 litros, além da alteração do 
Plano de Trabalho e atualização das 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 xx/2021 
PROCESSO LICITATÓ RIO N2 xx/2021 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) TANQUES DE 
RESFRIAMENTO DE LEITE DE 300 LITROS, PARA 
ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES, 
DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A SEAB — 
SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO CONVÊNIO N2 022/2020. 

DATA: xx/xx/2021 

ABERTURA: xx/xx/2021 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2021 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio da Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação, designada pela Portaria n2 11/2021 de 17 de fevereiro de 2021, torna público 
para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2021, do tipo menor preço, POR LOTE, 
que no dia XX de XXXX de 2021, às XX:XX (XXXX) horas, estará abrindo as propostas de 
preços e que às XX:XX (XXXX) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 
endereço eletrônico www.licitacoes-e.corn.br, destinada a realização de licitação para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) TANQUES DE 
RESFRIAMENTO DE LEITE DE 300 LITROS, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA E A SEAB — SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
CONVÊNIO N2 022/2020, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Municipal n2 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2 3262 e 3263 de 28 de 
setembro de 2006, Lei Complementar Federal n2 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar Municipal n2 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n2 147, de 7 
de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n2
8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n2 10.024/2019, bem como as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, a partir das 08h00min. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, às 08h00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2021, após às 08h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2021, às xxhOOmin. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. — "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o equipamento ofertado 
atende integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 
Praça Angelo Mezzomo, s/n — Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 
através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br / www.licitacoes-e.com.br. Demais 
indormações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.prgov.br.
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE 05 (CINCO) TANQUES DE RESFRIAMENTO DE LEITE DE 300 LITROS, PARA ATENDIMENTO 
AOS AGRICULTORES FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A SEAB — SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO CONVÊNIO N2 022/2020. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 40.825,00 (quarenta 
mil, oitocentos e vinte e cinco reais), observados os valores máximos admitidos para cada 
lote, conforme especificado no Anexo I do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 
acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-
e.com.br. 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 
Município de Coronel Vivida e a SEAB — Secretaria Estadual de Agricultura e abastecimento. 

4.2. CONVÊNIO N2 022/2020 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

4.3. Constitui o objeto deste termo a conjugação de esforços na implementação de ações 
que integram o Plano Paraná Mais Cidades — PPMC, especificamente em promover a 
melhoria na renda e na qualidade de vida de 42 (quarenta e duas) famílias, que exploram 
bovinocultura de leite e feira livre, sediadas nas comunidades rurais de LINHA POLEZ, ALTO 
PINHAL, SÃO PEDRO DA LINHA CARON, SANTA LÚCIA, PASSO BONITO, KM 05, LINHA 
CASTELLI, ANITA GARIBALDI, SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, CARAVAGIO, SÃO MIGUEL DO 
ENVOLVIDO, visando o desenvolvimento de políticas públicas voltadas ao desenvolvimento 
rural sustentável. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

Página 3 de 43 
Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 
à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 
Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 
a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 
paranaense n.2 15.608/2007; 
b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
pregão; 
c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n.2 15.608/2007; 
d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 
de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 
Lei Estadual Paranaense n2 15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n.2 10.520/02, artigo 72; 
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n.2 15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n.2
8.666/1993; 
g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná 
https://servicos.tce.pr.gov.britceprimunicipaliailiConsultarlmpedidos.aspx e no sítio 
da Controladoria Geral da União 
http://www.portaltransparencia.gov.brisancoeskeis, verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negociai com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n2 10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-
mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2 10.024/2019, Qualquer pessoa 
poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 
edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-
mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 
prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.licitacoes-e.com.br.

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

Página 5 de 43 
Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão, 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00m1n do dia xx de xxxx de 2021 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 
apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n.2 123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 
para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 
http://www.licitacoes-e.com.br/, onde a licitante, após login, deverá acessar o menu 

"Opções da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório o preenchimento 

do campo denominado "Descrição/Observações" existente no sistema, nesse campo, a 

Página 6 de 43 eil 
Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

licitante deverá apresentar a "MARCA e MODELO do equipamento 
ofertado", e "Valor total do lote" (conforme figura abaixo). 

Lote (n 11 

Resumo do loto Aquis,ção de yekuto 

Tratamento aotindo Com tratamento diterencado para keEPP/COOP =21Mit 

V2lor:031 oo lote r RS) 9.999.999 999.99 

~De,scrtção/Observações I Opctonal - Conforme trmtturnento conyocatóno 1 41

teste 

:s -i 3800 

MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO A IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE (NOME 
DA EMPRESA) QUE ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.6.4). 

8.6.1. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente ser 
informadas a MARCA e MODELO. A não inserção de informações contendo a marca e 
modelo do equipamento ofertado implicará na desclassificação da empresa, face à 
ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 

8.6.2. A empresa também deverá ler atentamente a descrição solicitada. Pois a marca e 
modelo cotados devem atender integralmente ao descritivo exigido no edital, sob pena 
de desclassificação. 

8.6.3. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.6.4. Visando a não identificação do licitante que possua produto de marca própria ou 
fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar os termos "marca 
própria" ou "fabricação própria" no campo "descrição/observações" para o item que seja 
de sua marca ou fabricação própria, no sistema Licitações-e, sob pena de 
desclassificação. A indicação dos termos "marca própria" ou "fabricação própria" 
somente será aceita na proposta inicial. Caso a empresa seja vencedora, na proposta 
adequada ao lance vencedor, deverá apresentar a marca e modelo do produto. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 
NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 
habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 
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habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO 
ESTABELECIDO NO EDITAL. 

8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 

8.9.3. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA e MODELO, 
CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 

8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar 
na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br.

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n9 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n.9 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de 

1° de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
79 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 99, 
inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo 

conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 

ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 
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a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 
específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 
podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 
caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 
ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 
Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 
fins licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 
documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEI, mesmo que 
vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006, 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das xxhxxmin do dia xx de xxxx de 2021 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n2 XX/2021, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 
início da etapa de lances, prevista para as xxhxxmin, conforme Edital. 
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9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 
sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 
ou que identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n° 
10.024/19, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 
lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 
por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n2 10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 
de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 
participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 
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10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 
subitens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 
o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 
em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicio da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances. 
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10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 
de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 
solicitado. 

10.18. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 
municipalidade. 

10.19. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 
licitante. 

10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do 
pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado 
é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, 
desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do 
desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 
empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 
lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 
(cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a 
próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.21.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1° e 

2°, do art. 44, da Lei Complementar n2 123/2006, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.21.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da 
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
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documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
fernando@coronelvivida.pgoybr com cópia para o e-mail fernandoabatti@hotmail.com.

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 
do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 
fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 
vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 
solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário 
fechar com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 
exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 
sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 
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11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 
oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-
mail fernando@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail 
fernandoabatti@hotmail.com, a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA , em conformidade 
com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 
conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 
não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 
necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 
item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 
habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 
tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNI3.1; 
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b) Número do Pregão; 
c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 
suscite dúvida; 
d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do 
objeto da presente licitação; 
e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de vigência do contrato, onde a proposta vencedora terá seus preços 
assegurados durante a validade do contrato; 
f) Marca e Modelo do equipamento ofertado. 
g) Ano de fabricação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 
enviada com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 
certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 
aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Não cadastrarem marca e modelo na proposta de preços. 

12.7.3. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no 
Edital. 

12.7.4. Identificaram a empresa. 
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12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 
apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 
solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, com provadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 
as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 
fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 
máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 
disputa pelo Pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 
motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 
Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos 
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dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 

sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 
tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 
encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, à 
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Praça Ângelo Mezzomo, s/n2, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 
(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 
manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n2
8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital 
e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou seu 
preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 
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contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-

mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto 

habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.3. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

16.4. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, §§ 12 e 2°, da Lei Federal n2 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 
pela detentora, aceito pelo município. 

16.5. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 
documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 
e para a formulação do contrato. 

16.6. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 
disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n° 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 
licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não 
mencionados. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 
para a formulação das propostas. 

18. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

18.1. As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 
detalhadamente no item 9 do Termo de Referência — Anexo 1 do presente, e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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21. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

21.1. As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência — 

Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 07 — Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

UNIDADE: 01 — Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 — Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 07/01 932 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

4270 4274 4.4.90.52.40 

Obs.: Será utilizado integralmente recurso do Convênio n2 022/2020 — SEAB. 

23. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

23.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 
aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

23.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2 8.666/93. 

23.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 
prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

24. DA ANTICORRUPÇÃO 

24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

25. DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

25.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 
detalhadas no item 15 do Termo de Referência — Anexo 1 do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes. 
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26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

26.1. Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42 desta Lei, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na ata de 
registro de preços e das demais cominações legais. 

26.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 26.2, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

26.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 
I I - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 
inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

26.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 
do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 
de Registro de Preços. 
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26.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

26.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 

26.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 
além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DF. 

27.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

27.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão. 

27.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

27.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 
tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
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27.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

27.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n — Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

27.7.3. Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 
a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 
ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 
apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

27.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente Edital. 

27.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 
em contrário. 

27.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 
em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 
indenização. 
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27.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 
parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

27.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 
www.licitacoes-e.com.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 
Município de Coronel Vivida. 

27.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

27.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 
o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 
ou inobservâncias. 

27.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos. 

27.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 
Coronel Vivida quanto do emissor. 

27.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

27.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 
(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 
sistema eletrônico. 

27.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

27.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 
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27.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

27.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

27.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 
objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 
Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

27.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

28. DOS ANEXOS 

28.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo I — Termo de referência. 
Anexo II — Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92, inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 
ME/EPP. 
Anexo III — Modelo de procuração. 
Anexo IV — Modelo de proposta de preços. 
Anexo V - Minuta do Contrato. 

Coronel Vivida, xx de xxxx de 2021. 

DINARA MAllUCATTO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para aquisição de 05 (cinco) Tanques de Resfriamento de Leite 
de 300 litros, para atendimento aos agricultores familiares, conforme especificações 
estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 418/2021 (Anexo I) 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 
R$ 

1 1 5,00 UN 20596 

TANQUE DE 
RESFRIAMENTO DE LEITE, 
NOVO, PARA 4 ORDENHAS, 
CAPACIDADE MINIMA DE 
500 LITROS DE LEITE, 
FABRICADO EM ACO INOX 
304, VERTICAL REDONDO, 
ISOLAMENTO COM 
POLIURETANO INJETADO, 
VÁLVULA DE DRENO EM 
ACO INOX DE 2 ", SISTEMA 
DE REFRIGERACAO EM 
EXPANSAO, CONTROLADOR 
DIGITAL DE TEMPERATURA 
COM VISOR DIGITAL, TIMER 
PARA AGITADOR E 
TERMOMETRO 
PROGRAMAVEL, CHAVE 
CONTACTORA, FUSIVEIS DE 
PROTECAO, UNIDADES 
CONDENSADORAS COM 
CAPACIDADE 
DIMENSIONADA PARA 
CADA TANQUE 

8.165,00 40.825,00 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 

Município de Coronel Vivida e a SEAB — Secretaria Estadual de Agricultura e abastecimento. 
2.2. CONVÊNIO N2 022/2020 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Página 27 de 43 
Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.goviar 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

2.3. Constitui o objeto deste termo a conjugação de esforços na implementação de ações 
que integram o Plano Paraná Mais Cidades — PPMC, especificamente em promover a 
melhoria na renda e na qualidade de vida de 42 (quarenta e duas) famílias, que exploram 
bovinocultura de leite e feira livre, sediadas nas comunidades rurais de LINHA POLEZ, ALTO 
PINHAL, SÃO PEDRO DA LINHA CARON, SANTA LÚCIA, PASSO BONITO, KM 05, LINHA 
CASTELLI, ANITA GARIBALDI, SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, CARAVAGIO, SÃO MIGUEL DO 
ENVOLVIDO, visando o desenvolvimento de políticas públicas voltadas ao desenvolvimento 
rural sustentável. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ R$ 40.825,00 
(quarenta mil, oitocentos e vinte e cinco reais). Conforme mapa comparativo em anexo. 
3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo. 
3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. 
3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 
4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5. Licitação para ME/EPP e DEMAIS: 
5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 
123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2 147/14: 
5.1.1. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 
localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 
Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n2 7643/2021. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 
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6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 
7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.° 8.666/93. 
7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 
Referência. 
7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 
7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 
7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, 

sanitárias, de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
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7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal do Contrato para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 
nelas prescritas. 
9.2. No ato da entrega, os equipamentos deverão estar acompanhados da Nota 
Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de 
Fornecimento. A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 
9.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação 
pertinente. 
9.2.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica o número do convenio: 
CONVÊNIO N2 022/2020 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
9.3. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 20 (vinte) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 
que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produtos. Os produtos deverão 
ser entregues no horário das 08h00min as 12h00min e das 13h00min às 17h00min na 
Prefeitura Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro. 
9.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 
comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
9.5. Os equipamentos deverão ser fornecidos, sem /ônus adicional para a Contratante 
incluindo despesas com transporte e maquinário necessário para descarregamento. 
9.6. Em caso de devolução dos equipamentos por estarem em desacordo com as 
especificações, todas as despesas serão atribuídas à empresa contratada. 
9.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, inciso 
II, alíneas "a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 
9.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
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física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
9.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 
provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 
será atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o pagamento. 
9.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
9.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
9.10. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 
art. 24, inciso XI da Lei Federal n2 8.666/93. 

10. Especificações complementares: 
10.1. Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste 
o modelo e ano de fabricação. 
10.2. Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 
10.3. Nas propostas apresentadas devem constar a marca e o modelo do equipamento 
ofertado. Na proposta do licitante vencedor deverá constar o ano de fabricação. 

11. Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

12. Da vigência e da alteração: 
12.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 
meses. 
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12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 

contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 

artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 
12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, 

firmados através de termo aditivo. 
12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 

Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 
12.5. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 
12.6. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 
as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli 
Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7523 para as aquisições feitas pela Secretaria de 
Desenvolvimento Rural. 
15.3. A Administração indica como fiscal, Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni 
Strontzk, matrícula ng 1505-9. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 
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Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições 

decorrentes da indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas 
no Termo de Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 
prestadas são verdadeiras. 

Assioli Jacsel dos Santos Veroni Strontzk 
Secretário de Desenvolvimento Secretaria de Desenvolvimento 

Rural Rural 
Gestor Fiscal 

Coronel Vivida, 14 de setembro de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais 
documentos anexados junto ao processo licitatório. 
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ANEXO II 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92, INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná — PR 
Pregão Eletrônico n2 XX/2021 

A Empresa  , devidamente inscrita no CNP.1 n2 

 , com endereço na Rua  , n2 , CEP: 
  na cidade de   Estado do  , telefone ( )  

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 
 , inscrito (a) no CPF n2   e RG n2
 , DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n2 8.666/93, acrescida pela Lei n2 9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 90 da Lei n° 8.666, de 21. de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 
autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII — Nos termos do art. 32, da Lei Complementar n2 123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32 da referida lei. 
(CASO SE ENQUADRE) 
Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n2 XX/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), nomeia e constitui 
seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), 
a quem confere amplos poderes para representa-la perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA — PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n2 xx/2021, com poderes para tomar 
qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 
nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 
lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de 
registro de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 
VENCEDOR. 

Sr. Pregoeiro 
Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 
CNP.J: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
Agência: 
Conta Bancária n2: 
Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do lote abaixo detalhado: 

LOTE ITEM QTDE UN 
CóDIGO 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
MARCA 

E 
MODELO 

ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 1 5,00 UN 20596 

TANQUE DE 
RESFRIAMENTO DE 
LEITE, NOVO, PARA 4 
ORDENHAS, 
CAPACIDADE 
MINIMA DE 500 
LITROS DE LEITE, 
FABRICADO EM ACO 
INOX 304, VERTICAL 
REDONDO, 
ISOLAMENTO COM 
POLIURETANO 
INJETADO, VÁLVULA 
DE DRENO EM ACO 

INOX DE 2 , 
SISTEMA DE 
REFRIGERACAO EM 
EXPANSAO, 
CONTROLADOR 
DIGITAL DE 
TEMPERATURA COM 
VISOR DIGITAL, 
TIMER PARA 
AGITADOR E 
TERMOMETRO 
PROGRAMAVEL, 
CHAVE 
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CONTACTORA, 

FUSIVEIS DE 

PROTECAO, 
UNIDADES 
CONDENSADORAS 
COM CAPACIDADE 
DIMENSIONADA 

PARA CADA TANQUE 

O valor total do lote é de R$ (XXXXXXXXX) 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Especificações complementares: 
Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste o 
modelo e ano de fabricação. 
Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2021 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, siri° - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n2 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n2 967.311.099-91 e RG n° 5.228.761-8 
SSP-PR, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 

 , estabelecida na rua  , na cidade de 
 , Estado  , CEP ( ), inscrita no CNPJ sob n.2
 , neste ato representada por seu representante legal, Sr. 
 , inscrito no CPF sob o n°   e RG n2  , a 
seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n° 
10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n° 1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar 
vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de 
Pregão Eletrônico n.2 XX/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de 05 (CINCO) 
TANQUES DE RESFRIAMENTO DE LEITE DE 300 LITROS, PARA ATENDIMENTO AOS 
AGRICULTORES FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA E A SEAB — SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO CONVÊNIO N2 022/2020, de acordo com as quantidades e demais 
especificações constantes a seguir: 

LOTE ITEM QTDE UN 
CÓDIGO 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

MARCA e 
MODELO 

ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR : VALOR 
UNITÁRIO , TOTAL 

R$ R$ 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 
do Pregão Eletrônico n2 XX/2021 juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor unitário de 
R$    ), totalizando a quantia de R$  
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CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA E DA ALTERAÇÃO 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de xx de xxxxx 
de 2021 a xx de xxxxx de 2022, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo 
por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n2
8.666/93. 

Parágrafo segundo: Caso haja prorrogação, os valores poderão ser revistos, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) 
meses. 

Parágrafo terceiro: O MUNICÍPIO poderá a qualquer tempo rescindir o contrato, 
independentemente de infringência contratual por parte da contratada, mediante 
notificação prévia de 15 (quinze) dias, sem aplicação de multas, tendo em vista o principio 
da supremacia do interesse público sobre o particular. 

Parágrafo quarto: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo quinto: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 
da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente 
no item 9 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: A contratada deverá apresentar para aprovação no Município, toda vez 
que for necessário, dados informativos sobre os equipamentos, de modo que permita sua 
perfeita identificação quanto à qualidade e procedência. 

Parágrafo segundo: O município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer 
equipamento que não atender a especificações contidas no presente Edital, ou que seja 
considerado inadequado pelo Município. 

Parágrafo terceiro: Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dia úteis, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA SEXTA — DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 
(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 
competente com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo segundo: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, 
através do Departamento de Saúde, tendo por fundamento no que couber as disposições 
contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n° 8.666/93, desde que haja acordo entre as partes e 
sejam observadas as normas legais em vigor. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n.9. 
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

I - A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 
departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 
que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 
tempo, o fornecimento do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 
financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que 
não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 
inadequados. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 
para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 
neste Contrato correrão por conta de dotação orçamentária especifica abaixo: 

ÓRGÃO: 07 — Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 — Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 — Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 07/01 932 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

4270 4274 4.4.90.52.40 

Obs.: Será utilizado integralmente recurso do Convênio n2 022/2020 — SEAB. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do 
Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 
licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÁBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 
e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 

I. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

Parágrafo primeiro: A licitante vencedora que convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais, conforme disposto no Artigo 72 da Lei 10.520/2002. 

Parágrafo segundo: A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada 
juntamente com as multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, 
conforme segue: 

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o preço total do contrato, no caso da vencedora 
dar causa ao cancelamento do mesmo. 
II. Multa de 2% (dois por cento) sobre o preço total do contrato, por dia de atraso, no 
caso da vencedora não cumprir qualquer cláusula deste edital ou contrato, até o limite 
máximo de 10 (dez) dias corridos, quando se dará por cancelado o Contrato. 

a)0 valor da multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou 
ainda, quando foro caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo terceiro: Quando aplicada a multa, seu valor poderá ser descontado da Nota 
Fiscal/Fatura que a CONTRATADA apresentará para efeito de pagamento. 

Parágrafo quarto: As sanções previstas neste Edital/Contrato são independentes entre si, 
podendo ser aplicada de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

Parágrafo quinto: Não será aplicada multa se, justificado e comprovado, o atraso no 
fornecimento do bem resultar de caso fortuito ou de força maior. 

Parágrafo sexto: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência 
exclusiva da assessoria jurídica do Município de Coronel Vivida — PR. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INEXECUÇÃO, DA RESCISÃO CONTRATUAL E DAS 
SANÇÕES 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 
como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 86 e 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 
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Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2, 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 
entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 
CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 
fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 
realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 
todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 
prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DA SUCESSÃO E FORO 

Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 
inicial e outras medidas em direito permitidas. 
Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
CONTRATANTE 
Testemunhas• 

(Anexar termo de referência ao contrato) 

CONTRATADA 

Página 43 de 43 
Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br G-) 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
fevereiro de 2021 até 31 trinta e um de dezembro de 2021, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina • 

.___. 

Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Do as Cristian Stra_pazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Municipio. 

ANDERSON MANIQU,EigARRETO 
Prefeito N/14Vipal 

Registre-se e Publique-se 

/0 
lo Ftcfto de S za Centenaro 
Secrêtário M nicipal de 

AdMinistração e Fazenda 

Praça Ángelo Mezzomo, s/n°- 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná. 
Fone: (46) 3232-8300 — Fax (46) 3232-1016 e-mail: administracaa(fficoronelvivida pr.dov.br 



B6 
Edição n°7830 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
19 de fevereiro de 2021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA ht° 280 
O Profano do Munrcipio de Pato Branco. Esta. do Paraná. no uso das etnbuig5e5 Que lhe sãO 

crua...Ias pelo an. 47, XXV na brrna no art. 62. 1, 'a'. ambos da Lar OrpAni. do Municia.: 

com riMamento no disposto no art. 2°. I • lia no art 5° ambos da Lei ComPlarnanuir munido.,
60. da 17 de julno 4. 2014 RESOLVE. Ari 1° Autorizar a contrata.* de passord aprovado em 

Processo Seletor., Simpldr.clo - PSS. formalieado através do Ecritat o 008/2020. para provntentu 

de vagas aro arnprego público temporário de Enfermeiro conforma aspacnicado no quadro 

abano 
• Clasoficacelo no , 

Emprego Nome PSS 
, Terctane %oda GuOretto 30.  lugar 1 
Carofina Pinhatro Dos Santos  31° lugar 

' 0850100 Forrado , 32° lugar ! 

Voo Ka.nr Chegas ''330 tutor 

. Barna Zanon '34*  lugar 

• SINN Latida Ousa. Banal° -1,35, 99ar 
An 1. Fm estabelecido o prazo clia 5 (como) dias Iam para quei oe candedatos espeofi.dos no 

art • • assumam a tas.ctiva vaga. An. 3° Esta Portara entra em vigor na data de sua 
pubbcação Galam. do Proibido do Municio. da Pato Branco, Estado do Para.. ften 18 de 

fevereiro de 2021 Robson Cana/ - Protelo 

Entenneito 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007 
A Dnetnra rio °apartamento de Roemos Hm.. da Pretora. Mi/Trinara ria Pato Branod, 
Estado do Paraná. CONVOCA aprovadas no Processo Sanativo Simplificado o °  008,2020, 
,rise.o ao preencnimento cie vagas para o emoMo 111. 0fico Iwn.m. do Enfermro. para 0. 
no prazo da 05 (cinco) dias úteis, contados 08 publ.cão deste Edital, compareçam ti Rua 
Caramuru n ° 271, para 811.4.InBrenT a 0094 000 ode Oveito,
ENFERMEIRO 
NISME po cANoicLATo . CLASS. _ 
tarrian•Ïannt~___ 30.1020,
Card. Pinheiro Dos Sant.   31° Ioga,
Gén. Ferreira   320 0941 

Kauani ChinLas 33° lugar 

runa 340 lugar 
.Sida Latida Ouairoz Banato 35° ligar 

Patu Branco. 18 de fevereiro de 2021. 
Gamara Lucia Basco - Direção do Dep. da Roo Hum 
Penaria 225/2021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA N•  281 
O Prefeito do Municia. de Pato Branc0. Estado do Paraná, no uso das atnbuicdes .a the Mo 
coréeridas pelo art 47. XXV, na fon. do an 62. ri, 'a', ambos da Lei Orgáni. da Município, 
com rondai.. nn disposto no arl. r 1. II ri nn art. 5° ranhos da Lai Comptanienur Mónri/dal 
n° 05,4. 17 . Juno 40 2014 RESOLVE. Art, 1° Autorizar a condenação de pessoal aprov.id em 
PrOCeSSO Selehéo Simpldtcado • PSS, formalizado através do Edital n° 006/2020. para provei.. 
de vagas oro emprego piábbco temporário de Técnico de Raio X. conforme eSpec,,,moo no 
CIU80,0 abauso.

1E0,0, 800 INOR 
rar 

-18 I Classlficaçào no PS S 
Tánpo de F.10 X JOalaine SOulier 1-01Iesheirn , 07° lugar 

Ad 20 Fica olitatieleddo o prazo de 5 (cinco( daa úteis para dire OS candidatoa asoenfcados 50 
ad 1° assumam a reSpediva vaga Art. 3° Esta Portaria entra ern vigor na data de Sua 

4,icacao Gabboto do 'rolado do Município do Pato Branco. Estado do Pararia, cm 18 de 
atro de 2021 Robson Cantu • Prefeito 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAI. DE CONVOCAÇÃO 003 
A deram do Dapartemento de Recursos Humanos de Prefeitura Mu.cipa. de Pato Branco, 
Estalo do Param!, CONVOCA aprovada no ProCeSSO Seletivo Simpancaclo 006/2020, •Nrii.a. 
ao proenchimenlo de vagas polo emprego públioa temporário de Ta.. da Rao X. para Que 
no prazo de 05 (cinco) dias pieis. .ntados da publicação deste Edital compareça it Rua 
Caramuru n.o 271. para easurnw s vage que 6 do dreno. 
TECNItC(1 RAIOS 

TN00IE-150 CANDIDATO ----- C),ASS. I 
jobb. S.tier éfilleshen 07°
Pato Branco, 18 de fevereiro de 2021. 
Caem. Lucia Bac. - Direção do Domo Roc.Hum 
Padang 226/2021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA N° 202 
O Prete. do Mumclpio de Polo Brim.. E11.10 do Para. no uso dos alnbinoSes Que Ine sAo 
contendas pelo art. 47. XXV, na tonna do art 02, II, "a', ambos da Lei Organica do MunIcIp.O. 
condi:brando o multado final do Con.rso Público Municipal consubstanciado no Editai n°
014/2018. homologado através da Podaria n.  364/2019. RESOLVE Art. 1° Nomar candidata 
liffrov8da em D..= P1:1011. 0 MvFIDPal Para acusar cargo de provimento dativo do Quadro 
Geral do SaivIdonis do MuriRdpfipcla MOO 5/lanço,. apear: 

:Carpo !Nome , Classib.ção soCar00000 

!Médico Plantonista Ana Crietlna Rberro Bandeira it21:lugar 
Art. 20 Nos Maos do quis prava 0810 40 art. 16 . Lei Municipal 1.245. de 17 íte 'Membro do 
1993, a candidata nomeada Orout  pra. de 5 (cinco) dias para tomar posse no respectNo cargo. 
A$1. 3° Esta Portaria entra em vigor na dotado sua pc0I1uçáo Gabinete do Prefeito dr, Municipb 
da Pato Branco. Estado do Para.. ern 18 cle fevereiro de 2021. Robson Cantu • Prefeito 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 058 
A Diretora do 04rtuartamento . R•120801 Humanos do Mun... de Peto 818000, Estado do 
Paraná. convo0a aprovada no Concurso Público Munictpal. para que compareça á Rua Cararartu 
0° 271, para tomar posse no .rgo. conforma instruções do artigo 2 ° do ato de provimento em 
~ater efetivo, efetuado pela Portada a ° 282/2021. 
MEDICO PLANTONISTA _ 

i INSC. --
164782 Ana C.a. Ftibeiro Bandeira 
Pato Branca, oro 18 da temiam da 2021. 
DOmmot Lucia 118.0 • 01n0N5110 do ~to de Recilurn 
Portaria 225/2021 

OWNICIPIO De SOM SuCESSO DO Sui..via 
UI-TRATO DE ADITIVO CONTINATuAl h• 03 
COINTRATo DE 1.100004 00 100 0 E SOF. MU Ir 00 1.021:A00 De 00001000 IT. 022/ 2019 
CONTRATADA - 00ves8ANÇAIRAsIl TACNOTOOIA I GesTA0 em stIevIÇOS ITETA 
CMPI: 00.118.940/0001.02 
Olmo. Prhordot - VlefineN 
00  01 ..aro st. .nion • .... ano.. do N.o rareNto, coo 

e 
...moro 0.....ta 1,0060.01,0060.0a• pe.,. ..4. 

r ... .,,,,..=;, No ...gado e tua. to, st.. toner Wel ilor h 2 hm., A• CO OT r,c.11Io 0040.5 

~end. -inabana 
ado o rd. com.. aio 5.51,1 toam intim. • onownta • elo canossimos ao,  ca. 1. com oase na . 0001 
00 NOW.. - Wire nado. Of necos ao C.soindor, ...... ol. pene. ......0. onere ,evenfOe ria 

O a am.o da 2021- aelom• ~maço. no. na... 

liorewara. Presa .owandii 
me) 

Vela' do Gale. 
Madona 11110 

Ninne odor cara 
miam CAN 

rema it Sana. • aieo...10 ~AO 322,57 10,41 

•RONIO SP • li.ono per 250,00 Md/ 243.40 

PREMO. • Socai • CorehrAcasie No.. .00,00 430,011 453.61 

PREMO AR • Note.to COA 550,00 591.3. 424,0e 

Valor Tapai ..al 1.702,06 
Clánada Tornara - Dianniale•Sea Ganhe 
hm...0 em plena viedara toas as cem. 003.0. canto.. q.. (.0)0.1 o pro.nter adEve. 
11. 0..... Sul 1... 6. lavaroro a 2021. 
Nikon Antonio Papar.. -10•1010 Mos se,

No a 

w,--' - 
. . 

AVISO DE JULGAMENTO 

00 2921. 

bisa a soricaação 

AVISO DE 

FEVEREIRO 
Della. 0 processo 

DECRETO 

Coi, stltui 40,14.4. 

PORTARIA 

Concede Amphaçáo 

PORTARIA 
Conr..Qo lyn,44, 

PORTARIA 

Designação 

Sanita. do 

, Esmo. Pão. MOO ~Meti. te De .1.110 
Preloilura Municipal de CHPJ 80 860 836/0001-43 

suL.ina prefeitur.NOsulinapisov.br 
sun...sulin, DI g. br 

R. taninarnm. NI • Fonte Na) 3244Mee - Cem • CFP Mrteisodo • aia. • Dem* 

DE PEDIDO PREGÃO PRESENCIAL NO 34/2020, DE 18 DE FEVEREIRO 

de troca de minca de pneu dispetrada oeD empresa SE0M & TTON LTDA, 

REMARCAÇÃO DA SESSÃO PUBLICADO LICITAÇÃO PREGÃO P4* 04/2022, Dl 18 DE 

00 2021. 

epwafado desertor remarca a sessão para o dia 11)09/20210o 09.00115 

N. 021/2021 DE 18/02/2021 

da Contra,* finem do Municio. do Sulina 

Ne 041/2021 DE 18/02/2021 
de Carga Horária a Pro'essores PSS 

NT 042/2021 DE 18/02/2021 

gratircada • semideres oue espec... 
No 043/2021 DE 111/02/2021 
do Senridor Valdir Parltotto ova chefia de Vaplancia Sanitária, nomeia autoridade 
munido. e autor. oatutn.todell'atftnao....bndad. 

A oveacegllo oa "tema da atos acima oneoniram.se d.... °o NIP0.• en.'51. . 141P9000,
httIN/Avvavaladontunidaatcomb, /a,., edit.. da 19 de 100,5r00 de 7021. cornam lei AubtrItativa 
nt 927 de 07 de tonto de 2017. 

•  .... À _ _ _ , À 

Espécie Emalo do Coalrelu n' 1012021 Contratam Murncrino do Clsipeitinno Cisura:a. P C 
Com. A Ca ltda CNRI 85.068 7161000133 Oben° Ceneatação da empresa para nes.ac ori 
agulhas voai... ,  08.251im Valor 0$ 3000,00 itiès nal • Samsenba Me., Ougam. Otspensa de 
11.0000 n• a/POP1 Fundamento I at,a1 Artigo Valeis 8.666/03 Firmar,. de Mapa. ( . 7331 Fonte 

sot Dots da assinatura 15.0212021 Assinam Edson Luiz Cacei pelo H.... • Pau, Coser Cone,
Pele ET... 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
ERRATA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2021 
PROCESSO N°04/2023 

UASG NI 450996 
O Municipio de Pato Branco, UASG 450996. através da Pregoeira Denise 
Aparecida Mussini, toma público aos interessados. no Processo de 
Licitação na modalidade Pregão Florróniro n" 01/2021, que tem por objeto 
Contratação de empresa especializada em instalações elétricas. para 
aquisição de materiais e prestação de serviços de instalação de Sistema de 
Iluminação no Campo de Futebol do Estádio Os Pioneiros, incluindo a 
instalação de refletores LEI) nas torres existentes. instalação de 
Superpost., cabeamento elétrico c toda estrutura necessária para o 
adotado funcionamento do sistema de iluminação atendendo as 
necessidadcs da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras e Esporte e 
Lazer, que, diante da necessidade de adequação do descritivo do item 
1.1.39. da planilha orçamentária (parte integrante dos anexos do Edital), o 
qual leia-se: "Superposta em concreto com escada marinheiro e 
platajárma lateral, com 24m de vão livre, inclusive base para fixação - 
farnecimento e instalação", fica alterada a data de abertura da Sessão 
Pública. Diante das alterações. a Sessão Publica de Pregão Eletrônico fica 
transferida para o dia 04 DE MARCO DE 2021, às 09 HORAS, acessando 
exclusivamente Po,  meio eletrônico 
www.catuaraseovernum(ntaixrov.hr, horário oficial de Brasília . DF. As 
demais condições estabelecidas no edital permanecem inalteradas. Pato 
Branco, 18 de fevereiro de 2021. Denise Aparecida Mussini Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IIONÓRIO SERPA-PR. 

(C47, 24, 1230 3,2, 4,1-.1,122 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 11/2021 
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Tendo era Nata e Primar da Comisero oe Julgamento e de Praceado. Municlesel, que apuraram o 
multado do Pro.sso da Dtapensa de Ledes., oat Limo 402021. et, EDSON LUIZ CENCI. Prete.1 
terno pata. • RATIFICAÇÃO do 1000001.1.3 ai* *planto • • ADJUDICAÇÃO do oliaalo da seguinte 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL RS 
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ORAÇÃO PARA PEDIDO ESPECIAL 

. n ri,rrier-srttué, 

CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE -CONIMS 
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 
ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 00112021 

Alterar a data do Edital de Convocação 001/2021 publicado na data da 1310, fevereiro 
de 2021 - EdlotIo n °  7020- Pagina 83, cle 24 de fevereiro 40 2021 para 01 de março 
de 2021, os demais itens permane.m inalterados 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2021 
O Exmo. Senhor Paulo -Iam, Presidente do Consórcio intermumcipal de Saàde, no uso 
de tua. etribuiedes legais, convoca oa Exmos Sennores Prefeitos. para a 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA N.°  002/20214 reakzar-se no dia 05 da rnarÇO de 
2021. às 091100min... 
A integra eneOntra-80 OlapOnivel nos anu!~ s endereços eletrônicos. 

SPAR * 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Riounião Ordinária 
Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal 

O Presidante do Consórcio IntermunicIpal da Rada de Urgências do 
Sudoeste do Paraná - CIRUSPAR, Sr. Danei Luquini, usando de suas 
atribuições legais. especialmente as contidas na Lel Federal n° 11.107, de 06 
de abril de 2005, no Decreto Federal n° 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no 
Protocolo de Intenções e Estatuto. convoca os membro. do Consattho 
Deliberativo • do Conselho Fiscal do CIRUSPAR. para reunião a realizar-se 

no dia 26 de fevereiro de 2021, sitxta feira às 09h30, na sede da AMSOP em 
Francisco Beltrão/PR, para ralar da seguinte pauta* 

1, Apreciação da Prestação de Contas 2020; 
2. Demonstrativo do panorama atual do consórcio; 
3. Encaminhamentos para a Assembleia Geral: 
4. Assuntos Gerais. 

Atenciosamente, 

Peto Branco, 18 de fevereiro de 2021 

Dignei LuquInl 
Presidente 
CIRUSPAR 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Coronel Vivida 
Sexta-Feira, 19 de Fevereiro de 2021 Ano TV - Edição N2 0651 

n°. 01 de 11/02/2019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário. JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe "A" (Grau I: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019—Edição 7378, obedecida à classificação 
final. - Parágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27/04/20202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 3°. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

S. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 

17 (dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sãmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

DECRETO N°. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°. 001 de 11/02/2019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do Municipio, 
e tendo em vista a Lei n°, 2989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.991/2020 de 
27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. 01 de 11/02/2019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A" (Grau I: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
09/2019 de 02/05/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019—Edição 
7378, obedecida à classificação final. 

e ágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
nicipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de Educação, a 

disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min às 12h00min de 2' a 6a feira. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27/04/20202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 3°. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná. a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 
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PORTARIAS 

PORTARIA N°011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"h" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N*. 

Dinara Mazzucano Presiciente 032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650,189-16 8.178.961-41PR 

lana Roberto Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leia Marcolina Membro Efetivo 031.467.799.27 7,403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos desova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Vem Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituido por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N°098/2021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n°6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 7°, 
inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n'' 8.666/1993 de 21 de 
junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N° 
lana Roberta Schmid Presidente 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 
Eliane A. de Proencio da silva Membro 830.792.039-68 6.566.505-0/PR 
Leila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 
Fernando de Quadros Abati' Secretário 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 
Art. 2° DELEGAR poderes para, lana Roberta Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e oficios decorrentes de licitações. 
Art. 30 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 
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MUNICIPIO DE CORONEL ViVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATT1, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 à 31 (trinta e 
um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 

Art. 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área. para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês 
de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 

Registre-se e Publique-se 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

PauloRicardo de Souza Centenaro 
Diretor do Departamento 

de Administração 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Atas de Registro de Preço. Pregão Eletrônico numero 

67,2020, Processo n" 141/2020. OBJETO: Implantação de registro 

de preços para futura e fracionado aquisição de produtos de copa, 

cozinha. higiene e limpeza, para atender os necessidades da 

Administração Municipal VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZO E 

LOCAL DE ENTREGA: A solicitação dos produtos, objeto da 

licitação, será feita de acordo com a necessidade, c será 

formalizada através de Nota de Empenho, nas quantidades nela 

determinados. A contratada terá um prazo de até 15 (quinze) dias 

úteis, após o recebimento da Nota de Empenho, para efetuar a 

entrega dos produtos solicitados. no local informado pela 

Contratante. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos 

serão efetuados até o 15" dia útil após a entrega do produto 

solicitado, mediante emissão do recibo dc Recebimento 

Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada 

pelo Gestor, Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão 

de Recebimento de Bens e Serviços. DOT. ORÇ.: Diversas 

conforme atas GESTOR: Secretário Municipal dc Administração 

e Finanças. Ata de Registro de Preços - ARP n.°  01/2021: Partes: 

Município de Pato Branco e A.T.M. Alimentos Lida com o valor 

total dc R$ 69.285,00. ARP n." 02/2021: Partes: Municipio de 

Pato Branco e Andrei Santos Silva com o valor de RS 4.323,80. 

ARP n.°  03/2021: Partes: Municipio de Pato Branco e Beatriz 

Brust dc SOUZA com o valor de R$ 28.736,30. ARE n." 04/2021: 

Partes: Município de Pato Branco e Biesek Comércio e 

Distribuição de Embalagens Lida, com o valor de RS 191 .551,67. 

ARP n." 05/2021: Partes: Município de Pato Branco e Bugre 

Comercial Eireli, com o valor de R$ 103.445,60. ARE ri.°

06/2021: Partes: Município de Pato Branco e Charlei Boni, com o 

valor de R$ 14.697,66. ARP n." 07/2021: Panes: Municipio de 

Pato Branco e Clesio André Rufatto, com o valor de R$ 74.100,00. 

ARP n.° 08/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Comercial 

TXV Comercio e Serviços EIRELI, com o valor de RS 10.548,72. 

ARE n." 09/2021. Partes: Municipio de Pato Hranco c Elite 

Indústria de Papeis EIRELI, com o valor dc RS 38.278,50. ARP 

411,
" 10/2021. Partes: Município de Pato Branco e Engeply 

tribuidora e Serviços Ltda, com o valor de R$ 17.140,31. ARE 

1 1,2021. Partes: Município de Pato Branco e Fabricio 

Rachadel Costa, com o valor dc R$ 9.147,00. ARP n.° 12/2021. 

Partes: Municipio de Pato Branco c Formula - Comércio e 

Sera iços Lida, com o valor de RS 14.765,54. ARP n." 13/2021. 

Panes: Município de Pato Branco c Graziele Lemos, com valor de 

RS 4.998.90. ARP n." 14/2021. Partes: Município de Pato Branco 
c HB Sul Comercio dc Alimentos lida, com o valor de RS 

371.778,10. ARP n.° 15/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
Light Distribuidora EIREL1, com o valor de RS 21.304,50. ARE 

n." 16/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Marcelo Simoni, 
com o valor de RS 19.180,62. ARP n.° 17/2021. Panes: Municipio 

de Pato Branco e Multisul Comercio e Distribuição Ltda, com o 

valor de RS 31.558,65. ARP n." 18/2021. Partes: Municipio de 

Pato Branco e N. T. Luize, com o valor de RS 84.152,60. ARE n.°

19/2021. Partes: Município de Pato Branco e Olithier Comércio de 

Materiais c Mercadorias EIRELL com o valor de RS 5.085,00. 

ARP n." 20/2021. Partes: Município de Pato Branco e Polo 
Representações Ltda, com o valor de RS 222.400,00. ARP n." 
21;2021. Partes: Município de Pato Branco e Santana Werneek 

Comercial EIRELI, com o valor de RS 1 1.688,70. ARP n.°
22/2021. Partes: Municipio de Paro Branco c Siprolimp - 

Simionato Produtos de Limpeza Ltda, com o valor de R$ 

6(12.735,48. ARP n." 23/2021. Panes: Município de Pato Branco c 
Snop Indústria e Comércio de Papel Lida, com o valor de RS 
38.772,00. ARP n." 24/2021. Panes: Município de Pato Branco e 

Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI. com o 

valor de R$ 303.750,00. Pato Branco, 07 de Janeiro de 2021. 

Robson Cantu - Prefeito. 

CAMARA MUNICIPAL DE MARICiPOUS - PR 
A.ZAS ols 13/07/1144) • CNN - 77.7SAIWACOMI. 
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IPVEREADOR SOLISMAR GERMINIANI DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MARUSPOLIS-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUICCES LEGAIS, 

DECRETA: 

DECRETO ADMINISTRATIVO N° 011205,), 

Art.1.. Fica estabelecido o período de lérias coletivas, a todos OS servidor" 
no ambito da Camara Municipal de Maritmolis, que será de 01 de Janeiro a 3t de 
Janeiro de 2021 

A15.21. O gozo das férias estabelecidos no artigo 14 serão registradas na vida 

funcional de cario servidor da seguinte forma, 

1 - para os servidores com penados de ferias animuladas, o mais antigo: 

11 - para os servidores que tensa não completaram O Derloclo aquisitivo e 
não se enquadram no inciso I. o Maxim. PeriOdd oquisitivo de tonel e Mie ...vicio' 
Soer direito. 

A101.3°. Não haverá prejuízo Quanto ao pagamento do adicional de férias a que 

fez jus servidor. 

Parágrafo único. Nos casos do inciso tf do artigo 7.. o adicional de renas 

Será eine na data oro toco SerASOr completar e periodo aquisitivo 

Este Decreto entra em vigor cadela de sua publicação. 

Maropolls, 08 de janeiro de 2021. 

Soturno Germinlanl da Souza 

Presidente 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.° 67/2020. 
OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e fracionada 
aquisição de produtos de copa, cozinha, higiene e limpeza, para 
atender as necessidades da Administração Municipal para as 
empresas: A.T.M. Alimentos Ltda., inscrita no CNPJ 
05.862.721/0001-24, com o valor total de RS 69.285.00; Andrci 
Santos Silva, inscrita no CNPJ n° 15.785.674/0001-16, com o valor 

total de R$ 4.323,80; Beatriz Brust de Souza, inscrita no CNPJ 
22.327.937/0001-09, com o valor total de RS 28.736,30; Biesek 
Comércio e Distribuição de Embalagens Ltda, inscrita no CNPJ n° 
04.131.427/0001-80, com o valor de RS 197.551,67; Bugre 
Comercial Eireli, inscrita no CNPJ n" 35.088.051/0001-00, com o 
valor de R$ 103.445,60; Charlei Bani, inscrita no CNN n°
28.719.518/0001-07, com o valor de RS 14.697,66; Clesio André 
Rufatto, inscrito no CPF nr 035.665.929-19. com o valor de R$ 
74.100,00; Comercial TXV Comercio e Serviços EIRELI, inscrita no 
CNPJ n° 22.906.038/0001-60. com o valor de R$ 10.548.72; Elite 
Indústria de Papeis EIRELI, inscrita no CNPJ rf 32.294.504/0001-58, 
com o valor dc RS 38.278,50; Engcply Distribuidora e Serviços Lida, 
inscrita no CNPJ e 33.130.762/0001-61, com o valor de RS 
17.140,31; Fabricio Rachadel Costa, inscrita no CNPJ n" 
33.618.396/0001-94. com o valor de RS 9.147,00; Formula - 
Comércio e Serviços Lida, inscrita no CNPJ n° 00.683.732/0001-23, 
com o valor de R$ 14.765,54; Graziele Lemos, inscrita no CNPJ n0
05.489.799/0001-45, com o valor de RS 4.998,90; HB Sul Comercio 
de Alimentos Lida, inscrita no CNPJ n° 22.094.574/0001-09; com o 
valor de R$ 371.778,10; Light Distribuidora EIRELI, inscrita no 
CNPJ n°29.829.415/0001-54, com o valor de R$ 27.304,50; Marcelo 
Simoni, inscrita no CNPJ n° 04.664.811/0001-48, com o valor de R$ 
19.180,62; Multisul Comercio e Distribuição Lida, inscrita no CNPJ 
no 12.811.487/0001-71, com o valor de RS 31.558,65; N. T. Luize, 
inscrita no CNPJ n" 93.577.427/0001-38, com o valor de RS 
84.152,60; Olithier Comércio de Materiais e Mercadorias EIRELI, 
inscrita no CNPJ n° 09.630.087/0001-55, com o valor de RS 
5.085,00; Polo Representações Ltda., inscrita no CNPJ n° 
14.313.995/0001-55, com o valor de RS 222.400,00; Santana 
Werneck Comercial EIRELI. inscrita no CNPJ N° 11.186.46910001-
83. com o valor de RS11.688.70: Siprolimp - Simionato Produtos de 
Limpeza Ltda., inscrita no CNPJ n°05.340.608/0001-89, com o valor 
de RS 602.735.48; Snop Indústria e Comércio de Papel L,tda, inscrita 
nu CNPJ n" 34.686.134/0001-20, com valor de RS 38.772,00 e 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI, inscrita no 
CNPJ n° 13.229.567/0001-86, com o valor dc R$ 303.750,00. Pato 
Branco, 07 de Janeiro de 2021. Robson Canto - Prefeito. 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 101/2020 - PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torno pública a Homologaeao do Prega° Eletrônico n° 102/2020 - PMR. 
Objetivando registro de preços para contrataçáo de empresa para fornecimento 
de cestas básicas de alimentos para atender aos manos da Assistencia Social - 
Beneficio Eventual, conforme Lei Municipal n° 1513 dc 17 de novembro de 
2016 e Lei Municipal n° 1526 de 08 de março de 2017, em favor da seguinte 
empresa: 

MC Comercio de Alimentos e Transportes Ltda, no valor total dc 
RS 73.383.75 (setenta c trás mil trezentos e oitenta e trás reais e setenta c cinco 
centavos). 

Renascença, ()R de janeiro de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELIA 

Prefeito alunicipal 
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PORTARIA Ne 006/2021 de 08/01/2021 
Nomeação de ROSAS ERYZEN para exercer o cargo de Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA NO 007/2021 de 08/01/2021 
Nomeação de MARIL(NE MARIA KARL,. MOR) para exercer o caigo de Secretaria Municio, de 

Promoção Socai. 
PORTARIA Ne 008/2021 de 08/01/2021 
Nomegio de CLÁUDr0 CEM coara exercer o cargo de Secretário Arls~sal de AgncJtura e Vmo 
Ambrente. 
PORTARIA NO 009/2021 do 08/01/2021 
Nomeação de ROSANA 5 KUNZ para exercer o cargo de Secreta.) Municipal de Educação. Cultura, 
Esportes 
PORTARtA NO 010/2021 4.20/01/2121 
Nomeação de 5E1.50 ROBERTO 000CillEKTA ova exercer o cargo de Secretário Mun,coal de 
AdmInktrICIO e Etnanças. 

PORTARIA 010011/)021 de 08/01/2021 
DesIgnação de CRISTiANO soemo RAPACHI. para exercer o cargo de Diretor do Deoartamento de 
isoones 
PORTARIA Ne 012/2021 de 08/01/2021 
Designação de MARINETE APARECIDA CHIOQUETTA para exercer o cargo de ~Ora da Escola 
munsinal Arnaldo Busatc 
PORTARIA NO 013/2011 de 08/01/2021 
Designach de mcksoa ROBERTO SCHWEIDE R. para exercer o urso de Diretor do Departamento de 
wanças. Contabilidade e Iribut.00, 

PORTARIA Ne 014/2021 de 011/01/2021 
Concede teria, 0, 30 dias (11/01/202I 1 09/02/2021) ao servida' AI,HLTON ARat),O. 

A csAMESC, rã numa dos a. arrNa 1.0.amirt duos,. , o sego+. rp,dreco •fillt••••0, 

hno1/...ellark.un100oeLcorrariamo, edição do. /I de JARMO 4.2021, conformo Lei autorinstsa na 

927 de°,  de ;unho datou

PREFEITURA MUNICIPAL Dl MARIOPOLIS • DECRETO er 003 /2021 - DATA: 08/0112021 
Súmula Cora a Comissào Permanente de Acompanhamento e de Gestão do Plano de Carreira 
Mario Eduaroo Loco. FadoS. Protela Municipal, no uso de suas atribuições Jogais DECRETA Art 
t• - conforme o aniso 96 da Lin 01/2019 eca cmicia a Comissão Permanento Os Acompanhamento 
e de Gastito do Piano de Carteira com c obistrio de desempennar sua execução e participar da 
elaboTPT03o das normas para seu funcionamento An 21 • Os componeMes DA COMISSAO serão, 
Snrnes DerSant - Neto,. do Deo/Mame. de Edupçáo e Cultura. RG 6.704 258-8 Goiana 
Lorena. Fones - Professora, RG 14.842.999-5 Ana Pada Aparecda Bruni - Professora RG 
10.818.7104 Maio. Zanus Feepan; Professora, RO 9020.647-9 vvatrer Luiz Mohr - Professor. 
RI) 9 422 588-4 Ana Paula Lin0 - Professora, RI) 9 564 716•9 Fernanda Aperecnie 
Pacheco - Professora, RG 9.264.499-5 humana Gomes Ferreira Alves - Professora. RO 

0126460-) Joice de Almeida dos Santo. - Profenora, RG 12.783 351-6 Dreams Andreese Vieira - 
Professora RO 5903.305.8 Art 30. Esse Deamo entre sm vigor na dota de sua publicação. 
~nadas es dispomptss alor contrilno Gabinete do prefeito municipal em 08 de Mneiro de 
2021AladO Eduardo LOPta Paulek Municipal 

DECRETOS' 02912021 

Nomeia JACKSON ALVES PEREIRA para exercer o cargo de Chefe de Departamento 

Administrativo. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, no uso Oe suas atribuições legais previstas 

no ao. 43. inciso IV da Lei Orgânica Municipat. 

DECRETA. 

Art. 1' • Fica nomeado a partir da 08 de ;sineiro de 2021, o Senhor JACKSON ALVES 

PEREIRA, portador do RG n° 13.135.855-5 SSP1PR, CPF n°094.420.709.08. para exercer 

es funções do Cargo de Chefe de Departamento Administrativo. Símbolo CC-5, instituído 

ama Le, municiam n° 1.484/1997, considerando a alteração da Lei Municipal n°

246712016. 

Ari 2' Este decreto entra eco vigor na datada sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁND1A, ESTADO DO PAISANA, EM 

08 DE JANEIRO 06 2021. 

FtAFAELA MARTINS LOSI 

Prefeita Municipal 

DECRETO N°030(2021 

Nomeia ANDERSON CLEMENTE SANTIN para exercer o cargo de Assessor de 

Planejamento. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA. no uso desses atribuições legais DreviStaS 

no ed. 43, inciso IV da Lei Organica Municipal, 

DECRETA, 

An. 1' • Fida nomeado a partir de 08 de janeiro de 2021. o Senhor ANDERSON 

CLEMENTE SANTIN, portador do RIO n° 33318335 SESP/SP. CPF ne 219.546.268-00, 

para exercer as funções do cargo de Assessor de Planejamento, Sirnbolo CC-2, instotuido 

pela Lei Municipal n° 1.484/1997, considerando a alteração da Lei Municipal n° 

2.567/2016. 

An. 2' • Este decreto entra em vigor ne data de sua publicação, revogaClas as disposições 

em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDLA, ESTADO DO PARANÁ, EM 

08 DE JANEIRO DE 2021 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 

PANA, 
RINENSE 

sÃo PAULO 

PATO BRANCO - PR 
Roa Nestor Cardoso. 83 / Bairro Vila esperança 

CFR 85503-140 / tone: .4,5 aoz5,-50os 

sudoestetransportes.com.br 



Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Coronel Vivida 
Terça-Feira, 12 de Janeiro de 2021 

DECRETO N°. 7.494, de 11 de janeiro de 2021. 

Ano IV - Edição Nr2 0624 

PORTARIA N°. 003, de 07 de janeiro de 2021. 

Nomeia para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora Executiva. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe confere a alínea "o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções 
de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel Vivida-PR), DECRETA 
Art. 1°. Fica nomeada para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora 
Executiva, ÉRICA BONASSI, portadora da Cédula de identidade RG. N°. 10.672.586-1 
SSP/PR, percebendo o valor estabelecido para o Padrão CC3, constante no artigo n°. 17, 
anexo III da tabela de vencimentos, da Lei n°. 2.989/2020 de 27 de abril de 2020, a partir 
de 11 (onze) de janeiro de 2021. 
Parágrafo único. Fica a nomeada lotada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, com incumbência e cumprimento das atividades especificas e descritas na 
Lei Municipal n°. 2.989/2020 relativos ao cargo. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
respectiva data de nomeação, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
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PORTARIA N° 001, de 07 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"h" Inciso II, RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Paulo Ricardo de Souza Centenaro Presidente 051.519.429-80 9.733.510-9/PR 

Elaine Bortoiotto Membro Efetivo 765.002.689.20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Aoatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberto Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.676-9/PR 

Leila Marcolina Membro Efetivo/Secretária 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Atne Man dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elaangela Vem Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flavene Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, PAULO RICARDO DE SOUZA CENTENARO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

Istrâmite do processo. 
. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6 da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n°8.666/93 e Lei Federal n°10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n' 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 
à 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
Art. 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal - Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 
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O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 

Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n°8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 

050.669.369-47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações 

na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 

à 31 de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão 
de Licitação. 
Art. 2° A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2020. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
de mês de janeiro de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 
Diretor da Escola de Gestão Pública 

Nestor Baptista 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.brfTCEPR/Tribunal/SISEGP/SISEGPValidarCertificado?codigoValidador=0857e125-c02f-473a-9443-
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2 141/2021 

PROTOCOLO N2 125/2021 

DE: Dinara Mazzucatto 
Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 
Procurador Municipal 

DATA: 27.09.2021 

cácipi2N, 

4k.
•-.2.1\ki0/ 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n2 8.666/93, 
encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) TANQUES DE RESFRIAMENTO DE LEITE DE 300 
LITROS, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A SEAB — SECRETARIA ESTADUAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO CONVÊNIO N2 022/2020, 

Cordialmente, 

JJ-Noks-‘/J-
D n ra Mazzucatto 
Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Pregão 
Eletrônico. Análise Jurídica Prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de processo administrativo com a finalidade de contratação de empresa para 
aquisição de 05 (cinco) tanques de resfriamento de leite de 300 litros, para atendimento aos 
agricultores familiares do Município de Coronel Vivida-PR. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n° 
8.666/93. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que 
importa à presente análise: 

a) Termo de abertura; 
b) Termo de referência e requisição de necessidades n° 418/2021; 
c) Dotação orçamentária; 
d) Orçamentos e mapa comparativo; 
e) Minuta do edital de licitação e anexos; 
O Portarias designando a comissão de licitação e o pregoeiro; 

Na sequência, através da solicitação feita pela Comissão de Licitação por meio do 
ofício n° 141/2021 (fls. 100), o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica para a análise 
prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, em observância ao artigo 38, 
parágrafo único, da Lei n2 8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a Municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n2 10.520/2002, para 
a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legal", são considerados 
bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Isto posto, em análise as especificações técnicas contidas no Termo de Referência (fls. 
03), verifica-se que os bens objetos da aquisição se enquadram no conceito de bens comuns. 

I.I. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

Como dito, o pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, e, também, pelo Decreto n° 
3.555/2000, e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3° da Lei n° 10.520/2002. 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, n 
intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame. 

i Art. 12 da Lei nQ 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, sino - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

1.11. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 

regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, 

ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 

Administração)2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

A justificativa encontra-se às fls. 02, e, lendo-a atentamente, deve ser autorizada a 
contratação, vez que se trata de aquisição de 05 (cinco) tanques de resfriamento de leite de 300 
litros, para atendimento aos agricultores familiares do Município de Coronel Vivida-PR. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 
Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos 
e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que não 
agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades do Município, ou, 
ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n° 10.520/2002 (art. 3°, 1) determina também que a autoridade competente 
estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 
das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos 
foram atendidos. 

Desse modo, deverá a objetivada contratação ser devidamente aprovada pela 
Autoridade Superior, como de fato foi. 

MIL DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 
todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição 
detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela 
Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução 
contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do Decreto n° 
3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida na 
Lei do Pregão (n2 10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o objeto detalhado 
pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de 
Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida 
no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes 
excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade 
do certame. 

Registre-se que não incumbe à Assessoria Jurídica avaliar as especificações utilizadas, 
dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração Pública que 
verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n2 8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 
licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 

Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

, Lei nQ 10.520/2002, art. 3Q,1; Decreto nQ 3.555/2000, art. 82,11I a. 

Praça Angelo Mezzomo, s/no - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

1.IV. PREGÃO ELETRÔNICO 

O pregão eletrônico encontra permissivo na Lei Federal n° 10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n° 2.605/2018 do Tribunal de Contas do 

Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o mesmo, conforme 
verifica-se no presente procedimento. 

I.V. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 
cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 
entre as empresas pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2010-P Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 
o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se 
a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento de tais 
requisitos. 

I.VI. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n° 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o 
licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com 
a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações 
técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos estão 
presentes. 

LVII. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 30, I). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

LVIII. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n2 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 

'Art. 18,1 da LC n9 123/2006; Art. 69- do Decreto nQ 6.204/2007 e art. 34 da Lei ng 11.488/2007. 

Praça Angelo Mezzomo, sino - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns. A 
declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica e 
suficiente, cumpre com o presente requisito. 

LIX. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 
objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 
abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n2 3.555/2000. 

I.X. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 
cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para 
exercer a atribuição. Requisitos estes devidamente preenchidos. Também deve ser designada, 
pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o pregoeiro em suas atividades. Percebe-se 
preenchido este requisito. 

Foram anexadas aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

I.XI. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n2 3.555/2000, o processo licitatório 
deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

II. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei n2 8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos 
pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá 
ser verifica pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S. M. J. É o parecer. 
nlVividPR,jaos 30 deeteflbrô 2021. 

Tiago Bernardo ¥ginski de 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, sino - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 67/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 123/2021 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

ez,P, 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) TANQUES DE 
RESFRIAMENTO DE LEITE DE 300 LITROS, PARA 
ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES, 
DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A SEAB - 

SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO CONVÊNIO N2 022/2020. 

DATA: 01/10/2021 

ABERTURA: 20/10/2021 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 123/2021 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio da Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação, designada pela Portaria n° 11/2021 de 17 de fevereiro de 2021, torna público 
para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 67/2021, do tipo menor preço, POR LOTE, 
que no dia 20 de outubro de 2021, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as propostas de 
preços e que às 09:00 (nove) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 
endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, destinada a realização de licitação para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) TANQUES DE 
RESFRIAMENTO DE LEITE DE 300 LITROS, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA E A SEAB — SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
CONVÊNIO N2 022/2020, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Municipal n° 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n° 3262 e 3263 de 28 de 
setembro de 2006, Lei Complementar Federal n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar Municipal n2 18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n° 147, de 7 
de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n2 10.024/2019, bem como as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 05/10/2021, a partir das 08h00min. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 20/10/2021, às 08h00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20/10/2021, após às 08h00min. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 20/10/2021, às 09h00min. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. — "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que o equipamento ofertado 
atende integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 
Praça Angelo Mezzomo, s/n — Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 
através dos sites: www.coronelvivida. / www.licitacoes-e.com.br. Demais 
indormações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE 05 (CINCO) TANQUES DE RESFRIAMENTO DE LEITE DE 300 LITROS, PARA ATENDIMENTO 
AOS AGRICULTORES FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A SEAB — SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO CONVÊNIO N2 022/2020. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

3. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 

3.1. O valor máximo total admitido para a presente licitação é de R$ 40.825,00 (quarenta 
mil, oitocentos e vinte e cinco reais), observados os valores máximos admitidos para cada 
lote, conforme especificado no Anexo I do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 
acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-
e.com.br. 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 
Município de Coronel Vivida e a SEAB — Secretaria Estadual de Agricultura e abastecimento. 

4.2. CONVÊNIO N2 022/2020 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

4.3. Constitui o objeto deste termo a conjugação de esforços na implementação de ações 
que integram o Plano Paraná Mais Cidades — PPMC, especificamente em promover a 
melhoria na renda e na qualidade de vida de 42 (quarenta e duas) famílias, que exploram 
bovinocultura de leite e feira livre, sediadas nas comunidades rurais de LINHA POLEZ, ALTO 
PINHAL, SÃO PEDRO DA LINHA CARON, SANTA LÚCIA, PASSO BONITO, KM 05, LINHA 
CASTELLI, ANITA GARIBALDI, SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, CARAVAGIO, SÃO MIGUEL DO 
ENVOLVIDO, visando o desenvolvimento de políticas públicas voltadas ao desenvolvimento 
rural sustentável. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 
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5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 
à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 
Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 
a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 
paranaense n.° 15.608/2007; 
b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
pregão; 
c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 
Paranaense n.° 15.608/2007; 
d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 
de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 
Lei Estadual Paranaense n° 15.608/2007; 
e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 
Federal n.° 10.520/02, artigo 72; 
f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 
Estadual Paranaense n.° 15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n.2
8.666/1993; 
g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 
h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná 
https://servicosetce.pr.gov.britceprimunicipaliail/ConsultarImpedidos.aspx e no sítio 
da Controladoria Geral da União 
http://www.portaltransparencia.gov.brisancoes/ceis, verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negociai com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n° 8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis. 
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6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n2 10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 
referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-
mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2 10.024/2019, Qualquer pessoa 
poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 
edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-
mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 
prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.licitacoes-e.com.br.

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 
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danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 20 de outubro de 
2021 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 
apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 19 da Lei Complementar n.2 123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 
para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 
pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 
http://www.licitacoes-e.com.br/, onde a licitante, após login, deverá acessar o menu 

"Opções da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório o preenchimento 
do campo denominado "Descrição/Observações" existente no sistema, nesse campo, a 
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licitante deverá apresentar a "MARCA e MODELO do equipamento 

ofertado", e "Valor total do lote" (conforme figura abaixo). 

Lote [n" 11 

Resumo do lote Aquis,cã de veicuio 

Tratamento aplicado Com tratamento diferenciado rara ME'EPP:COOP Li.J.Werttai 

Valor total do lote RS: 9 999 999 999.99 

11111111011DescnOof00servac0 os I Opponal • Conforme ,nstnimento CONVeatáno I 41

testa 

1900 

MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO A IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE (NOME 
DA EMPRESA) QUE ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.6.4). 

8.6.1. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente ser 
informadas a MARCA e MODELO. A não inserção de informações contendo a marca e 
modelo do equipamento ofertado implicará na desclassificação da empresa, face à 
ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 

8.6.2. A empresa também deverá ler atentamente a descrição solicitada. Pois a marca e 
modelo cotados devem atender integralmente ao descritivo exigido no edital, sob pena 
de desclassificação. 

8.6.3. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.6.4. Visando a não identificação do licitante que possua produto de marca própria ou 
fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar os termos "marca 
própria" ou "fabricação própria" no campo "descrição/observações" para o item que seja 
de sua marca ou fabricação própria no sistema Licitações-e, sob pena de 
desclassificação. A indicação dos termos "marca própria" ou "fabricação própria" 
somente será aceita na proposta inicial. Caso a empresa seja vencedora, na proposta 
adequada ao lance vencedor, deverá apresentar a marca e modelo do produto. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação„ por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 
NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 
habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 
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habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO 
ESTABELECIDO NO EDITAL. 

8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 

8.9.3. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA e MODELO, 
CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 

8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar 
na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br.

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n° 200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (5RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 
único do artigo 11 da Lei Federal n.2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.jus.br/certidao).

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 
inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo 
conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 
ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 
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a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 
específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 
podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 
caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 
ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 
Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 
fins licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 
documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEI, mesmo que 
vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 
estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 20 de outubro de 2021 terá início à sessão pública do 
Pregão Eletrônico n2 67/2021, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 
análise, início da etapa de lances, prevista para as 09h00m1n, conforme Edital. 
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9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 
sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 
ou que identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n° 
10.024/19, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 
lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 
por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n° 10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 
de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 
participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 
as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 
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10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 
subitens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 
o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 
em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicio da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances. 
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10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 
de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 
solicitado. 

10.18. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 
municipalidade. 

10.19. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 
licitante. 

10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do 
pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado 
é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, 
desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do 
desempate, a ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira 
empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 
lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 
(cinco) minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a 
próxima ME ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.21.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 
22, do art. 44, da Lei Complementar n2 123/2006, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.21.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 
vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados da 
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
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documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
fernando@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail fernandoabatti@hotmail.com.

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
molis que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 
por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 
especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 
do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 
fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 
vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 
solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário 
fechar com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 
desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 
manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 
exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 
sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 
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11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 
oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-
mail fernando@coronelvivida.pr.gov.br com cópia para o e-mail 
fernandoabatti@hotmail.com, a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA , em conformidade 
com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 
conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 
não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 
necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 
item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 
habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 
tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
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b) Número do Pregão; 
c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 
d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para a execução do 

objeto da presente licitação; 
e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de vigência do contrato, onde a proposta vencedora terá seus preços 
assegurados durante a validade do contrato; 
f) Marca e Modelo do equipamento ofertado. 
g) Ano de fabricação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 
enviada com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 
certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 
integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 
aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Não cadastrarem marca e modelo na proposta de preços. 

12.7.3. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no 
Edital. 

12.7.4. Identificaram a empresa. 
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12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 
apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 
solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 
as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 
fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 
máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 
disputa pelo Pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 
motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 
Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos 
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dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 
sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 
iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 14.1, ficam os demais participantes intimados a apresentar 
contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 
tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 
encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 
,...., dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, à 
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Praça Ângelo Mezzomo, s/n2, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n2
8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital 
e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinada pelo representante legal da empresa ou seu 
preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o 
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contrato na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-

mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto 

habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.3. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

16.4. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 22, da Lei Federal n2 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 

pela detentora, aceito pelo município. 

16.5. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 
documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 
e para a formulação do contrato. 

16.6. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 
disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n2 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 
licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não 
mencionados. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 
para a formulação das propostas. 

18. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

18.1. As condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixados 
detalhadamente no item 9 do Termo de Referência — Anexo I do presente, e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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21. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

21.1. As condições de pagamento estão detalhadas no item 11. do Termo de Referência — 
Anexo I do presente, e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 
correrão por conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 07 — Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 — Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 — Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 07/01 932 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

4270 4274 1 4.4.90.52.40 

Obs.: Será utilizado integralmente recurso do Convênio n2 022/2020 — SEAB. 

23. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

23.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como 
aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

23.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2 8.666/93. 

23.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado e/ou 
prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

24. DA ANTICORRUPÇÃO 

24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

25. DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

25.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 
detalhadas no item 15 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes. 

Página 21 de 43 
Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

26.1. Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42 desta Lei, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na ata de 
registro de preços e das demais cominações legais. 

26.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n° 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 26.2, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

26.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 
inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 
de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

26.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 
do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 
de Registro de Preços. 
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26.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

26.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 
para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 
documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 
alegados na mesma. 

26.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 
além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
oficial de Brasília - DF. 

27.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

27.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 
promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 
cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 
destinado a fundamentar a decisão. 

27.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 
documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 
irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 
princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

27.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 
tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 
autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
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27.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

27.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 
Mezzomo, s/n — Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

27.7.3. Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 
visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 
administrativo, caberá a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 
a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 
ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 
apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

27.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente Edital. 

27.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 
em contrário. 

27.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 
em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 
indenização. 
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27.13. A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no 
parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

27.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 
www.licitacoes-e.com.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 
Município de Coronel Vivida. 

27.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

27.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 
fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 
o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 
ou inobservâncias. 

27.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos. 

27.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 
Coronel Vivida quanto do emissor. 

27.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

27.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 
(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 
sistema eletrônico. 

27.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

27.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 
indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 
horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 
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27.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

27.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

27.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 
objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 
Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

27.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

28. DOS ANEXOS 

28.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo I — Termo de referência. 
Anexo II — Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92, inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 
ME/EPP. 
Anexo III — Modelo de procuração. 
Anexo IV — Modelo de proposta de preços. 
Anexo V - Minuta do Contrato. 

Coronel Vivida, 01 de outubro de 2021. 

LO'C',`\e.; • 
DINARA MAllUCA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 67/2021 

1. Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de 05 (cinco) Tanques de Resfriamento de Leite 
de 300 litros, para atendimento aos agricultores familiares, conforme especificações 
estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 418/2021 (Anexo I) 

LOTE ITEM QTD UN 
COO. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 
R$ 

1 1 5,00 UN 20596 

TANQUE DE 
RESFRIAMENTO DE LEITE, 
NOVO, PARA 4 ORDENHAS, 
CAPACIDADE MINIMA DE 
500 LITROS DE LEITE, 
FABRICADO EM ACO INOX 
304, VERTICAL REDONDO, 
ISOLAMENTO COM 
POLIURETANO INJETADO, 
VÁLVULA DE DRENO EM 
ACO INOX DE 2 ", SISTEMA 
DE REFRIGERACAO EM 
EXPANSAO, CONTROLADOR 
DIGITAL DE TEMPERATURA 
COM VISOR DIGITAL, TIMER 
PARA AGITADOR E 
TERMOMETRO 
PROGRAMAVEL, CHAVE 
CONTACTORA, FUSIVEIS DE 
PROTECAO, UNIDADES 
CONDENSADORAS COM 
CAPACIDADE 
DIMENSIONADA PARA 
CADA TANQUE 

8.165,00 40.825,00 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição dos referidos equipamentos é decorrente do Convênio firmado entre o 
Município de Coronel Vivida e a SEAB — Secretaria Estadual de Agricultura e abastecimento. 
2.2. CONVÊNIO N2 022/2020 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
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2.3. Constitui o objeto deste termo a conjugação de esforços na implementação de ações 

que integram o Plano Paraná Mais Cidades — PPMC, especificamente em promover a 

melhoria na renda e na qualidade de vida de 42 (quarenta e duas) famílias, que exploram 

bovinocultura de leite e feira livre, sediadas nas comunidades rurais de LINHA POLEZ, ALTO 

PINHAL, SÃO PEDRO DA LINHA CARON, SANTA LÚCIA, PASSO BONITO, KM 05, LINHA 

CASTELLI, ANITA GARIBALDI, SANTO ANTÔNIO DO JACUTINGA, CARAVAGIO, SÃO MIGUEL DO 

ENVOLVIDO, visando o desenvolvimento de políticas públicas voltadas ao desenvolvimento 

rural sustentável. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ R$ 40.825,00 
(quarenta mil, oitocentos e vinte e cinco reais). Conforme mapa comparativo em anexo. 
3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo. 
3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. 
3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 
4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5. Licitação para ME/EPP e DEMAIS: 
5.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 
123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2 147/14: 
5.1.1. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram 

localizados 03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte, situadas em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do 

Art. 49 Lei 123/2006 e Decreto Municipal n2 7643/2021. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 
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6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 
7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 
Referência. 
7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários. 
7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, 
sanitárias, de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
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7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 
7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal do Contrato para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 
8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 
nelas prescritas. 
9.2. No ato da entrega, os equipamentos deverão estar acompanhados da Nota 
Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de 
Fornecimento. A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 
9.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação 
pertinente. 
9.2.2. Deverá constar na Nota Fiscal Eletrônica o número do convenio: 
CONVÊNIO N2 022/2020 PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
9.3. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 20 (vinte) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 
que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produtos. Os produtos deverão 
ser entregues no horário das 08h00min as 12h00min e das 13h00min às 17h00min na 
Prefeitura Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro. 
9.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 
comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
9.5. Os equipamentos deverão ser fornecidos, sem /ônus adicional para a Contratante 
incluindo despesas com transporte e maquinário necessário para descarregamento. 
9.6. Em caso de devolução dos equipamentos por estarem em desacordo com as 
especificações, todas as despesas serão atribuídas à empresa contratada. 
9.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, inciso 
II, alíneas "a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 
9.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
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física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
9.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 
provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 
será atestada pelo gestor e fiscal do Contrato, autorizando assim o pagamento. 
9.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
9.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
9.10. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 
art. 24, inciso XI da Lei Federal n2 8.666/93. 

10. Especificações complementares: 
10.1. Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste 
o modelo e ano de fabricação. 
10.2. Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 
10.3. Nas propostas apresentadas devem constar a marca e o modelo do equipamento 
ofertado. Na proposta do licitante vencedor deverá constar o ano de fabricação. 

11. Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

12. Da vigência e da alteração: 
12.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 
meses. 
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12.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n2 8.666/93. 
12.3. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n2 8.666/93, 
firmados através de termo aditivo. 
12.4. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 
12.5. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 
12.6. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 
as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

13. Da Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14. Da Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli 
Jacsel dos Santos, Decreto Municipal r12 7523 para as aquisições feitas pela Secretaria de 
Desenvolvimento Rural. 
15.3. A Administração indica como fiscal, Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni 
Strontzk, matrícula n2 1505-9. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 
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Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições 
decorrentes da indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas 
no Termo de Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui 
prestadas são verdadeiras. 

Assioli Jacsel dos Santos Veroni Strontzk 
Secretário de Desenvolvimento Secretaria de Desenvolvimento 

Rural Rural 
Gestor Fiscal 

Coronel Vivida, 14 de setembro de 2021. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais 
documentos anexados junto ao processo licitatório. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO II 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 67/2021 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92, INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Sr. Pregoeiro Município de Coronel Vivida Coronel Vivida, Estado do Paraná — PR 
Pregão Eletrônico n2 67/2021 

A Empresa  , devidamente inscrita no CNPJ n2
 , com endereço na Rua  , n2 , CEP: 
  na cidade de   Estado do  , telefone ( )  

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 
 , inscrito (a) no CPF n2   e RG n2
 , DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n2 8.666/93, acrescida pela Lei n2 9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 
artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 
autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII — Nos termos do art. 32, da Lei Complementar n2 123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.9 da referida lei. 
(CASO SE ENQUADRE) 
Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 67/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Eletrônico n2 67/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), nomeia e constitui 
seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n2 (XXXXXX) e RG n2 (XXXXXX), 
a quem confere amplos poderes para representa-la perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA — PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n2 67/2021, com poderes para tomar 
qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 
nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 
lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, assinar declarações, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de 
registro de preços e demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 67/2021 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 
VENCEDOR. 

Sr. Pregoeiro 
Município de Coronel Vivida 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
Agência: 
Conta Bancária O: 
Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do lote abaixo detalhado: 

LOTE ITEM QTDE UN 
CÓDIGO 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
MARCA 1 

E 
MODELO 

ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 1 5,00 UN 20596 

TANQUE DE 
RESFRIAMENTO DE 
LEITE, NOVO, PARA 4 
ORDENHAS, 
CAPACIDADE 
MINIMA DE 500 
LITROS DE LEITE, 
FABRICADO EM ACO 
INOX 304, VERTICAL 

REDONDO, 
ISOLAMENTO COM 
POLIURETANO 
INJETADO, VÁLVULA 
DE DRENO EM ACO 
INOX DE 2
SISTEMA DE 
REFRIGERACAO EM 
EXPANSAO, 
CONTROLADOR 
DIGITAL DE 

TEMPERATURA COM 
VISOR DIGITAL, 
TIMER PARA 
AGITADOR E 
TERMOMETRO 
PROGRAMAVEL, 
CHAVE 
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CONTACTORA, 
FUSIVEIS DE 
PROTECAO, 
UNIDADES 
CONDENSADORAS 
COM CAPACIDADE 
DIMENSIONADA 
PARA CADA TANQUE 

O valor total do lote é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Especificações complementares: 
Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste o 
modelo e ano de fabricação. 
Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 67/2021 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n9 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n9 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n9 967.311.099-91 e RG n9 5.228.761-8 
SSP-PR, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa 
 , estabelecida na rua  , na cidade de 
 , Estado  , CEP ( ), inscrita no CNPJ sob n.° 
 , neste ato representada por seu representante legal, Sr. 
 , inscrito no CPF sob o n2   e RG n°  , a 
seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n° 
10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal 
n9 8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação complementar 
vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de 
Pregão Eletrônico n.9 67/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de 05 (CINCO) 
TANQUES DE RESFRIAMENTO DE LEITE DE 300 LITROS, PARA ATENDIMENTO AOS 
AGRICULTORES FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA E A SEAB — SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO CONVÊNIO N2 022/2020, de acordo com as quantidades e demais 
especificações constantes a seguir: 

LOTE ITEM QTDE UN 
CÓDIGO 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
MARCA e 
MODELO 

ANO DE 
FABRICAÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 
do Pregão Eletrônico n° 67/2021 juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor unitário de 
R$    ), totalizando a quantia de R$  
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CLÁUSULA TERCEIRA DA VIGÊNCIA E DA ALTERAÇÃO 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de xx de xxxxx 

de 2021 a xx de xxxxx de 2022, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, tendo 

por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n2

8.666/93. 

Parágrafo segundo: Caso haja prorrogação, os valores poderão ser revistos, de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) 
meses. 

Parágrafo terceiro: O MUNICÍPIO poderá a qualquer tempo rescindir o contrato, 
independentemente de infringência contratual por parte da contratada, mediante 
notificação prévia de 15 (quinze) dias, sem aplicação de multas, tendo em vista o principio 
da supremacia do interesse público sobre o particular. 

Parágrafo quarto: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n° 
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo quinto: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação 
da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente 
no item 9 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: A contratada deverá apresentar para aprovação no Município, toda vez 
que for necessário, dados informativos sobre os equipamentos, de modo que permita sua 
perfeita identificação quanto à qualidade e procedência. 

Parágrafo segundo: O município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer 
equipamento que não atender a especificações contidas no presente Edital, ou que seja 
considerado inadequado pelo Município. 

Parágrafo terceiro: Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dia úteis, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
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CLÁUSULA SEXTA — DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 

competente com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo segundo: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, 

através do Departamento de Saúde, tendo por fundamento no que couber as disposições 

contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n2 8.666/93, desde que haja acordo entre as partes e 
sejam observadas as normas legais em vigor. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n° 
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

I - A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 
departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 
que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 
tempo, o fornecimento do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 
financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer veículo que 
não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 
inadequados. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 
para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 
neste Contrato correrão por conta de dotação orçamentária especifica abaixo: 

ÓRGÃO: 07 — Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

UNIDADE: 01 — Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 — Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 — Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 07/01 932 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048

4270 4274 4.4.90.52.40 

Obs.: Será utilizado integralmente recurso do Convênio n2 022/2020 — SEAB. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do 
Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 
licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILíBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 
e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 

I. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
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Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

Parágrafo primeiro: A licitante vencedora que convocada dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a administração pública pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais, conforme disposto no Artigo 72 da Lei 10.520/2002. 

Parágrafo segundo: A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada 
juntamente com as multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, 
conforme segue: 

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o preço total do contrato, no caso da vencedora 
dar causa ao cancelamento do mesmo. 
II. Multa de 2% (dois por cento) sobre o preço total do contrato, por dia de atraso, no 
caso da vencedora não cumprir qualquer cláusula deste edital ou contrato, até o limite 
máximo de 10 (dez) dias corridos, quando se dará por cancelado o Contrato. 

a)0 valor da multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo terceiro: Quando aplicada a multa, seu valor poderá ser descontado da Nota 
Fiscal/Fatura que a CONTRATADA apresentará para efeito de pagamento. 

Parágrafo quarto: As sanções previstas neste Edital/Contrato são independentes entre si, 
podendo ser aplicada de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

Parágrafo quinto: Não será aplicada multa se, justificado e comprovado, o atraso no 
fornecimento do bem resultar de caso fortuito ou de força maior. 

Parágrafo sexto: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência 
exclusiva da assessoria jurídica do Município de Coronel Vivida — PR. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INEXECUÇÃO, DA RESCISÃO CONTRATUAL E DAS 
SANÇÕES 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 
como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 86 e 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 
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Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n9-

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência — Anexo l 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 
entregue, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 
CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o 
fornecimento do objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento ser 
realizado por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 
todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 
prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA SUCESSÃO E FORO 

Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 
inicial e outras medidas em direito permitidas. 
Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
CONTRATANTE 
Testemunhas. 

(Anexar termo de referência ao contrato) 

CONTRATADA 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — PR 
AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2021

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE — COM AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) TANQUES DE 
RESFRIAMENTO DE LEITE DE 300 LITROS. PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES. DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA E A SEAB — SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
CONVÊNIO N° 022/2020. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 05 de 
outubro de 2021 até às 08h00min do dia 20 de outubro de 2021. Abertura das propostas após as 
08h00min do dia 20 de outubro de 2021. Início da disputa de preços às 09h00min do dia 20 de 
outubro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 40.825,00. Prazo de entrega: 20 (vinte) dias. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br. 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br.
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 01 de outubro de 2021. Dinara Mazzucatto - Presidente 
da CPL. 



lana 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Anexos: 

Att, lana Schmid 
Município de Coronel Vivida 
Licitações e Contratos 
(46) 3232-8361/8300 
iana@coronelvivida.pr.gov.br 

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 

lana <iana@coronelvivida.pr.gov.br> 
sexta-feira, 1 de outubro de 2021 16:47 
HILTON-ACIVI (hiltonacivi@gmail.com) 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 67/2021 - CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) TANQUES DE RESFRIAMENTO 
DE LEITE DE 300 LITROS, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
CORON 
67. Edital - Mural Pg Eletrônico n° 67-2021.docx 



B2 
Edição ric 7987 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

Ç4IPio 

"50 
DIÁRIO DO SUDOESTE 

2 e 3de outubro de 2021 

MUNICIPIO DE MARIOPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N° 53/2021. 
UASG N° 987693 PROCESSO N° 845/2021. Tipo de Licitação. MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização. 18 de OUTUBRO de 2021. 
Abertura da Sessão: 09h00 horas Local* avav gov br!cornaras/pt-br. O 
Municipio de Manopolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 
Municipal Mario Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento 
subscreve e pelo Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro 
Bueno, tomam público que se encontra aberto, certame licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO rf. 53/2021, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM - Processo ri,. 845/2021. objetivando a implantação de 
REGISTRO DE PREÇO para futura eventual aquisição de gêneros 
alimenticios que serão utilizados pelos diversos departamentos municipais, 
de acordo com as especificações contidas no Anexo 1, que faz parte do 
edi:al. que será regido pela Lei Federal n.° 10.520,2002, Decreto Municipal 
n° 382020, Decreto Municipal n° 006/2008, Lei Complementar n° 123/2006, 
Lei Complementar n° 147i2014. Decreto n° 8.53812015. Lei Municipal 
Complementar ri° 412009, Decreto Municipal nu 36/2010. Decreto 
Municipal n° 43/2007, aplicando-se, ainda, suasidianamente, no que 
couberem, as disposições contidas na Lei Federal n.° 8.666/1993, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. realizará LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS • ME. 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, AO MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL - MEI E Sociedade Cooperativa (S.C.). As propostas deverão 
obedecer ás especificações estaoelecidas por este instrumento 
convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes 
contenao a proposta de preços e os documentos de habilitação serão 
recebidos conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame no site 
v,..kryi,govM,1compraVpt-pr. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no site: vmov Q0.' brreornpras.tit-br. iniciando-se 
no dia 1810(2021 ás 09h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 
com o auxilio da Equipe ce Apoio, designados nos autos do processo em 
epigrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico n° 5312021 
completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitação do Paço Municipal Rua Seis, riv 1030 - Centro - CEP: 85.525-
003 - Manopoiis, Estado co Paraná, no horário de expediente. de Segunda 

Sexta-Feira entre as 08b00 ás 11h3Omin e das 13h00 as 17900, E-mail. 
cis o ouenonmarionolis .0v b'. Portal Transparência do Municipio 
pelos sites viww.rnariopolis pr.gov.br. na aba licitações - Pregão 

Eletrônico e wvos.clov.bricomprasipt-br - UASG N° 987693. Mariopolis/PR, 
01 de Outubro de 2021. Mario Eduardo Lopes Paulek • Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE MARIOPOLIS 
DECRETO N° 91. DATA: 01/1012021. Súmula: Estabelece o retorno 
presencial as atividades de ensino como prioridade na educação 
infantil e nas series iniciais do ensino fundamental e dá outras 
providências. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK. Prefeito do 
Municipio de Mariópolis. Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que Me são conferidas nos termos da legislação vigente e, 
CONSIDERANDO a Resolução SESA 860/2021. que dispõe sobre as 
medidas de prevenção. monitoramento e controle da COVID-19 nas 
instituições de ensino públicas e pnvadas do Estado do Paraná. 
DECRETA: Art. 1° Fica priorizado o retorno presenciai, no âmbito do 
Municipio de Manopolis. para a oferta de atividades escolares curriculares 
e extracurncuiares (complementares), na forma de aulas presenciais, na 
educação infantil e nas sedes iniciais do ensino fundamental. § 1° A 
acesa° às atividades escolares na modalidade não presencial (remota) 
deverá ser garantida para estudantes que estiverem em isolamento ou 
quarentena para a COVID-19, bem como para aqueles com 
comorbidades, ou a critério médico, sem qualquer prejuizo ao 
aprendizado. § 2°A adoção e cumpnmento das medidas de prevenção e 
controle para COVID•19 são de responsabilidade de cada Instituição de 
Ensino. alunos, pais, colaboradores e todos aqueles que frequentarem 
estes locais. § 3° Cada Instituição de Ensino é responsável pela 
implantação. implementação e rnonitoramento do Protocolo de 
Biossegurança com as medidas necessárias para prevenção da COVID-
19, a fim de evitar o surgimento es disseminação de casos da doença ra 
comunidade e ambiente escolar § 4° Na presença de casos suspeitos ou 
confirmados de COVID•19 na comundade escolar, as atividades 
presenciais poderão ser suspensas de forma parcial ou total, de uma 
turma ou mais e, eventualmente. datada Instituição de Ensino, conforme 
rientação das autoridades sanitanas. Art. 2°A modalidade de atividades 

presenciais será ofertada pela instituição de ensino, sob 
ponsabilidade do professor da turma do componente curricular. de 

outro professor dsponibilizado pelo estabelecimento de ensino ou equipe 
pedagógica de maneira remota e sem a presença do professor e do 
estudante no mesmo espaço. Art. 3° Este decreto entra em vigor na data 
cie sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial, o Decreto n° 782021 de 08 de julho de 2921 MarepOliS. 30 de 
setembro de 2021. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK Prefeito 
Municipal 

MUNICÍPIO DE MARIÕPOLIS 

PORTARIA N° 265/2021. Súmula: Designa servidor para prestar serviço 
extraordinário de assessoria juridica e de investimentos ao FPMM, e da 
outras providencias. MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEK, Prefeito 
Municipal de Mariópolis. Estado do Paraná no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, RESOLVE: Art. 1° • Designar o servidor Waldi José 
Degasperi Junior, Procurador Municipal, portador da Cl/RG n° 6.797.620-
7/SSP-PR. para prestar assessora juridica e de investimentos (com 
Certificado de Gestor de Regime Próprio de Previdência Social - CGRPPSi 
30 Fundo de Previdência do Municiai° de Mariõpolis - FPMM, a partir do 
mês de 0u1ubr0r2021. com carga de 10 horas mensais, cujo respectivo 
serviço extraordinário deverá ser devidamente remunerado confonne a 
,egislação municipal correlata. Art. r • Esta Portana entrara em vigor na 
data de sua publicação. revogadas as diSoOSicõeS em contranO, 
especialmente a Portaria n° 19312021. Gabinete do Prefeito Municipal de 
Maritapolis. ao 1° dia do mês de outubro do ano de 2021. MARIO 
EDUARDO LOPES PAULEK - Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE MARIOPOLIS 
LEr N. 36/2021 

.1i)/(o)i2021 
SÚMULA: Cria e dertornrna "COR. AIUNiCIPAL UM CANTO or Paz" no Monica.,  de 

Mariopobs•PR, e dá Outras prOvIdEntraS 

A putbe~o mania do ato acirra, anc.ontra-se raspanlvei no segLente enaereyo eietA, reco 

1,5,, ,etalãesote x_ramt ecução do dia 04/1012021. respectivamente. conforme Le, 

~azam, e. 45/2817e Decreto Afuruerpn, 75/2021 ire rn enes.. Mariopolisrpergov br 

MUNICíPIO DE MARIOPOLIS 

PORTARIA N° 264 /2021 - GP. DATA: 30/09/2021. 

SÚMULA: Designa Servidores Municipais para 

comporem Comissão de Avaliação. Mario Eduardo 

Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Maricipolis, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: Art.1° - DESIGNAR os Servidores Públicos 

Municipais Bruno Gustavo Klein, Engenheiro Civil 

do Departamento de Engenharia, Planejamento e 

Projetos, Silvia Cándida M. Poli, Técnica em 

Edificação, Cristina Fonseca Machado, Auxiliar 

Administrativo sob a Presidência do primeiro, 

comporem a Comissão Especial de Arbitramento 

com intuito de determinar o valor de aluguel da 

seguinte sala: - Sala 8 (oito) com área de 39,60rn', 

anexa ao prédio da Rodoviária Municipal, segundo 

piso, localizado na Avenida Brasil, para instalação 

de empresa de serviço de radiofusão comercial, 

comunitária ou educativa. Art.2° - Esta Portaria 

entrará em vigor na data de sua publicação ficando 

revogadas as disposições em contrário, 

notadamente a Portaria n° 202/2021. Gabinete do 

Prefeito Municipal de Mariópolis, em 30 de 

Setembro de 2021. Mario Eduardo Lopes Paulek - 

Prefeito Municipal. 

MUNICIPIO DE MARiOPOLIS 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS rt' 33/2021 • GP. DISPENSA DE 
LICETAÇÃO o' 30.2021 MUNC.Pi0 DE MAR40, 0L15 E A PPO, ONENTE Toçnplan Serviços 
Awonamirws Uca, pessoa midica ce deres ("Prado. com Lnsierldáo no CNPJ subi' 54643045,0001a 
oxi sede na Rua Nove n' 1991 centro. na cidade de Monóoot-s. Estado Ou Paraná, co ora em diante 
denemnadc CONTRATADA. Objeto: a conotraçao de eMpreSa e4eoaizado para realizaçào cie serviços 
to ira cos conayme descrição ab3e0: 
11TM OTO 

1 . 8
• UM 

O 
DESCWk VALOR ~R-

UNIDOS TOTAL RS 
120, 

0 
Hm •Soras de equipe arnica para nvaii2/40 de 

serviços de • DerNarcaçao de ilidi: - 
locação de obras *3 • Levantamento 
plaraa%metr:co cadastral, - Nryeamento 
ceoMtrico • Locaçâo de binas 
estaquem:Sas de 2E em 20 m meio fio: - 
Desmembramento e remerobiamento de 
amas: • Revitaliza,* das amas de 
prese,vaçáo permanente ;AP.!: - 

R5v4AI112ÇÃ0 de área de urinem* 
funbeittab - Assessona no ceservoNmento 
de projetos de saneame* bata e 
301erit,r0) de fesOteas: • %leio de 
desapropriaçâo cie ames bata IMIardathe 
de parcee a-dreno/1 • Projeto de 
readecoaçáo Co estacas • Levantam* 
oe eixo cem secçhes traismsars, coro 
r...ei lo oe Voicdr,A. • LOC," e 0er•Acc.00 

de terrenos. Demi-aça° de neles e 
medçáo de :erraplenaper, - Roei.* de 
projeto lecnico dos deis aorna :atados 
il e dxumentsil...

140.03 t0 8,20.2C 

Do Valor RS 16 800,00 ;Deiesse4 nef e utocentos 'cosI Dos Prazos de e,ecucao Tioencia O preao 
de meonan será de 12 ro02j meses cotados a pai, ca assbatra do contrato pooendo ser 
oromeoc. por igual periolo caso haje irtwesse das ;ales conforme alne 1. 57 da I,  ^' 8 88891 o 
pralooe vg4new sert o vazo de evecoçáo ....do de 35 ,,Inntaj dias, 1c1a4zando assua suecos de 13 
!doze] meses. Da Adernki de Mor contratai e r2iténn de reapste O rabi do contato podera. 
eventualmeree. ser reaffitado DJ EiRei300 roo tensos do at0g0 n'  55 da Lei r° 85h5.93 Do Pagam*/ O 
pagamento sera e`er.,43oo em a4.2 35 ,,srl,tai dias após a teatteoáo dOS seniços. media-de aceovaçao do 
Depanamento Responsarei Danar. CroarneoW. 11 CO - Departamento cie Viack e Serviços Urbanos 
- 1.02 Dnesào de Sarar. :abanes • 15.45200172054 - MeNtençáo cl.,s Serviços Dibands - 
090.39 - Otorps Sanitog de Terceiros - Pessoa hada - Forte (0,000). Despe. s€.4 Da Gesta do 
Coatrato. Aline Rul^es. FORO Comarca de Cleveidnraa, Estado do Parra Mane-5ns 3r: Te Setembro 
de 2021 Preiteob litsiiooal. Mano Eduardo Lopes Psoksk. 

ilacie do Pe.. 

Prere,tura Murvcipai mie 

suuna 
PA00 t5 

ChiP2 BC seu 886,001-43 
prelerneaaIsulrna p gov bi 

ovu0'omti.vopsguuhi 

Tuponamoo. A0 • Fone, ia5i 3244.000 • Cerexci • CCP 13•35,54XXI • Sulina • 5.. 

LEI Ne 1073/2021. DE 30 DE SETEMBRO DE 2021 

Autot. c C.touOvo Moneotpal o altere s Naturezas ,Je Pe,ellas e Fontes cie Retue.os de dewesas e 

:Acedas orçarrentarlas no Plano PUrrar, ual PPA para o quadneng de 2022 a 2025 e na .e. de 

Caruma Orçamentárias '.DO para 2002. e da narras provrdbercres 

DECRETO Na 090/2021, DE 01 DE OUTUBRO 08 2021 

nst,tu. Ponto FacultALA•ci nos d.as 11:102021 e otaine21 transfere o ferrado ...Aj.' de 

2. 9/ 40/2021 para 29;10/2021 dà outras OrOvIdênClas 

RESOLUÇÃO NT 09/2021, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021•CMDCA 
NAO., do r,r4a •nontae. .,4int do PS 10 0041,(141 

Aviso DE RESULTADO DE LICITAÇÃO TOMADA DF PREÇOS Na 05/7021, DF 01 DE 

OUTUBRO DE 2021. 
To:na público a05 interessado, o ketdttadrt au tu ,g amo ota do dOCumertaçbo de hattslotas. da 

Art•Nat ..141edado TOMADA DE PREÇOS 114 OS/2021. 

P .ntogra do. ato. W:4. oocoortadt•. • no se...1,e eAdereço 

,OP://aranwAlladornunkepatrombehunp. la do .5 dd do ode mmm,

9i,  de n,  Je 701' 

MUNICIPO DE CORONEL VIVIDA- PP 
*urso ou t.te ir AÇÃO - tear,. DE PREGA0 ELE m(evico ar Granas 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE- COSA AMPLA CC.CORRENCIA 
Osjato. CONTRATÁÇÃO DO EMPRESA PARÁ AOUSIÇÃO DE Os ¡CINCO', TAW2UES DE 
RESFRIAMENTO DE LEITE DE 100 LITROS_ PARA ATEWIMENTO Aos ÁGRiCUJORES 

FAMiliARES DECORRENTE DO CONVÉM° FIRMADO ENTRE O MUNICIEM DE CORONEL 
VIVIDA E A SEAB - SECRETARIA ESTADU. DE AGRICUL TURA E ABASTECIMENTO 

CONVENIO te. 022i21120 tiorçto do atear. , dits prçonstas a perta flea 08,00min 50 da OS de 
uuldon, de 2021 até At 08,,COrrIn do Lhe 2C cte outubcd de 2300 Abenura das proostas apus as 
1a00essrn rb da 21 de d.,Idlue. de 7021 ,n,ca,) da (As..iu de preços as (Nenen dA 20 de 

CrAtubf0 011 2021 YALOR MÁXIMO  RS 40 825 00 Prazo de entregai ases ol 
procedimedloa pato Presplo ettbo ~origem od ad. A.ra 

O natal estd OctFori,vel ion voa nwaic0011e'ascdoEuq,eule ou cera ccaçvese'oucb-

irlioriaçiles' 1732-0350 Coram, \Avie. sina Outubro O. 2071 ThPare Marrucatto . Pros., 

dv CPL 

IP ',DA EL VIVIDA • PR 

AVISO DE LICITA 1XL• PREGA() PRESENCIAL nn 0612521 

TIPO MENOR PREÇO POR1753,1 • PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E E PP 
SEDIAOAS EM AMBITO REGIONAL 

Obreto REGISTRO DF PREÇOS PARA FUTURA F EVENTUAL ACJUISIÇÁO DF MATERIAIS 

HIDRÁULICOS. PARÁ ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PUBL•CA MUNICIPAL Praca 
Anelo Meloeiro. sal credoroassento o entrega das enM000s ala RS 09001,  do dia t 9 cie 
altubro de 2021 Abertura dos envelopes. as 09.0th do vira 19 .4 outubro de 2021 vat,,Qa 
maximq TOTAL ESTIMADO RS 32d 549,45 Prato de registe) r2 dreSel O edtal 00.Q. Ser 

obtido junto ao Municiai° de Coronel Vinda. das 0490 05 12 DD noras Idas 13 00 as 1700 
nxos ei. ...Tos do sue n....C.Xiondiont'n 1.10  tnfadnagbet. (45) 323243300 CMOdel 

VIMA Cicie dulubco de 2021 DAMA Maumealto. Pres,dente da CPL 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARARA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N.  08/2021 
DATA oeisuom ABERTURA 29.552, ilOPAPIO 09 PC 
OBJETO. CONTRA TACÃO DE EklatRESA bar REGimE DE EMPREDADA pop preEço acses,L, 

PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM Coxo, NAS RUAS MARECHAL DEODORO C 
DONA ROSA STEDILE, CONFORME PLANURAS, PROJETOS E MEMORIAL 

Analisados todos os atos reterreges a Tornada de Pinas Ai  0002421. POMOLOCia E ADJUDICO o 

procedesente scrtalvso Ce. e etpiieL t__olrertente 

LOTE FORNECEDOR I NUMEROSO CNPJ i VALOR TOTAL RI 

ai SUDOP. CONSTRUTORA ElRELI ; 26 400.41R/00c i.50 152 070 24 

Nos u2ndlbes de sua proposta e do edital 
Valer total da Ir.ltaçÃo e de FtS 152 1170 25 ,,trrtzerdos e cinquenta e dors rod e sete,a mas e vrnte 

sem centavos: 
COadoel Vivda 30 de seterndo de 2000 

Mant,lle Barrciin 

Pretora, 

MUN IC IMO DE CORONEL VNIDA - ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - CONCORRENCIA PUBLICA 008112051 

DATA 28.W2,  ABERTURA. 08,0,2' HORÁRIO uivo 

OBJETC• REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ELABORAÇAO. LEVANTAMENTOS DOS ESTADOS DE CONSERVAÇÃO DE BENS PUBLICOS E 
ELABORAÇA0 DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENPARIA. DAS PARTES CIVIS. 
ELETRICAS. HIDRÁULICAS ESTRUTURAIS. PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO PARA 

REFORMA DAS EDIFICAÇOES, SER COMO ELABORAÇÃO DE PROJETOS CONSTRUTIVOS 
PARA OBRAS NOVAS, EM TODOS OS CASOS com Et ARGRAÇÃO OF. OUANTRATIvo 

MATERIAIS E ORÇAMENTO EM PL....HÁS E TABELAS ESTABELECIDAS PELA 
ADMSISTENÇÃO E FORNECIMENTO DAS P.CSPEcruhs RESPONSABILIDADES TCCN1CA5 
Pulos SERVIÇOS ELABORADOS. eo, orme Immo de , etdr.fie,d1 - And, I 

O pubbaçaio na integra do ato acama oragerbdse ortponrvet lis segsante endereça eletrOnça 
fitgtirMensv rIstç-rnuno risal sem L•ottor, • conforme aulocirado pé, Le. 140, 0Dal ^. 3063 de 20 de 
rearo de 2021. reguramentada pela Odre, 7691. de 14 de johh, 2021 

MUMICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO PARANÁ. 

DISCRETO Tet 7.751, do I' d. outubro de 2021. Rimam: Dppr're sebe, as medules de 
entrentrunento a pandemia do COVID- IV. 1,74liaçáO estadual. P,VOgil etteifOlo 

re•tou•ip.11 nrierencr A5 Plod,dAa do onfroOterdnent. 6 pandernr6 e da 0.1trM prnvuleer Ias A 

nd *pra a. orar oaffle encowere.te détpo*. ro  P.A. ...Mn.' 

115• .7441,14,ituid.2.0POLC4. Arlog/ • [0.0.4 APrOnaroda pelo 44,4.0.4,43061, de at dr 01101, 

requkvntnterdo pelo Cktreto 7691, 0,1 aae.ia000. atol. 

EM TA. • ...NUL .01 de .r.e• de 

ki I 11• Les pé ÉMAGIARIOS212t. 

to Prefe. 11.1e1.1 de .A..0 V....1,dad•de Plarada cund,  de Mal .11, 1,M, rr "'fr .
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 67/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - COM AMPLA 
CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
05 (CINCO) TANQUES DE RESFRIAMENTO DE LEITE DE 300 
LITROS, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A SEAB - 
SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO CONVÊNIO N" 022/2020. Início do cadastro 
das propostas: a partir das 08h00min do dia 05 de outubro de 2021 até 
às 08h00min do dia 20 de outubro de 2021. Abertura das propostas 
após as 08h00min do dia 20 de outubro de 2021. Início da disputa de 
preços às 09h00min do dia 20 de outubro de 2021. VALOR 
MÁXIMO TOTAL: R$ 40.825,00. Prazo de entrega: 20 (vinte) dias. 
Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis 
no site www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos sites 
www. coronelv i v ida .pr.gov .br ou www. I ic itacoes-e.com.br. 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 01 de outubro de 2021. 

DINARA MAZZUCATTO 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identi1icador:BCFAAD3B 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 7751 

DECRETO N" 7.751, de 1° de outubro de 2021. 

Súmula: Dispõe sobre as medidas de enfrentamento a 
pandemia do COVID-19, recepciona a legislação 
estadual, revoga o decreto municipal referente as 
medidas de enfrentamento a pandemia e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, previstas no art. 78, inciso XXIII, 
da Lei Orgânica Municipal; 
DECRETA: 
Art. 1°. Ficam acolhidas no âmbito do Município de Coronel Vivida 
as determinações constantes do Decreto Estadual n" 8.923 de 30 de 
setembro de 2021, bem corno suas ulteriores alterações. 
Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto n° 
7.542, de 19 de fevereiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, aos 1" 
(primeiro) dia do mês de outubro de 2021. 

.4NDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Publique-se e Registre-se. 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador:F3E0D9OE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
PORTARIA 15/2021 

PORTARIA N. 15/2021 -01 de outubro de 2021 

Autoriza o pagamento de despesas de viagem e da 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° AUTORIZAR o pagamento das despesas de viagem dos 
vereadores relacionados na tabela abaixo: 

Nomes: Valmir de Jesus, RG 8.460.507-7 e CPF 034.363.469-42 
Rafael Reis de Souza, RG 10.895.208-3 e CPF 074.527.159-69 

Destino: Curitiba-PR 
Motivo: Participar do Curso "transparência e modernização dos 
legislativos municipais" 
Data: 05 a 08 de outubro de 2021 

Meio de transporte: Ônibus 
Quantidade de diárias para cada vereador: 3 diárias 
Total de Diárias: 6 diárias 
Valor unitário da diária: RS 400,00 
Total pago de diárias para cada vereador: R$ 1.200,00 
Valor Total de diárias pagas: R$ 2.400,00 

Art. 2° Fica determinado ao departamento de contabilidade que 
proceda o pagamento das respectivas diárias, meio de locomoção e 
inscrição, se for o caso. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação 
e revogada as disposições em contrário. 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Diamante D'Oeste - PR, 
01 de outubro de 2021. 

ENIO DESSBESEL 
Presidente 

Publicado por: 
Salete Lucio da Costa 

Código Identificador:E50EID51 
- — — 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 1598/2021 

SÚMULA: Nomeia Membros do Comitê Municipal 
de Transporte Escolar e da outras providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, no uso das atribuições 
legais em fundamento na Lei Orgânica e atribuições, considerando a 
Lei Municipal N°083/2016. 

DECRETA 
Art. 1' - Ficam nomeados os nomes abaixo mencionados para 
comporem o Comitê Municipal de Transporte Escolar: 
1-REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
Titular: Nilton da Silva Lippert Junior 
Suplente: Cleide Apa. Lopes de Freitas 
11-REPRESENTANTES DOS DIRETORES DA REDE 
ESTADUAL DE ENSINO 
Titular: Raul Antônio Moss 
Suplente: Jairo Bortolini 
111-REPRESENTANTES DOS DIRETORES DA REDE 
MUNICPAL DE ENSINO 

www.diariomunicipal.com.br/amp 81 
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1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 66/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

PARA ME E EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS. PARA ATENDER TODAS 
AS SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. LOCAL E HORÁRIO: Praça 
Ângelo Mezzomo, sín, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h 
do dia 19 de outubro de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 19 de 
outubro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: RS 326.549,45. 
Prazo de registro: 12 meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município de 
Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através 
do site www.coronelvivida.pr.gpx .br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 01 de outubro de 2021. Dinara Mazzucatto, Presidente da CPL. 

143403/2021 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°67/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - COM AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇ ÀO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 05 
(CINCO) TANQUES DE RESFRIAMENTO DE LEITE DE 300 LITROS, 
PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES, 
DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA E A SEAB - SECRETARIA ESTADUAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO CONVÊNIO N° 022/2020. Inicio do 
cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 05 de outubro de 2021 até 
às 08h00min do dia 20 de outubro de 2021. Abertura das propostas após as 
08h0Ornin do dia 20 de outubro de 2021. Inicio da disputa de preços às 
09h00min do dia 20 de outubro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: RS 
40.825,00. Prazo de entrega: 20 (vinte) dias. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www licitacoes-e.com.br. O edital 
está disponível nos sites www coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-
e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 01 de outubro de 2021. 
Dinara Mazzucatto - Presidente da CPL. 

143472/2021 

1 Dois Vizinhos 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. DEPARTAMENTO 
DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO - (Lei n° 8.666/93 e Lei 12.232/10) 
Modalidade de licitação: TOMADA DE PREÇOS N° 020/2021 
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica sobre 
pedras irregulares na estrada da comunidade São Pedro dos Poloneses, com recursos 
do contrato de repasse W908187/2020, firmado entre o município de Dois Vizinhos 
e o Ministério do Desenvolvimento Regional/Caixa Econômica Federal. 
Data e Horário de Abertura dos Envelopes: 20 de outubro de 2021 às 9 horas. 
Valor: R$ 1.311.514,99 (um milhão, trezentos e onze mil, quinhentos e quatorze 
reais, noventa e nove centavos). 
Local de entrega e abertura dos envelopes: Av. Rio Grande do Sul. 130 'Centro. 
na cidade de Dois Vizinhos. Estado do Paraná, na sede da Prefeitura Municipal. 
O edital estará à disposição dos interessados no site www.doisvizinhos.pr.gov.br 
licitações da Prefeitura Municipal. Informações complementares através do fone: 
(46) 3536 8837 ou 3536 8819. 

Dois Vizinhos, 1 de outubro de 2021. 
I.uis Carlos Turatto 

Prefeito 
143601/2021 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - DEPARTAMENTO 
DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO. (Lei n. 8.666/93 e Lei 12.232/10) 
Modalidade de licitação: TOMADA DE PREÇOS N°021/2021 
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação poliédrica na 
comunidade São Luiz do Chopim. 
Data e Horário de Abertura dos Envelopes: 21 de outubro de 2021 às 9 horas. 
Valor: RS 435.293,20 (quatrocentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e três 
reais e vinte centavos). 
Local de entrega e abertura dos envelopes: Av. Rio Grande do Sul, 130 - Centro, 
na cidade de Dois Vizinhos. Estado do Paraná, na sede da Prefeitura Municipal. 
O edital estará à disposição dos interessados no site www.doisvizinhos.prgov.br 
licitações da Prefeitura Municipal. Informações complementares através do fone: 
(46) 3536 8837 ou 3536 8819. 

Dois Vizinhos, 1 de outubro de 2021. 
Luis Carlos Turatto 

Prefeito 143604/2021 

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS 
AVISO DE SUSPENSÃO 

REFERENTE A CONCORRÊNCIA N° 003/2021 
O Município de Dois Vizinhos, em alusão a Concorrência n°003/2021 que tem por 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO 
NOS ARRUAMENTOS DO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, informa que, em 
virtude de necessidade de revisão e possível alteração do edital, fica a abertura do 
certame suspenso tendo em vista o apontamento preliminar de acompanhamento 
n° 21487 emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Com prazo 
indetenninado para abertura. 

Dois Vizinhos, 1 de outubro de 2021. 
Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
143634/2021 

Guarapuava 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 175/2021 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, toma público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO N.°: 290/2021. 
OBJETO: Aquisição de caminhão e veículo SUV no âmbito do convênio n° 
890959/2019 firmado com Ministério do Meio Ambiente. 
VALOR MÁXIMO: R$ 363.435,00 (trezentos e sessenta e três mil quatrocentos 
e trinta e cinco reais). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço - Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, I.ei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decretos Municipais 6320/2017 e 8089/2020. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões)<ht s://bIlcompras. 
comi>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até 
às 09h00min do dia 28/10/2021 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública 
terá início a partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e 
cadastratnento de propostas. 
PREGOE1RA:ROSIMERE DE PARIS DIAS. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão 
ser obtidos: 
- Pelo Portal da Transparência: <http://transparencia.guarapuava.progov.br: 12473/ 
proniintblindex.asp?acao- I &item-2>: ou - No Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 - 2' andar - CEP: 85.010-990. 
Telefone (42)3621-3000 - ramal 3110, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 17h00. 

Guarapuava, 30 de setembro de 2021. 
PUBLIQUE-SE. 
DIEGO VOLFF 

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 

143542/2021 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 177/2021 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, toma público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO N.°: 282/2021. 
OBJETO: Aquisição de trator de esteira no âmbito do convênio 891917/2019 
firmado com o Ministério da Agricultura, pecuária e abastecimento (mapa) para o 
projeto caminhos do progresso. 
VALOR MÁXIMO: RS 826.666.67 (oitocentos e vinte e seis mil seiscentos e 
sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço - Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal ri° 10.520/02. Lei Federal n" 8.666'93 e suas 
alterações posteriores e Decretos Municipais 6320/2017 e 8089/2020. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bIlcompras. 
comi>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até 
às 09h00min do dia 29/10/2021 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública 
terá início a partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e 
cadastramento de propostas. 
PREGOEIRA: JESSICA DAL PIVA DE OLIVEIRA. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a integra do processo poderão 
ser obtidos: 
- Pelo Portal da Transparência: <httpinransparencia.guarapuava.prgov.br:12473/ 
pronimtb/index.asp?acao- I &item-2>: ou - No Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 - 2' andar - CEP: 85.010-990. 
Telefone (42)3621-3000 - ramal 3110. de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 17h00. 

Guarapuava, 01 de outubro de 2021. 
PU BLIQU E-SE. 
DIEGO VOLFF 

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 
143543/2021 

vdo 
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Detalhes processo licitatório 

Mural de Licitações Municipais 

Informações Gerais 

Voltar 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano 2021 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 67 

 Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* pregão

Número edital/processo * 123/2021 

Descrição Resumida do Objeto* 

Forma de Avalição 

Dotação Orçamentária* 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 

Data Abertura 

NOVA Data Abertura 

Data Cancelamento 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) TANQUES DE 

RESFRIAMENTO DE LEITE DE 300 LITROS, PARA ATENDIMENTO AOS 

AGRICULTORES FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE 

O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A SEAB — SECRETARIA ESTADUAL DE 

Menor Preço 

0700012060600242048449052932 

40.825,00 

01/10/2021 

20/10/2021 Data Registro 

Data Registro da Retificação 

Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

04/10/2021 

Percentual de participação: 0,00 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: Lapill_m_l_iw.coronelvivida,p_r,gov,br 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 1/1 
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Onde Estou: INICIO LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 14 

Ano: 2021 

Modalidade: Concorrência Pregdo Tomada de Preços 

Pregão Eletrônico n° 67/2021 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 67/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 123/2021 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 05 (CINCO) TANQUES DE 

RESFRIAMENTO DE LEITE DE 300 LITROS, PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 

FAMILIARES, DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA E A SEAB — SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO CONVÊNIO N2 022/2020. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 05/10/2021, a partir das 08h00m1n. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 20/10/2021, às 08h00m1n. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20/10/2021, após às 08h00m1n. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 20/10/2021, às 09h00m1n. 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br. — "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 40.825,00 (quarenta mil, oitocentos e vinte e cinco 

reais). 

PRAZO DE ENTREGA: 20 (vinte) dias. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O presente Edital e seus Anexos, estarão à 
disposição dos interessados, gratuitamente, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação do Município de Coronel Vivida, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n2, Centro, 

Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 

17:00 horas, nas páginas web do Município de Coronel Vivida — endereço 
www.coronelvivida.pr.gov.br; do Banco do Brasil — endereço www.licitacoes-

e.com.br.
.;? 

Coronel Vivida, 01 de outubro de 2021. 

Dinara Mazzucatto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 


